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EDITORIAL

A  Let n . 3.780, de 1960, e as Funções 
Gratificadas

U M  dos aspectos mais controvertidos da aplicação da Lei n.ç 3.780, de 
1960, tem sido o que se refere à classificação das funções gratificadas, cujo 
conceito foi integralmente mantido, mas que sofreram fundamental modifica­
ção no que diz respeito aos critérios adotados para a fixação dos respectivos 
símbolos.

D e fato, na sistemática administrativa brasileira, levava-se em conta, na 
fixação dêsses símbolos, a identidade de atribuições, tão somente, não se co­
gitando, senão em poucas oportunidades, de outros fatores, que a Lei 3.780 
de 1960 veio tornar relevantes para o equacionamento da questão.

E tradicional o conceito de que a função gratificada de chefia, de secre­
tariado e de assessoramento é, nada mais nada menos, do que uma compen­
sação pecuniária, paga sob a forma de gratificação de função, e como vanta­
gem. aos que executam êsses encargos, previstos, necessariamente, nos regi­
mentos das diversas repartições —  recebendo o servidor o vencimento do car­
go cumulativamente com a gratificação pelo exercício da função.

A  Lei 3.780, de 1960, ao tratar, em seu Capítulo II, das referidas fun- 
Ções, inovou, completamente, a questão, quando dispôs:

"Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a classificação 
das funções gratificadas com base, entre outros, nos princípios de 
hierarquia funcional, analogia das funções, importância, vulto e com­
plexidade das respectivas atribuições.

Parágrafo único. Nesta regulamentação, deverá ser prevista 
também a correlação fundamental entre as atribuições do cargo efe­
tivo do funcionário e da função gratificada para que fôr designado 
a exercer.

Art. 13. A  gratificação de função será calculada na base dos 
símbolos e valores constantes do item C do Anexo III.
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Parágrafo único. A  importância da gratificação de função será 
igual à diferença entre o valor estabelecido para o símbolo respecti­
vo e o vencimento do cargo efetivo exercido pelo funcionário.

Estabelecendo a obrigatoriedade de na sua classificação, serem levados 
em conta o vulto e a complexidade das respectivas atribuições, estabeleceu 
sensível diferença, no que diz respeito ao “ quantum" da gratificação, entre 
funções gratificadas até agora escalonadas no mesmo nível.

Determinando que a gratificação da função corresponderá à diferença 
entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo e o vencimento do cargo 
efetive do servidor, tornou importante a correlação e estabeleceu, também por 
essa forma, ponderável diversificação entre funções até agora tratadas igual­
mente.

Hmpiricamente classificadas têm as funções gratificadas, face aos novos 
critérios, mandados adotar pela Lei 3.780, de 1960, e esclarecidos pelo de­
creto regulamentador n9 49.592, de 27 de dezembro de 1960, que obedecer, 
na fixação de seus símbolos, à hierarquia funcional (pelo símbolo do cargo 
em comissão a que se subordinar e que indica a posição da mesma na escala 
administrativa), à importância (pela situação orçamentária da unidade admi­
nistrativa bem como pela influência na execução da política governamental), 
ao vulto (pelo número de cargos lotados) e à complexidade (pelo nível des­
ses cargos).

Termina, assim, com a vigência da Lei 3.780, de 1960, o período em que 
influências pessoais levavam determinadas funções gratificadas a uma classi­
ficação inteiramente em desacordo com suas reais atribuições, classificando-se, 
assim., seus eventuais ocupantes e não elas próprias.

Revolucionando o sistema, o novo diploma legal com todos os erros na­
turais que as mudanças acarretam, é um valioso instrumento para a Adminis­
tração que desejar fixar, em justos e eqiiitativos têrmos, o valor das mesmas.



FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

Aspectos Administrativos da Problemática 
da Exportação (*)

G eor g e  L a n d a u

I —  INTRODUÇÃO

C o n q u a n t o  possa êste ensaio parecer, a julgar pelo título, de índole 
sobretudo econômica, e como tal excluído do âmbito dos estudos técnico- 
administrativos, procurar-se-á nêle demonstrar, assim descritiva como critica­
mente, que a matéria versada se integra no domínio do planejamento adminis­
trativo propriamente dito, sob dois ângulos diferentes: primeiramente, por 
constituir problema da política governamental no plano orgânico da adminis­
tração pública; e em segundo lugar, por encerrar numerosos elementos 
intrínsecos à racionalização do trabalho administrativo.

Sem pretender, portanto, enveredar pelos complexos meandros da teoria 
econômica, será útil, contudo, para a situação específica do problema, uma 
conceituação das premissas, em sua maioria de natureza econômica, sôbre as 
quais assenta a discussão da matéria. Assim, convém preliminarmente 
relacionar a problemática da exportação, por sua vez inserida no contexto 
global do comércio exterior, com a questão fundamental do desenvolvimento 
econômico do país. Em última análise, a relação é das mais simples: em um 
sistema, como o nosso, caracterizado por uma aguda deficiência na poupança 
interna, e ante a relativa carência dé meios de pagamentos provenientes de 
fontes de crédito externas, nacionais ou internacionais, sòmente uma expor­
tação intensiva e diversificada pode originar os recursos financeiros necessários-, 
à cobertura das importações essenciais ao desenvolvimento econômico nacio­
nal, e, de um modo geral, as fontes de financiamento dêste, seja através de 
um programa governamental de metas —  fruto da cooperação convergente 
do Govêrno e da iniciativa privada —  seja mediante uma possível planificação- 
global de tipo socialista, ou ainda por outro qualquer processo, apenas 
teoricamente concebível, em que coubesse à só livre emprêsa promover, dentro 
em moldes estritamente liberais, o aumento da renda nacional per capita .

Não se pense que tal concepção seja original com referência à atual 
conjuntura brasileira. Tradicionalmente tem-se efetuado o progresso econô­
mico do país à custa dos saldos da exportação, quase unilateralmente consti—

(* )  Monografia classificada em 3.° lugar no Concurso de Monografias do Serviço 
de Documentação do D .A .S .P .
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tuída, de um século para cá, pelo café, em que, partindo de uma situação de 
quase monopólio, vamos cèleramente perdendo terreno na acirrada competição 
pelos mercados mundiais, como o atesta a eloqüência glacial das estatísticas. 
Não se trata, porém, apenas de reconquistar a nossa posição, de há muito 
perdida, na produção cafeeira internacional, visto ser o café produto primário 
por excelência, e, por limitado —  tanto regional como setorialmente —  causa 
de verdadeiro dualismo na economia nacional. Urge, isto sim, promover a 
gradativa diversificação da pauta brasileira de exportação, atentas as poten­
cialidades produtivas das regiões de baixo nível de renda —  como o Nordeste 
ou a Amazônia —  bem como a elevação de seus índices. tanto quantitativos 
(em têrmos de volume e de valor real) como qualitativos.

Aliás, não é apanágio nosso tão grave problema, tipificando, muito ao 
contrário, senão a totalidade dos países materialmente subdesenvolvidos —• 
exportadores que são, todos, de produtos primários e matérias-primas — 
pelo menos os da América Latina, afligidos em maior ou menor grau por 
problemas semelhantes aos do Brasil. Comprovam-no os numerosos instru­
mentos, entre convenções e recomendações, adotados por conclaves interame- 
ricanos, principalmente como decorrência do recente processo de revitalização 
econômica da aliança hemisférica, processo êste consubstanciado na Operação 
Pan-Americana. Tanto mais importante é essa diversificação tendo-se em 
vista as freqüentes e violentas oscilações de preço a que estão sujeitos, nos 
mercados compradores, os produtos não manufaturados, o que pode tornar 
catastrófica a dependência de número limitado de produtos da exportação, 
dadas as suas repercussões negativas sôbre o volume da receita cambial. 
Em síntese, é pràticamente possível equacionar-se o problema da exportação, 
incentivador da produtividade, com o da viabilidade do desenvolvimento 
econômico.

Estando tôda a atividade do Govêrno brasileiro —  do atual e.dos que
o sucederam —  necessàriamente prejudicada sôbre tal postulado dinâmico, 
êste ideal comum que é o rápido crescimento da riqueza nacional dirigida 
no sentido da elevação do nível de bem-estar social de tôda a população, 
fácil é compreender que a política administrativa não poderia deixar de se 
ocupar do momentoso problema de dar ao mecanismo do Poder Público a 
estruturação orgânica compatível com a eficiência ótima requerida para a 
obtenção de recursos financeiros externos, notadamente oriundos de saldos 
no comércio exterior, capazes de assegurar, a longo prazo, um suprimento 
regular e crescente de divisas para o financiamento do desenvolvimento econô­
mico nacional. Observe-se que é o aumento das exportações o único meio 
seguro de baratear as importações, que crescem em valor à medida que se 
eleva o índice de industrialização do país, pelo menos na fase inicial do 
esforço em prol do desenvolvimento.

Sem embargo, não existe, no arcabouço da Administração federal, 
qualquer órgão desta natureza. Existe, sim, apenas em embrião, uma 
entidade sui generis, o Grupo de Trabalho de Fomento à Exportação 
(F O E X P ), do qual se tratará adiante. Não obstante as potencialidades de 
tal órgão, que longe está de constituir uma repartição burocrática na acepção 
clássica, permanece efetivamente inaproveitado. O restante dêste ensaio
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será, pois, dedicado a uma descrição sumária do aparelhamento ao qual pode 
presentemente o Governo recorrer, a fim de atender ao imperativo do fomento 
à exportação; e a uma análise dos aperfeiçoamentos de que é passível a 
fórmula atual, visando à sua maior eficiência.

II —  O FOEXP COMO TENTATIVA DE SOLUÇÃO

Ante o imperativo de uma coordenação eficaz e da racionalização das 
atividades governamentais referentes à exportação —  disseminadas por 
inúmeros Ministérios, autarquias, sociedades de economia mista e outras 
entidades administrativas —  instalou-se em agôsto de 1958. no Conselho do 
Desenvolvimento, (1) o Grupo de Trabalho de Fomento à Exportação. (2) 
como um dos 46 grupos semelhantes, de maior ou menor especificidade, exis­
tentes no Conselho.

1 —  Características e finalidades

Os objetivos gerais para os quais foi estabelecido o FOEXP referem-se 
notadamente, de um lado, à racionalização sistemática da exportação brasi­
leira, e de outro, à adequada reorientação dos investimentos, públicos e 
privados, inclusive estrangeiros, para o setor da produção exportável, cuja 
produtividade, outrossim, deveria ser aumentada graças a uma política fiscal 
e creditícia apropriadada, abrangendo a assistência do Governo federal aos 
Estados e a particulares. Tal assistência incluiria, de maneira específica, a 
concessão de estímulos especiais à exportação de gêneros alimentícios e 
principalmente de manufaturas, propiciada por meios adequados de transporte 
e armazenagem, e se estenderia à redução dos custos internos, à diversifi­
cação de mercados compradores e à ampla promoção de vendas ao exterior, 
através de cooperação entre o Govêrno e as entidades representativas das 
classes produtoras do país.

Evidentemente, não poderia caber a um órgão colegiado, técnico e 
informal, de caráter meramente catalítico, em sua essência como é o rUHAP 
-— destituído, portanto, de fôrça política para implementar as suas recomen­
dações —  a responsabilidade de mobilizar tôda a aparelhagem do Executivo 
federal no sentido de promover a dinamização das exportações. Ainda 
admitindo-se, por absurdo, que tal houvesse sido a intenção original, estaria 
o Grupo desprovido do indispensável apoio institucional, porquanto ao Conse­
lho do Desenvolvimento, órgão de planejamento e supervisão, não cabem

(1) O Conselho do Desenvolvimento, órgão diretamente subordinado a Pres.denaa 
da República, foi criado pelo Decreto n* 38.744 de 1* de fevereiro de 1956, modificado 
Pelo Decreto n’  43.395, de 13 de março de 1958, e tem por finalidade o  estudo das 
medidas necessárias à coordenação da política economica do pais, particularmente no 
tocante ao seu desenvolvimento econômico; a elaboração de planos e programas visando 
a aumentar a eficiência das atividades governamentais e a fomentar a iniciativa privada; 

c de maneira geral, atualmente, a supervisão do programa governamental de metas.
,  (2) Autorizado em 24 de outubro de 1957 pelo despacho n’  212/58.289/57 do 
M P-EM  n5 1.417, publicado no Diário Oficial de 23 de outubro de 1957.
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atribuições de ordem executiva, afetas antes às próprias repartições substan­
tivas do Govêrno. E ’ êste um ponto importante, para o qual convém aten­
tar. De outra parte, pelo fato de estar o Grupo integrando o Conselho, e 
como tal o escalão mais elevado do Poder Executivo, situa-se o FOEXP em 
plano privilegiado, não somente para a obtenção dos elementos de trabalho 
de tôda a Administração, como também por permitir um regime de colabo­
ração mais estreita com o Poder Legislativo, e ainda, incidentalmente, com o 
órgão constitucional independente que é o Conselho Nacional de Economia.

Destarte, pode o FOEXP, em função da sua localização no âmbito da 
Presidência da República, colaborar, na acepção estrita do têrmo, com as 
comissões especializadas do Congresso Nacional (como o Grupo de Expor­
tação, da Comissão de Economia da Câmara dos Deputados, e a Comissão 
Especial de Estudos da Política de Produção e Exportação, do Senado 
Federal). Quando menos pelo mesmo motivo, de sistemática jurídico-admi- 
nistrativa, se o já não reclamasse o substrato econômico da organização 
governamental, incumbe ao FOEXP a coordenação dos Grupos Estaduais 
de Fomento à Exportação (3) os quais, quando estabelecidos, legitimariam 
a adoão de uma política exportacionista nacional que refletisse o mosaico das 
necessidades e potencialidades regionais. A êste complexo de mais de mil 
órgãos oficiais, federais e estaduais, bem assim dos representativos da inicia­
tiva privada, no país e no exterior, convencionou-se, muito expressivamente, 
denominar Rêde FOEXP. A trama desta Rêde consiste nas interrelações 
recíprocas dessa multiciplicidade de entidades, tendo por núcleo coordenador 
e catalizador a Secretaria-Geral do FOEXP, no Conselho do Desenvolvi­
mento. A rêde vincula em um todo orgânico o exportador potencial ou 
efetivo, no mais remoto rincão do Brasil, aos interessados em seu produto, 
onde quer que se encontrem no exterior, passando pelas associações de classe, 
órgãos de controle da produção, sistema de transportes, agências aduaneiras 
ou tributárias em geral, serviços de propaganda, repartições consulares, órgãos 
operadores de crédito e financiamento, associações de importadores, de ataca­
distas ,e varejistas, até chegar ao último consumidor, em qualquer parte do 
globo. A imagem é sedutora: do Brasil ao mundo, em regime de cooperação, 
via F O E X P ...

2 —  Estruturação formal

Em sua breve existência, já passou o FOEXP por duas fases, condicio­
nadas à orientação imprimida ao Conselho do Desenvolvimento por seu 
Secretário-Geral. Na primeira etapa, referente ao intervalo entre a criação 
do Grupo de Trabalho e a mudança na administração do Conselho, ocorrida

(3) Cuja criação foi aprovada pela Recomendação Especial do F O E X P  adotada 
em 27 de novembro de 1958. Aos ofícios remetidos pelo Secretário-Geral do FO EX P em 
1* de junho de 1959, sugerindo aos Governadores dos Estados e Territórios Federais 
a criação de Grupos Estaduais de Fomento à Exportação, responderam até o  presente 
os Governadores do Espirito Santo, Goiás, Mato Grosso, Amazonas, Minas Gerais e 
Santa Catarina, em sua maioria informando haverem encaminhado o assunto para estudos 
visando à adoção da medida proposta.
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ern meados de julho de 1959, a estrutura administrativa do FOEXP —  
distinta da cúpula deliberativa, a qual, presidida pelo Ministro da Fazenda, 
se manteve inalterada —  comportava, além da Equipe de Coordenação da 
Secretaria-Geral, oito Subgrupos de Trabalho, por sua vez divididos em 
Equipes de Estudos Específicos (4 ). Os oito Subgrupos ocupavam-se em 
duas categorias, atinentes, respectivamente, a assuntos gerais e à produção 
exportável.

Na primeira categoria situavam-se os seguintes Subgrupos: “ Normas 
Burocráticas” coordenado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico (BN DE), e incumbido de racionalizar o processamento burocrático das 
exportações, incluindo a redução do número de documentos requeridos neste 
processamento assim como o de órgãos governamentais que nêle interferem, 
cabendo-lhe, outrossim, atualizar e simplificar as normas de padronização 
e classificação de produtos exportáveis, e também de exigências referentes 
à sua marcação e embalagem. São fruto do trabalho dêsse Subgrupo os 
projetos FOEXP-1 e 2, de 1958, que vieram simplificar grandemente a roti­
na de exportação do café reduzindo de maneira dramática, graças à coope­
ração de tôdas as entidades interessadas, as formalidades burocráticas ante­
riormente exigidas; basta observar que a economia resultante, sem contar o 
aumento generalizado da produtividade, foi da ordem de 63 milhões de 
cruzeiros por ano.

O segundo Subgrupo, intitulado “Transportes e Problemas Correlatos” 
e coordenado pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, tinha a seu cargo 
a análise, o estudo e a formulação de medidas que possibilitassem ao expor­
tador nacional dispor das necessárias facilidades de transportes, de modo a 
lhe permitir, além da exportação de fretes, melhor eficiência e aceleração das 
operações de manuseio das mercadorias através dos vários sistemas de 
transportes (aquaviários, rôdo e ferroviários e aeroviários), obtendo-se, 
dessarte, a redução dos custos operacionais. O terceiro Subgrupo, sob a 
rubrica “ Crédito e Financiamento à Exportação” , coordenado pela Superinten­
dência da Moeda e do Crédito (SU M O C ), tinha por escopo a elaboração 
de projetos atinentes à ampliação e ao aperfeiçoamento das atuais condições 
e dos mecanismos nacionais de financiamento às atividades de exportação. 
O quarto Subgrupo, “ Propaganda Comercial no Exterior” , coordenado pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, deveria ocupar-se do planeja­
mento e da programação da propaganda comercial a ser executada no exterior 
por órgãos oficiais, observadas certas prioridades com respeito aos principais 
produtos de exportação, aos mercados de consumo de nossos produtos e à 
necessidade de abertura de novos mercados. O quinto Subgrupo, designado 
“ Mercados Externos", cuja coordenação incumbia ao Ministério das Relações 
Exteriores, tinha a seu cargo, de modo lato, a elaboração de projetos refe­
rentes à conquista de novos mercados internacionais para os produtos expor­
táveis brasileiros, bem assim a ampliação dos existentes, mediante o estudo 
in loco, por intermédio das Missões diplomáticas, Repartições consulares e

(4) Instituídas e regulamentadas pela Portaria nç SG-85/58, de 15 de outubro 
de 1958, do Secretário-Geral do Conselho do Desenvolvimento.
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outras agências do Govêrno brasileiro no exterior, das condições de recepti­
vidade para os nossos produtos.

Na categoria dos setores do FOEXP dedicados à produção exportáveU 
distinguiam-se, ainda sob a organização anterior, três Subgrupos de Trabalho, 
ocupando-se respectivamente, de "Gêneros Alimenticios” (sob a égide do 
Conselho Coordenador do Abastecimento), de "Matérias-Primas” (coorde­
nado pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S .A . — 
CAC EX) e de “ Manufaturas” (êste coordenado pelo Confederação Nacional 
da Indústria). Paralelamente aos setores do FOEXP, mas sem ligação' 
direta com êstes, conta o Conselho do Desenvolvimento com outros grupos, 
dedicados ao estudo de aspectos particulares da exportação (5 ).

Esta, a anatomia do sistema. A  sua fisiologia, seu metabolismo, por 
assim dizer, obedecia a um esquema simultâneo de concentração deliberativa
—  mediante reuniões semanais dos Coordenadores de Subgrupos com a 
Equipe da Secretaria-Geral do FOEXP, visando ao traçado de normas 
comuns de orientação e atividade, bem assim a informação recíproca —  e de 
descentralização executiva, no sentido de confiar a cada Coordenador, espe­
cialista em seu respectivo campo e dotado das facilidades administrativas 
necessárias à implementação das decisões tomadas, a tarefa de pô-las em 
execução. Em princípio, a representatividade dos Subgrupos, sem prejuízo 
de sua flexibilidade, ficaria assegurada por sua composição, que, sôbre ser 
diversificada, colimava um equilíbrio funcional entre as entidades oficiais e 
as representativas das classes produtoras (6).

Daí êsse caráter especialíssimo, desafiador de classificações ortodoxas, 
conferido ao FOEXP, verdadeiro domínio neutro para a conciliação das. 
desavenças porventura existentes entre a política governamental e os recla­
mos dos homens de emprêsa e das agremiações classistas. É curioso notar 
que, não raras vêzes, registrava-se, nas reuniões do FOEXP, maior harmonia 
entre os representantes do Govêrno e os da iniciativa privada, tomada coleti­
vamente, que entre os de diferentes setores desta, como por exemplo a 
agricultura e a indústria. Uma ilustração da atividade profícua, se bem que 
discreta, desenvolvida pelo FOEXP durante a sua breve existência, refere-se 
justamente ao ambiente de franca e desinteressada cooperação, assentada

(5) São êles: o  Subgrupo de Fomento à Exportação de Veículos e Peças, criado- 
por determinação do G EIA (Grupo Executivo da Indústria Automobilística); o  Grupo de 
Trabalho sôbre a Expansão das Exportações de Minérios de Ferro (G T E M F ), com seus 
dois Subgrupos, criados pelas Portarias nçs SG-80 e 81/57, de 25 de março de 1957; 
o  Grupo de Trabalho sôbre Exportação de Minério (G T E M ), criado pelo Decreto- 
nç 42.020, de 10 de agôsto de 1957, com um Subgrupo Consultivo sôbre Exportação de 
Minérios Componentes, e um Subgrupo Informal para Exportação de Minério pelo Pôrto 

de Angra dos Reis, criado por determinação do Secretário-Geral do Conselho em 17 de 
setembro de 1958.

(6) Das 29 entidades representadas em Subgrupos do FOEXP, 19 são de caráter 
governamental, abrangendo Ministérios, órgãos diretamente subordinados à Presidência, 
a rêde bancária oficial, entidades paraestatais, sociedades federais de economia mista, etc; 
as 10 entidades restantes, pertencentes à iniciativa privada, representam interêsses classistas 
nacionais, agremiações técnicas e órgãos consultivos do Govêrno. O conjunto resulta numa 
seleção de tôdas as instituições brasileiras cuja atividade se prende diretamente à. 
exportação.
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SÍNTESE DOS RESULTADOS OBTIDOS PELO FOEXP COM A SIMPLIFICAÇÃO DA BUROCRACIA NAS
EXPORTAÇÕES DE CAFE

H I S T Ó R I C O
PROJETO
F0EXP-1

PROJETO
f o e x p - 2

TOTAL 
POB PROCESSO

TOTAL 
POB ANO

^Documentos suprimidos ou tornados facultati-
12 doc. 2 doc. 14 doc.

Número de vias suprimidas, sem considerar o
33 vias 6 vias 39 vias 975.000 vias

10 mt. 4 mt. 14 mt. 350 kms.

120 as. 14 as. 140 as. 3.500.000 as.

' (Estaçtes) suprimidas no circuito do processa-
20 est. 20 est. —

N.° de quilômetros a pé economizados no circui-
7 ,3 km 7,3 km. 73.000 kms.

300 gr. 60 gr. 360 gr. 9 tons.

Eoonomia de papel, despesas de conduçSo, se-
Cr$ 2.500 Cr* 25,00 Cr* 2.525 Cr$ 63 milhões

Aumento de horas de expediente da FIBAN,
12.880 h/ano 6.440 h/ano — 19.320 h/ano

sôbre concessões mútuas, reinante em todos os trabalhos do ruP°I somen e 
tal atmosfera poderia ter propiciado o movimento, ao qua já̂  se ez a usao, 
de simplificação burocrática do processamento das exportaçoes. n<"fra. 3 
sob o prisma técnico-administrativo, a iniciativa decerto assume par ícuar 
significação, porquanto permitiu, com base em apenas ois singe os 30
—  boa vontade e conhecimento de causa —  ao poder pú ico, co a oran o 
com os interêsses dos produttíres e exportadores, poupar ao s“ fo“ nte: veu 
da rotina —  expressa em superfluidade de papéis, de contro es, e sp 
interlocutórios, de selos e tributos, de desusadas formas e cau e osa í í 
-zação —  uma das atividades econômicas e essenciais a açao. e po 
ser vasado êste respiradouro pioneiro na b u r o c r a c i a ,  em con ras e com a 
deprimente perspectiva delineada pela chamada Lei e ar inson , 
ser possível proceder com igual dinamismo, e segundo a mesma e ® 
consulta colegiada, não somente a novas racionalizações e uxog 
exportação, como também, em âmbito mais dilatado, a re ormas e ase m 
outros setores da administração pública.

Ainda no tocante à estrutura formal do sistema de fomento à exportaçao 
cabe descrever agora, em traços suscintos, o esboço basico a re g 
efetuada após a mudança, ocorrida em julho último da admm.straçao do 
Conselho do Desenvolvimento, cujo Secretário-Geral, como se sabe. o e 
também do FOEXP. Mais valerá, talvez, a referencia visual. aos .orgario 
Qramas que acompanham êste texto; cumpre assina ar, nao o c ’ i_ j_  
transformação sofrida pelo Grupo integra-se no qua ro m31s Te.ferP 
reestruturação do Conselho, em cinco grandes setores, um dos 
ao comércio exterior, tanto de importação —  no que tange as necessidades
do desenvolvimento econômico nacional como e expor aça .̂ ninV-ai’
Portanto, passa a vincular-se a êste aspecto particular de uma unidade global.
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no extremo de uma linha de subordinação administrativa já bastante disten­
dida. Conservando, da vigência do sistema precedente, as atribuições gerais 
de planejamento, coordenação e divulgação das atividades incentivadoras da 
exportação, bem assim a de coordenar os projetos específicos que lhe forem 
submetidos, divide-se a Secretaria-Geral do FOEXP em dois Subgrupos 
básicos —  "Estudo de Mercado” e "Operações Auxiliares do Comércio 
Exterior” —  que, a seu turno, incorporam e consolidam, na qualidade de 
Equipes de Estudos Específicos, os oito setores anteriormente componentes 
do Grupo, sem modificações substanciais em seus respectivos objetivos e 
métodos de trabalho.

3 —  Projeções Futuras

Pôsto isso, seria lícito indagar se, acionado todo êste complexo meca­
nismo, por ora ainda estático, estará abrangido todo o campo, nada mais 
restando a fazer senão regular a marcha da poderosa engrenagem. Obvia­
mente, a realidade é bem diversa. Não só constitui o FOEXP apenas uma 
tentativa parcial de solução, como, por ser obra pioneira, carece,^ até certo 
ponto, da vivência administrativa, do saber d experiências feito que lhe 
grangearia a compreensão e, forçoso será admiti-lo, o grau de cooperação 
pública (e política) do qual ainda carece. Urge, sobretudo, lançar os 
alicerces da empreitada, mediante a aceleração do processo formativo de u a 
mentalidade exportadora.

Na realidade, não pode qualquer conjunto de providências administra­
tivas de alta envergadura prescindir de um substrato psicológico, a diluir as 
resistências e convocar as energias latentes para a consecução de tarefa —— 
máxime quando, como soe ser o caso do fomento à exportação, tendem tais 
providências a repercutir estrategicamente sôbre a vida econômica do país, 
podendo mesmo influir sôbre o Chefe do Govêrno na adoção de rumos 
políticos de âmbito nacional —  um esfôrço concertado de molde a mobilizar 
a produção nacional para a exportação requer profunda penetração na menta­
lidade dos meios agrícolas, industriais, comerciais e trabalhistas de todo o 
país, sem omitir, por certo, o próprio Govêrno e notadamente o Poder Legis­
lativo, a quem incumbe fixar a orientação política. Semelhante campanha, 
que tanto deveria ter de persuasiva como de esclarecedora, só poderia ser 
levada a bom têrmo por meio de uma agência própria, que, por enquanto. 
Permanece omissa nos projetos oficiais de trabalho. Tal a lacuna à qual 
se fêz referência.

Em condições ótimas, deveria o FOEXP, para o perfeito desempenho 
dos encargos que se lhe cometeram, passar da categoria de Grupo de lraba ho 
Para a de Grupo Executivo, segundo o padrão estabelecido para outros 
núcleos do Conselho do Desenvolvimento, (7) o que lhe lastrearia a autori-

'  (7) São os seguintes os Grupos Executivos ora existentes no C ° ^ ° : da 
Automobilística (G E IA ), criado pelo Decreto n ' 39.412 de 16 de junho de 1956 da 
Indústria de Construção Naval (G EICO N ) pelo Decreto n’  43^899 de 5 d e ju n h o  
^  1958; para a Aplicação de Computadores Eletrônicos (GEACÊ) pelo Decr,eto n 45.832 

e 20 de abril de 1959; do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico (E N A T E C ), p d o  Decreto 
n* 46.260, de 25 de junho de 1959; e da Indústria de Material Pesaao (G EIM APE), 
Pelo Decreto n9 46.753, de 26 de agôsto de 1959.
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dade institucional. Seria êste o desiderato inicial. Por vários motivos que 
seria ocioso discutir, contudo, não se encontram atualmente reunidas tais 
circunstâncias ideais. Se, por um lado, não é absolutamente certo que, feito 
Grupo Executivo, poderia o FOEXP contar com maiores recursos para a 
execução de seu vasto programa de trabalho, igualmente duvidoso é, de outra 
parte, que a tão só realização dessa finalidade garantiria o sucesso da opera­
ção. Em particular, no que concerne às funções de divulgação, desde o 
início previstas nos textos básicos do FOEXP, cumpre reconhecer a possibili­
dade de que um novo elemento orgânico, articulado com o Grupo, quer sob 
a forma atual dêste, quer sob a que se pretende alcançar, poderia, em determi­
nadas condições, surtir efeitos apreciàvelmente mais proveitosos. A êste 
novo integrante do sistema nacional da Rêde FOEXP poder-se-ia dar, para 
efeitos de discussão, o nome de Centro de Informações à Exportação (C IE X ). 
As suas finalidades e características farão objeto do seguinte capítulo.

.III —  p o s s ib il id a d e s  e  a l c a n c e  d o  c ie x

Do exposto depreende-se que. sendo o Conselho do Desenvolvimento 
um órgão de assessoramento dentro da Presidência da República, não há que 
lhe- conferir, nem, a fortiori, ao FOEXP, competência de administração 
substantiva; tal seria o caso ainda que se o transformasse em Grupo Executivo, 
porquanto permaneceria excessivamente limitada a sua esfera de ação, no 
tocante às atribuições em princípio reservadas a uma entidade do tipo do 
CIEX. Essencialmente, teria êste funções semelhantes às de um clearing- 
house, de uma “câmara de compensação” para intercâmbio sistemático e 
regular de informações de todo gênero relativas à exportação, podendo, 
outrossim, aparelhar-se para o desempenho das tarefas paralelas que lhe 
fôssem cometidas.

Parece-nos que o mais indicado, para um organismo que satisfaça os 
requisitos de maleabilidade funcional, prestígio e recursos materiais amplos, 
bem como facilidade de acesso direto às fontes, seria o seu estabelecimento, 
sob o patrocínio do Govêrno —  e para tanto, coordenado ao FOEXP —  
mas dentro do âmbito das instituições representativas da iniciativa privada. 
Poderia parecer especulação precoce, a um primeiro relance, o cogitar-se da 
localização administrativa de uma entidade cuja criação jamais ultrapassou 
o  estágio das conjeturas. Merece atenção, porém, o fato de que a situação 
funcional do CIEX afetará decisivamente suas potencialidades e que, a seu 
turno, delas defluirá. Cabe, destarte, precisar a solução pragmática de que 
se cogita para que possa dar fiel execução aos seus programas de trabalho 
a entidade ainda por criar.

Inicialmente, convém acentuar que o estabelecimento de uma organização 
mais ou menos semelhante, em seus aspectos gerais, à que poderia vir a ser 
o  CIEX, vem sendo reclamado há tempos pelas classes produtoras. Ainda 
recentemente, na III? Conferência Brasileira do Comércio Exterior, realizada 
no Recife em fins de setembro de 1959, fizeram-se ouvir comentários neste
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sentido; por outro Jado, em sua emenda ao projeto n9 385/59, (8) ora em 
trânsito pelo Congresso Nacional, o Centro e a Federação das Indústrias 
do Distrito Federal propuseram, entre outras medidas, a criação de um 
Conselho Nacional de Propaganda e Expansão Comercial do Brasil, cujas 
atribuições poderiam, ao nosso ver, ser vantajosamente absorvidas pelo 
projetado CIEX. Vale recordar, outrossim, que o recente relatório da 
Missão Especial ao Sudeste da Ásia frisa o imperativo de formação da 
mentalidade agressiva de exportação, bem assim de ampla divulgação de 
informações sôbre a produção e exportação brasileiras, sem as quais o país 
nunca poderá aspirar a tornar-se competidor nos mercados mundiais (9).

Ora, parece óbvio que, pela própria natureza de suas finalidades, embora 
■sendo de comprovada utilidade pública, o CIEX atenderia sobretudo aos 
interêsses dos exportadores brasileiros, ou seja, da iniciativa particular. Já 
se arraigou por demais na mentalidade dos homens de empresa nacionais, a 
falsa concepção de que ao Estado, pretenso deus ex machina (contra cujo 
intervencionismo em seguida protestam), cabe a responsabilidade por tôdas 
-as iniciativas destinadas a beneficiar as fôrças econômicas do país. Na 
realidade, o papel que deveria caber ao Governo é o de mero deflagrador e 
suplementador —  a neste caso, com todos os recursos ao seu alcance dos 
empreendimentos produtivos privados. É princípio pacífico de justiça que, 
«aos beneficiários, cabem os ônus —  nada mais lógico, por conseguinte, que 
às corporações representativas máximas da iniciativa particular corresponda 
<5 custeio das projetadas atividades do CIEX, sem prejuízo de eventuais 
■subvenções dos podêres públicos. O financiamento, por sua vez, implica 
também, como corolário, no controle efetivo da entidade. Em síntese: um 
Centro de Informações à Exportação, nos moldes abaixos descritos, deveria 
•ser fundado e mantido pelas classes produtoras, em sentido lato, com o 
■apoio integral do Govêrno, mas sem a intervenção direta dêste.

Em estágio tão incipiente de planejamento, seria prematuro fixar a 
natureza jurídica da entidade, seus processos de administração e pormenores 
da estrutura orgânica. Basta observar que conviria prever, no organograma 
■do CIEX —  um esbôço preliminar do qual ilustra êste ensaio a consti­
tuição de uma Junta Diretora ou corpo equivalente, encarregada de formular 
a orientação geral de seu trabalho, e composta dos representantes de todas 
as instituições, públicas e privadas, participantes, ou colaboradoras, das ativi­
dades do Centro. Poderiam ter status consultivo, perante essa Junta outras 
entidades, cuja participação técnica nos trabalhos fôsse considerada relevante. 
As funções do Conselho Fiscal, no qual teriam voto exclusivamente os repre­
sentantes das organizações responsáveis pelo custeio do ClfcA, sao de 
intuitiva compreensão. A Secretaria Executiva teria sob sua direção a 
efetiva gerência das operações substantivas da entidade, convindo que seu

(8) O projeto nç 385/59, oriundo do Executivo, reorganiza o Ministério das Relações 
Exteriores. A  referida emenda foi encaminhada à C â m a ra  dos Deputedos e integralmente 
Publicada no Jornal do Comércio do Rio de Janeiro em 20 e se

(9) C f H u go  G o u t h i e r  d e  O l i v e i r a  G o n d im , Rehtório da Mi?sa°  Especial ao 
Sudeste da Á s ia !a sse n ta d o  aos Ministros das Relações Exteriores e da Fazenda, 1959 
(multigr.) —  pp. 20 e 137 a 145.
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titular, escolhido de comum acôrdo pelas organizações participantes, reunisse 
as qualidades de liderança, traquejo e proficiência requeridas para tão impor­
tante cargo.

No que tange ao funcionamento dos setores técnicos do projetado CIEX, 
cumpre salientar que se trataria sobretudo de órgão técnico, desprovido de 
encargos político-normativos, e destinado a servir por igual a dois públicos: 
internamente, divulgando entre produtores e exportadores brasileiros os 
informes destinados a proporcionar-lhes conhecimento do mercado exterior, 
e estímulo para a exportação dos produtos nacionais; externamente, favore­
cendo a conquista de novos mercados para tais produtos, bem assim a 
manutenção e ampliação dos atuais, inclusive familiarizando os importadores 
estrangeiros com a sistemática brasileira do comércio exterior. Mais especi­
ficamente, caberiam ao CIEX, como entidade executora, em têrmos práticos, 
do programa do FOEXP no referente à informação, as funções básicas a 
seguir discriminadas.

—  Manutenção de cadastros de importadores estrangeiros, exportadores 
brasileiros e outras entidades integrantes da Rêde FOEXP;

—  compilação, análise e interpretação, à base dos dados coletados no 
país ou obtidos, por qualquer fonte, no exterior, de elementos estatísticos, 
cotações cambiais e informações de outra qualquer natureza versando matéria 
de interêsse potencial, lato sensu, para o s . exportadores brasileiros ou os 
importadores estrangeiros de produtos nacionais;

— proporcionar recursos técnicos para auxiliar, em seus empreendimentos, 
organizações interessadas em promover por qualquer meio lícito a exportação 
de produtos brasileiros, mediante a criação de oportunidades para transações 
comerciais internacionais em que participem ativamente emprêsas brasileiras;

—  estabelecimento de contatos com tôdas as representações brasileiras 
no exterior, bem assim com as entidades estrangeiras sediadas no Brasil, que, 
a qualquer título, possam participar do comércio internacional do país, no 
sentido de assegurar um suprimento constante de notícias, material de 
documentação, informes e outros dados aproveitáveis pelo CIEX;

—  articulação de contatos com os organismos referidos no item anterior, 
e ainda com tôdas as agências e os veículos noticiosos e informativos, quer 
de imprensa escrita, quer de difusão áudio-visual, nacionais e estrangeiros, 
que, em escala universal, possam difundir com presteza e eficiência os elemen­
tos de divulgação que lhes fornecer o CIEX, com referência às possibilidades 
brasileiras de produção e exportação;

—  organização de campanhas publicitárias para, de um lado, estimular 
a formação, no Brasil, de u’a mentalidade agressiva de exportação, e. de 
outra parte, promover no exterior o incremento à receptividade para os 
produtos brasileiros;

—  orientar tècnicamente a participação de exportadores brasileiros em 
feiras, exposições e certames internacionais congêneres, e coordenar mediante 
critérios seletivos articulados com os serviços oficiais competentes, a partici­
pação do Brasil nos que oferecerem melhores perspectivas;
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—  preparar publicações, inclusive manuais, destinadas a ilustrar, para 
uso interno, as facilidades existentes para a exportação, e, no exterior, a 
informar aos interessados sôbre tudo o que necessitem saber com respeito 
à exportação brasileira;

—  orientar, no tocante à propaganda e promoção de vendas, no exterior, 
os produtores brasileiros idôneos, objetivando a realização de campanhas 
publicitárias em regime cooperativo, para produtos comuns a várias emprêsas;

—  servir de órgão coletivo de relações públicas, face ao exterior, das 
classes produtoras brasileiras.

Pelo visto, complexos e numerosos são os requisitos que viria a preencher 
o CIEX. A fim de não onerar sobremodo as agremiações classistas- poderia 
mesmo o Centro converter-se em instituição autofinanciável, mediante a 
cobrança de módicas taxas às firmas interessadas na prestação de serviços 
individuais. Acresce que, montada a aparelhagem noticiosa integrante do 
CIEX, poderia talvez vir a constituir o nervo motor para uma cadeia mundial 
de informações a serviço exclusivo do Brasil, como que uma Agência 
Nacional, muito ampliada e projetada além-fronteiras.

Nas extremidades dos “ tentáculos” dêste colossal sistema —  de custo 
relativamente baixo tendo em vista o fato de já existirem a maioria de seus 
componentes, faltando-lhes apenas o indispensável estímulo e uma coorde­
nação eficaz e dirigida —  figurariam, no exterior, as nossas Missões diplo­
máticas, Repartições consulares, Escritórios de Propaganda e Expansão 
Comercial, Agências do Instituto Brasileiro do Café, do Instituto Nacional do 
Mate, do Lóide Brasileiro, da Petrobrás, do Banco do Brasil, de emprêsas 
privadas de navegação aérea e marítima, de outras grandes companhias com 
sucursais no exterior, Câmaras de Comércio brasileiras, enfim, verdadeira 
multidão de organismos oficiais ou oficiosos que poderiam prestar inestimáveis 
benefícios ao país e à causa de seu progresso econômico. É prodigioso o 
desperdício de energia e recursos que atualmente se verifica, em grande parte 
por falta de possibilidades de difusão e aproveitamento dos elementos que, 
embora precàriamente, já nos são remetidos do exterior por várias dessas 
entidades, o mesmo ocorrendo no sentido oposto. O CIEX poderia, aos 
poucos, aplainar essas dificuldades, que haveriam de redundar em substancial 
acréscimo à capacidade brasileira de exportação.

IV —  À GUISA DE CONCLUSÃO

Arrematando tudo o que ficou dito nas páginas precedentes, é lícito 
concluir-se que múltiplos são, entre outros, os óbices de caráter técnico- 
administrativo que se antepõem ao estímulo ordenado às exportações brasi­
leiras, esteio do programa de financiamento do desenvolvimento econômico 
nacional; procurou-se também demonstrar que, a fim de que o FOEXP, 
como primeira tentativa de solução de parte dessa problemática, possa dar 
cabal execução às suas metas, impõe-se que receba o necessário apoio dc 
Estado e de seu aparelho administrativo, tant ono plano federal como no 
local.
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Ao mesmo tempo causa e efeito da formação, no país, de u a mentali­
dade favorável ao incremento de nosso comércio exterior, o Centro de 
Informações à Exportação, cuja criação aqui se alvitrou, sem pretender sanar 
tôdas as dificuldades, poderia contudo vir a constituir útil contribuição, sob 
forma de original dispositivo institucional, que restituisse às classes produto­
ras a sua iniciativa e conseqüente liberdade de ação, e ao Govêrno a atribui­
ção supletiva que legitimamente lhe compete, no sentido de favorecer o 
cumprimento de uma política nacional de fomento a exportação. Colabo­
rando na crescente projeção internacional do Brasil, viria o CIEX, sem 
substancial aumento nos ônus atuais, coordenar eficazmente —  com a plasti­
cidade de métodos de operação peculiar às organizações comerciais dinâmicas 
■— uma extensa rêde de organismos públicos e privados, entre nós e em 
qualquer parte do mundo onde se acham representado interêsses nacionais, 
a fim de divulgar êste grande desconhecido internacional que é o Brasil. 
Tal divulgação far-se-ia principalmente, mas não apenas, com referência às 
suas extraordinárias potencialidades de produção.

Se “plantando, dá!” , plantemos; o FOEXP seria a semente, e o CIEX 
quiçá o seu primeiro fruto.



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Reorganização Gerai do Serviço de Documentação 
do Estado da Guanabara

A r a ú j o  C a v a l c a n t i

A  transformação da Prefeitura do Distrito Federal no 
atual Estado da Guanabara, em conseqüência da mudança da 
Capital Federal para Brasília, foi um acontecimento histórico da 
maior significação e importância, para os destinos da Federa­
ção, em 1960. A  interiorização da Capital, longamznte espe­
rada pelo Povo Brasileiro, levada a efeito no Planalto Central 
pelo Presidente Juscelino Kubitschek, constituiu uma iniciativa 
de repercussões benéficas e profundas em todos os stefores da 
vida nacional. Tanto na órbita politico-administrativa da 
Nação, como no campo das atividades econômicas, sociais e 
culturais, sente-se o impacto dos gingantescos empreendimentos 
decorrentes da construção dz Brasília. Como é natural, as 
transformações mais profundas e decisivas ocorreram, simulta­
neamente, no âmbito da antiga Prefeitura do Distrito Federal, 
elevada à categoria de Estado da Guanabara como a mais nova 
Unidade Federativa. Modificações radicais izstão se operando 
na estrutura e funcionamento dos Serviços Públicos do Estado 
recém-instituído, cujos problemas de governo e administração 
têm desafiado a capacidade dos técnicos, das autoridades e 
dos estudiosos, em geral, dêsses problemas. A  Revista do 
Serviço Público deu início à divulgação de vátios trabalhos, 
de mérito e utilidade incontestáveis, focalizando os problemas 
acima mencionados. Dando prosseguimento à publicação des­
sas contribuições, a Revista do Serviço Público, transcreve, 
na presente edição, o estudo elaborado pelo Prof. A r a ú j o  

C a v a l c a n t i  —  primeiro de uma Série —  a respeito da "Reor- 

ganização Geral do Serviço de Documentação do Estado da 
Guanabara” . Em seguida, também do mesmo Autor — 
assíduo colaborador desta Revista cujos trabalhos são do
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conhecimento dos leitores e dos especialistas em assuntos de 
Administração, Economia e Finanças Públicas —  publicará a 
Revista do Serviço Público a Operação Guanabara — 
trabalho de vulto que teve uma repercussão extremamente 
favorável, elaborado por uma Equipe de Economistas e Técni~ 
cos de Administração, sob a oúzntação do Prof. A r a ú j o  

C a v a l c a n t i . (Nota da Redação)

SUMÁRIO: Situação Atual. Condições e Perspectivas do Serviço de 
Documentação. Panorama Geral das Dificuldades. Reorganização Urgente e 
Esquema de um Programa de Trabalho. Sobrevivência e Modernização do 
Serviço de Documentação da Secretaria-Geral de Administração do Jistido da 

Guanabara. (1960).

O  S e r v iç o  de Documentação não tem acompanhado, nestes últimos 
■anos, o ritmo de crescimento dos demais Órgãos e Serviços integrantes da 
Administração Estadual. Na. verdade, as atividades dêsse Órgão da Secre­
taria-Geral de Administração do Estado da Guanabara, vêm sofrendo um 
processo de desintegração e progressiva redução a proporções cada vez mais 
insignificantes. Definhando e perdendo substância, de ano para ano, encon­
tra-se, no momento, o Serviço de Documentação adstrito à simples manuten­
ção, nas mais precárias condições possíveis, de uma Biblioteca e de Fichários 
de Legislação. No que se refere ao Setor de Publicações, as iniciativas do 
•Serviço de Documentação resume-se na eventual confecção de uma Lista de
I elefones das principais repartições da Administração Estadual e elaboração 
do Boletim” cuja impressão está, pràticamente suspensa, desde 1948. A 
ausência de um Programa de Trabalho, mesmo modesto, contribui para 
acentuar a impressão desoladora de estagnação e decadência de um erviço 
todavia indispensável e merecedor do máximo apoio.

2 Nas atuais circunstâncias, a organização interna do Strviço de 
Documentação é a mais rudimentar que se possa imaginar. s atri uiçoes 
e responsabilidades do Órgão encontram-se empiricamente distribuídas, fem 
função das seguintes atividades: I —  Fichários da Legislação, i io
teca; III —  Publicações e IV —  Serviços Administrativos. Para as tarefas 
e encargos materiais decorrentes da realização dessas ativida es,  ̂ íspoê  o 
Serviço de Documentação de uma reduzida Equipe de 13 uncionanos aos 
quais apenas 5 trabalham efetivamente: —  os demais servidores em número 
de 8, ou estão em gôzo de férias regulamentares, ou prestam colaboração 
a outros Setores da Administração, como é o caso, por exemplo, de 4 
servidores recentemente requisitados pela Justiça Eleitora . ennço c
Documentação tem urgente necessidade de pessoal técnico no a
biblioteconomia, à documentação, à divulgação, à execução e ra a os 
datilográficos e ao arquivo. Será impossível pretender e evar- a cur o pra-o, 
os coeficientes de produtividade do Serviço de Documentaçao sem um m.rt.mo
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de pessoal profissionalmente bem qualificado para o eficiente desempenho 
das atribuições especializadas características do Serviço.

3 A estrutura e o funcionamento do Serviço de Documentação sofrem
o impacto —  como é natural —  da carência absoluta de pessoal habilitado, 
de instalações adequadas, de recursos financeiros e de assistência técnica. 
Basta que se diga que o Szrviço de Documentação foi instalado em local 
impróprio, funcionando em uma sala pequena, com cêrca de 42 metros 
quadrados. Evidentemente, as exíguas dimensões dessa dependência não 
permitem acomodar satisfatòriamente o pessoal, os móveis e equipamentos do 
Serviço. Amontoam-se, de maneira sumamente incoveniente, numa área 
insignificante, armários, estantes, fichários, mesas, cadeiras, livros e variados 
objetos. Em determinadas ocasiões, a movimentação natural dos servidores, 
as freqüentes solicitações dos clientes da Biblioteca, o funcionamento quasi 
ininterrupto dos telefones, o ruído das máquinas de escrever, tornam pràtica- 
mente inviável qualquer trabalho intelectual, notadamente quando se trata 
da redação de algum documento que porventura exija um mínimo de estudo, 
concentração mental e silêncio. Problemas que estão reclamando solução 
imediata, a precariedade, insuficiência e inadequação das instalações, recursos 
e aparelhamento do Serviço de Documentação, constituem fatores adversos 
e obstáculos que anulam quaisquer propósitos de reorganização. As tenta­
tivas de reforma do Serviço de Documentação, visando à racionalização das 
suas atividades, à sua modernização e aperfeiçoamento, somente terão possi­
bilidades de êxito integral na hipótese em que promovam a solução prioritária 
dos mencionados problemas, buscando para os mesmos, soluções concretas 
e práticas. Acresce, ainda, salientar, a participação, por assim dizer, simbó­
lica, do Serviço de Documentação, no Orçamento Geral do Estado da 
Guanabara, em virtude da insignificância dos recursos financeiros que lhe 
são atribuídos, no montante irrisório de Cr$ 440.000,00 para sua manutenção 
e funcionamento, aquisição de material, publicações, instalações, reparos, 
assinaturas de órgãos oficiais e livros destinados à Biblioteca etc.

4 Relegado a uma posição de injustificável inferioridade nos quadros 
da Administração Estadual; desprovido de recursos financeiros e de assistên­
cia técnica; funcionando com pessoal inabilitado, sem preparo profissional, 
treinamento de qualquer espécie ou, mesmo, vocação para as funções substan­
tivas e típicas de documentação, divulgação, informações, biblioteconomia, 
estatística administrativa e relações públicas: —  inteiramente desatualizado
—  êsse é o panorama atual do Serviço de Documentação cuja direção me foi 
confiada, a 2 de junho do corrente, pelo Secretário-Geral de Administração 
do Estado da Guanabara, Dr. Antônio Barsante dos Santos.

REORGANIZAÇÃO E PROGRAM A DE TRABALHO 
DO SERVIÇO DE D O CU M EN TAÇAO

5 No Relatório sucinto encaminhado pelo Chefe do Serviço ao Secre­
tário-Geral de Administração a 6 de junho p. passado, estão caracterizadas 
as atribuições, necessidades, problemas e perspectivas do Serviço de Documen­
tação. Como não podia deixar de ser, a conclusão básica dêsse Documento 
reafirma o imperativo de uma reorganização urgente e completa do Serviço
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de Documentação, a fim de que êsse Órgão da Secretaria-Geral possa prestar 
ao Estado da Guanabara, aos seus quadros de servidores e ao povo carioca, 
em geral, os variados e importantes serviços para que foi criado e que 
justificam a sua existência. Duas tentativas de reorganização do Serviço 
de Documentação foram levadas a efeito, respectivamente em dezembro de 
1945 e em dezembro de 1959. pelos Drs. Joel Ruthenio de Paiva e Carlos 
Eduardo de Oliveira Valle, então Secretários-Gerais de Administração do 
Distrito Federal. Com base nos levantamentos, estudos e projetos realizados 
tendo em vista a solução do problema em função das conveniências e interês- 
ses imediatos da Secretaria-Geral de Administração, o Serviço de Documen­
tação deve ter uma nova estrutura consubstanciada nos seguintes Setores:

a) Biblioteca;
b) Setor de Documentação Administrativa;
c) Setor de Publicações e Divulgação;
d) Setor de Estatística Administrativa;
e) Setor de Orientação, Informações e Reclamações,
f) Setor Administrativo;
g) Revista de Administração do Estado da Guanabara.

6 A nova estrutura resulta da necessidade de melhor definir as atiibui 
ções, sistematizar as atividades e elevar os níveis de eficiência o cri iço 
Documentação. Ela decorre da própria experiência de uncionamen o ess 
Órgão da Secretaria-Geral de Administração —  instituído pelo Deere 
n? 9.603, de 17 de fevereiro de 1949 —  e corresponde a um legitimo impera­
tivo de sobrevivência das atividades de documentação e ivu gaçao.

BIBLIOTECA

7 ‘'À Biblioteca compete: I —  adquirir, classificar, re? ‘®tra^e
guardar, conservar e permutar é r a s « ^  ^  P r o m o v e r ,  através do
para a admimstraçao do Estado da Guanabara, _ .-..-.-j --. m  __
se,viço de referência e empréstimo, a <■<«£**■ as “ a' S°de Serviço Publico

dos diversos Cursos e
atender as necessidades específicas daquele Órgão.

§ 1’  A Biblioteca será franqueada a tôda e qualquer pessoa, in epen 
dentemente de quaisquer formalidades.

§ 29 O empréstimo de publicações obedecerá às “ Instruções de Serviço
§ 39 Cabe ao Chefe da Biblioteca determinar quais as Publ'c^ °f>  

que poderão circular por empréstimo e dilatar ou diminuir o prazo de 
empréstimo de certas publicações, de acôrdo com as convenie 
de Documentação".
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8 "O  Setor de Documentação Administrativa tem como finalidade:
I -—- coligir, classificar e conservar a documentação referente ao Estado da 
Guanabara, em geral, e à Secretaria-Geral de Administração em particular, 
necessária ao estudo e orientação dos problemas de administração: II — 
organizar e manter os Fichários de Legislação geral e da jurisprudência 
firmada em despachos, resoluções ou atos do Governador do Estado e dos 
Secretários-Gerais; III —  manter em perfeitas condições de eficiência e 
permanentemente atualizados o Arquivo Documentário e o Ementário de 
Leis e Atos; IV —  acompanhar a tramitação, na Assembléia Legislativa do 
Estado, dos projetos de interêsse para a Secretaria-Geral de Administração:
V  —  coligir os dados necessários à elaboração do Relatório Anual da Secre- 
taria-Geral de Administração: V  —  elaborar originais destinados à publi­
cação” .

PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO

9 "A o Setor de Publicações e Divulgação compete: I —  imprimir ou 
promover a impressão de trabalhos ou quaisquer publicações do Serviço de 
Documentação; II —  rever os originais que por sua iniciativa devam ser 
impressos e as respectivas provas tipográficas; III —  preparar, editar, expedir 
e divulgar o Boletim do Pessoal e a Revista de Administração do Estado 
da Guanabara” .

ESTATÍSTICA ADMINISTRATIVA

J0 "O  Setor de Estatística Administrativa tem como finalidades: I — 
proceder à coleta, apuração, crítica e interpretação da estatística administra­
va relativa à Secretaria-Geral de Administração e demais Órgãos do Estado 
da Guanabara; II —  elaborar e encaminhar ao Setor de Publicações e Di­
vulgação e informações periódicas de análise estatística de interêsse para a 
administração estadual.

ORIENTAÇÃO, INFORMAÇÕES E RECLAMAÇÕES

11 "Ao Setor de Orientação, Informações e Reclamações incumbe:
I —  prestar informações ao público a respeito dos problemas e assuntos pe­
culiares à Secretaria-Geral de Administração; II —  atender a reclamações 
e encaminhá-las para solução adequada no que se refere às atividades da 
Secretaria-Geral de Administração; III —  receber queixas, sugestões e re­
clamações que digam respeito aos serviços prestados e assuntos da Secretaria- 
Geral de Administração resumindo-as e encaminhando-as ao Secretário— 
Gera! de Administração.

ADMINISTRAÇÃO GERAL

12 "Ao Setor Administrativo compete prestar os serviços de adminis­
tração geral que se fizerem necessários à execução dos objetivos, atividades 
e trabalhos do Serviço de Documentação, notadamente no tocante às comu­
nicações, pessoal, material, orçamento e mecanografia.
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REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO

13 “À Revista de Administração do Estado da Guanabara compete 
divulgar matéria doutrinária, informativa, crítica, noticiosa e de qualquer 
outro gênero que contribua para o desenvolvimento cultural e aperfeiçoamento 
técnico do Estado da Guanabara, no campo da Administração; II —  promover 
investigações, pesquisas ou estudos especiais de interêsse para o Estado da 
Guanabara; III —  organizar e realizar, o Concurso Anual de Monografias, 
distribuindo prêmios aos melhores trabalhos classificados; IV —  manter 
articulação permanente e efetiva colaboração com a Escola Estadual de 
Serviço Público divulgando as atividades e trabalhos dêsse Órgão.

14 O Chefe do Serviço dz Documentação terá um Assessor Técnico 
que lhe será diretamente subordinado.

Reorganização Geral: —  Imperativo de Sobrevivência do Serviço de 
Documentação.

15 Limitando as suas atividades à simples manutenção de rotinas 
obsoletas no concernente à organização de fichários de legislação, conserva­
ção de livros e elaboração de uma 'Lista de Telefones” , o Serviço de 
Documentação não dispõe de um Programa de Trabalho. Em tôda a sua 
existência jamais cuidou de mordenizar as rotinas, de execução dos serviços 
ou estabelecer um Calendário de encargos, prazo, metas ou simples esquemas 
para as tarefas que lhe são específicas: —  a verdade é que implantou-se 
uma tradição de negligência, empirismo e improvisação que urge erradicar, 
como condição preliminar de sobrevivência do Serviço de Documentação. 
Programas mínimos de treinamento interno; cursos rápidos; conferências; 
reuniões; articulações com os Órgãos e Instituições vinculadas à biblioteco­
nomia, documentação e relações públicas; entrosamento com os jornais e 
radioemissoras —  em resumo, ignora-se qualquer iniciativa do Serviço de 
Documentação nessa área, atribuindo-se a omissão, sobretudo, à inexistência 
de dotações orçamentárias.

Sem uma reforma integral e urgente, o Serviço de Documentação prosse­
guirá na sua trajetória de autêntica "ficção burocrática” , impossibilitado de 
atender aos interêsses, conveniências e determinações da Secretaria-Geral 
de Administração. Com a reorganização ora proposta serão anulados os 
fatores adversos e superadas as dificuldades que têm impedido o funciona­
mento satisfatório do Serviço de Documentação. Para êsse fim cumpre 
dar início à .execução de um Programa de Trabalho destinado a modernizar, 
aperfeiçoar e dinamizar as atividades de documentação, divulgação- estatís­
tica administrativa e relações públicas no campo da Administração Estadual.

ESQUEMA DE UM PROGRAMA DE TRABALHO

16 O Programa de Trabalho ora sugerido, embora esquemático, 
abrange exclusivamente as providências mais urgentes a serem posta em 
prática, dentro das possibilidades do Serviço de Documentação destacadas, 
pela sua urgência, as seguintes prioridades:

I —  Reexame e Atualização do Projeto de Reorganização do Serviço 
de Documentação. Implantação Gradual das Reformas Necessárias (Traba­
lho a ser realizado em colaboração com o Serviço de Planejamento).
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II —  Levantamento das Condições da Biblioteca, Balanço Geral e Exame 
do Acervo: Implantação de Novas Rotinas principalmente no que se refere 
ao Tombamento, Classificação, Catalogação, Controle de Empréstimos e 
Consultas de Livros.

III —  Atualização do Arquivo Documentário e do Ementário de Leis. 
A Documentação Básica de Interêsse do Estado da Guanabara.

IV  —  Organizar, elaborar, publicar e divulgar: 1) A Revista de Admi­
nistração do Estado da Guanabara: 2) O indicador da Organização 
Administrativa do Estado da Guanabara; 3) Uma Coleção de Estudos e 
Monografias dedicadas aos Problemas Fundamentais do Estado da Guana­
bara —  administração, economia, finanças, turismo, e assim sucessivamente
—  em colaboração com Órgãos e Serviços das diversas Secretarias de Estado. 
Estabelecimento de uma Escala de Prioridade para os Estudos a serem 
publicados. Rigorosa Seleção dos Técnicos ou Autoridades incumbidas da 
elaboração dos Estatutos Programados. Iniciar a Coleção com Trabalhos 
às Atividades da Secretaria-Geral de Administração —  Problemas de pessoal, 
organização, orçamento e assuntos correlatos.

V  —  Manter Entendimentos e Realizar Convênios ou Acordos de 
Colaboração e Assistência, com:

a) o Instituto Brasileiro de Bibliografia e Documentação —  I.B .B .D .
—  do Conselho Nacional de Pesquisas;

b) com os Serviços de Documentação do D .A .S .P ., dos Ministérios 
e órgãos da Presidência da República;

c) com a Escola de Serviço Público e os Cursos de Administração do 
Estado e da União.

VI —  Promover a realização de uma Série de Conferências e Palestras 
sôbre os Problemas Básicos de Govêrno e Administração do Estado da 
Guanabara a cargo de personalidades especialmente convidadas pelo Secre- 
tário-Geral de Administração. Entendimentos com Jornais e Radioemisso- 
ras para a mais ampla divulgação possível das Conferências e Palestras 
programadas.

VII —  Implantar o Setor de Orientação, Informações e Reclamações
—  atividades estas de grande interêsse para a Administração e para os 
Contribuintes, em particular. Atender às Consultas formuladas.

VIII —  Instalar a Sala de Imprensa. Manter Relações Permanentes 
e Cordiais com os Jornais e Radioemissoras, fornecendo-lhes, com regula­
ridade, informações, notícias, artigos etc., sôbre assuntos de interêsse da 
Administração e do Serviço de Documentação.

IX —  Instituir um Concurso Periódico de Reportagens, premiando os 
melhores Trabalhos apresentados a respeito dos Problemas. Órgãos e 
Serviços do Estado da Guanabara. Convocar, para êsse fim, os Jornalistas 
credenciados pelo Secretário-Geral de Administração.
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X —  Coligir Dados e Subsídios para confecção dos Relatórios do Secre- 
tário-Geral de Administração e as Mensagens Anuais do Governador do 
Estado.

XI —  Proporcionar à Assembléia Legislativa do Estado todos os elemen­
tos de ordem informativa e técnica porventura solicitados, acompanhando as 
suas atividades a fim de manter o Secretário-Geral de Administração bem 
informado quanto ao andamento dos trabalhos legislativos.

XII —  Executar um Programa de Visitas Sistemáticas aos Órgãos, 
Serviços e Instituições mais importantes, espalhados na área do Estado da 
Guanabara —  centro, bairros, ilhas, circunscrições e zonas suburbanas e 
rural tendo em vista a obtenção de conhecimentos exatos das respectivas 
condições de funcionamento^ produtividade, exigências e problemas especí­
ficos (Trabalho a ser realizado conjuntamente com o Serviço de Planeja­
mento por ocasião das inspeções periódicas dessas Unidades Administra­
tivas ).

XIII —  Regularizar a situação funcional dos servidores lotados no 
Serviço de Documentação; redistribuir os encargos e tarefas de acôrdo com 
a nova Estrutura do Serviço e as atribuições próprias dos diversos cargos e 
funções; atualizar a escrituração das dotações orçamentárias consignadas ao 
Serviço; levar a efeito o Inventário do Material e providências correlatas 
objetivando o Levantamento global da situação do Serviço. (Trabalho indis­
pensável à adaptação do Serviço dz Documentação às realidades, conveniên­
cias, necessidades e interêsses da Secretaria-Geral de Administração) .

X IV  —  Finalmente, obter recursos financeiros, pessoal habilitado, assis­
tência técnica e instalações adequadas ao funcionamento e sobrevivência do 
Serviço de Documentação. Neste sentido impõe-se a mudança imedi?,ta do 
Serviço de Documentação para local mais amplo e adequado, ou, pelo menos, 
a obtenção, em caráter de emergência, de mais uma sala para atendimento 
das necessidades da Biblioteca. Tais providências são inadiáveis porquanto 
delas dependem os bons resultados, rendimento e êxito do Programa de 
Trabalho esboçado para o corrente exercício.

Evidenciadas, desta forma, as dificuldades de tôda a ordem com que se 
defronta o Serviço de Documentação, cumpre reorganizá-lo. de imediato, e 
dar início a execução do Programa de Trabalho acima delineado em função 
dos interêsses do Govêrno e Administração do Estado.



IN S T IT U T O  BRASILEIRO DE CIÊNCIAS 
ADM INISTRATIVAS

O Ensino Superior das Ciências Administrativas

( Traduzido, por iniciativa do Instituto Brasileiro de 
Ciências Administrativas, da Revista Internacional de Ciências 
Administrativas, vol. X X V ,  1959, n.9 4).

RESUMO DO EDITORIAL DA R.l.C.A.

S o b  o  título geral "O  Ensino Superior das Ciências Administrativas , 
passamos a publicar alguns relatórios nacionais, apresentados ao Instituto 
Internacional de Ciências Administrativas, que serviram de base ao estudo 
feito pelo professor A. Molitor, publicado sob os auspícios da UNESCO.

Acreditamos que os trabalhos ora publicados sejam de real interêsse 
para todos que Ieram o estudo do professor Molitor e para os estudiosos em 
geral, porquanto incluem informações pormenorizadas e mostram as tendên­
cias de cada país no setor do ensino da administração pública. Pareceu-nos, 
por conseguinte, que êsses trabalhos seriam excelentes documentos de 
consultâ.

Duas foram as razões que motivaram uma seleção restrita dos v'nte e 
sete relatórios apresentados. Em primeiro lugnr, o equilíbrio geográfico, a 
fim de que se pudesse melhor observar as diferenças e as semelhanças de 
conceito entre as diversas partes do mundo. E, em segundo lugar- o valor 
aos documentos como fonte de informações.

A principal dificuldade do professor Molitor foi unificar em uma filosofia 
geral um conjunto de idéias e realizações aparentemente díspares. O ensino 
da Administração Pública reflete os conceitos dominantes em cada país, e 
essa disparidade —  que pode ocorrer também dentro de um só país 
decorre de diversos fatores, entre êles a luta entre os partidários do ensino 
jurídico dessa matéria e os que repelem tal tendência, ou entre os que pro- 
Pugnam por uma educação geral e os que insistem em uma especialização.

É interessante observar as dificuldades que se originam quando se trata 
de definir o conteúdo da formação que devem ter os futuros funcionários do 
Estado. Sem nos aprofundarmos na matéria, quer-nos parecer que as 
opiniões opostas resultam de uma espécie de incompreensão mútua. Em 
face dêsse problema, os técnicos de tôdas as partes do mundo perdem-se em 
considerações de semântica e de filosofia do Estado e do Direito. Entre­
tanto, de um modo geral são as ciências administrativas consideradas um 
c°njunto de partes de outras disciplinas.
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Consoante a forma pela qual encara o ensino da Administração Pública, 
cada um lhe reserva um lugar diferente no ensino superior, havendo .mesmo 
alguns que lhe negam o caráter de matéria de nível universitário.

O ensino superior de ciências administrativas é um problema que se 
apresenta de maneira diversa em cada país, de acôrdo com as necessidades 
e tradições de cada um. Nos países mais antigos, cuja administração era 
praticada sem preparação específica, houve necessidade de se tomar conhe­
cimento das evoluções do Estado moderno e reconheceu-se o benefício do 
ensino da administração. Nos países jovens impunha-se a criação de quadros 
habilitados a levar avante as tarefas da Administração Pública, o que tinha 
o risco de intensificar uma formação apressada e ineficiente. Lamenta-se 
apenas que não se tenham apresentado soluções verdadeiramente originais 
para o ensino superior dos agentes do Estado, mas, por outro Jado, obseiva-se 
com satisfação que algumas experiências realizadas em outros países puderam 
servir de exemplo e toram, muitas vêzes, racionalmente adaptadas.

A leitura dos relatórios mostra-nos um aspecto de grande importância: 
apenas um país, os Estados Unidos, possui material didático completo. É, 
portanto, indispensável que se traduzam, se elaborem e se adaptem obras 
especializadas.

Concluindo, esclarecemos nossos leitores que os relatórios ora publicados 
constituem resposta a um questionário formulado, em 1956, pelo Instituto 
Internacional de Ciências Administrativas, os quais foram revisados e sua 
forma atual foi aprovada pelos respectivos autores.

O ENSINO DE CIÊNCIAS ADM IN ISTRATIVAS NAS ESCOLAS 
SUPERIORES DA UNIAO DAS REPÚBLICAS 

SOCIALISTAS SOVIÉTICAS

(Relatório da Academia de Ciências da U .R S  . S .)

i —  o b s e r v a ç õ e s  p r e l im in a r e s

O preenchimento de cargos da administração pública, na União Soviética, 
é feito mediante eleições (pelos deputados dos Conselhos de Trabalhadores, 
membros das Comissões Executivas dos conselhos locais, juizes, etc.) ou 
nomeação de especialistas (técnicos) no setor específico a que se relaciona o 
empreendimento ou organização em pauta (e.g., engenheiros, no caso de 
fábricas, médicos no caso de estabelecimentos médicos, etc.). Não há, por 
conseguinte, disposições especiais para o treinamento de administradores 
profissionais, de vez que as necessárias noções básicas de ciências administra­
tivas são ministradas, de acôrdo com cada especialidade, nos estabelecimentos 
gerais de ensino superior. Um ensino mais completo e especializado de 
ciências administrativas é, evidentemente, proporcionado nas Faculdades de 
Direito e de Economia, porquanto há uma procura bastante acentuada de 
advogados e economistas para ocuparem cargos na administração de depar­
tamentos governamentais.
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n ----  A ORGANIZAÇÃO DO ENSINO

Os cursos existentes têm a duração de quatro anos nos institutos de 
economia, de cinco nas universidades e institutos de tecnologia, agricultura e 
outros, de ensino superior, e de seis anos nas faculdades de medicina e 
outras.

As principais matérias ministradas em escolas e faculdades de direito, 
na preparação de estudantes para o desempenho de funções em departa­
mentos e organizações governamentais, em Tribunais e na Procuradoria, 
são: teoria do Estado e do direito, história das ciências políticas, história do 
Estado e do direito, estatísticas sôbre litígios, princípios de contabilidade, 
direito constitucional, direito administrativo, finanças públicas, direito civil, 
direito criminal, direito de terras, processo civil, processo criminal, crimino- 
logia, direito internacional, direito de família, lógica, latim, etc. Também são 
estudadas disciplinas sociais e econômicas, tais como, economia política, 
filosofia, etc. Os estudantes de direito devotam, ainda, parte considerável 
de seu tempo ao estudo de línguas estrangeiras, para que possam ler a litera­
tura jurídica de outros países. Os currículos das faculdades de direito 
Prevêem também a prática de educação física e desportos.

Além das matérias obrigatórias, os currículos incluem ainda algumas 
matérias facultativas, como. por exemplo, história do Eota o e irei o as 
repúblicas que compõem a União Soviética, direito civil e comercia e países 
estrangeiros, arbitramento e prática de arbitramento, obras pú ícas sovie ícas, 
administração industrial e desenvolvimento agrícola, comércio e cu tura socia 
-ista, princípios de planejamento econômico, etc. A lista de matérias acu a 
tivas é elaborada anualmente pelo corpo docente, levan o-se na evi a 
■consideração os desejos dos estudantes.

O ensino nas faculdades de direito baseia-se em currículos uniformes, 
Preparados por comissões, cujos membros são escolhidos en re pro essores 
catedráticos universitários de renome, __

As faculdades de economia treinam os alunos para setores especializados, 
*ais como: planejamento econômico, economia agrícola, economia ín us ria , 
mão-de-obra, comércio, estatística, contabilidade, finanças e cre 1 o, economia 
e organização de diferentes ramos industriais, etc. Os programas para esses 
setores especializados incluem estudos sociais, econômicos e especiticos desti­
nados a prepararem os estudantes para o desempen o e unço ®̂ Ĉ !a=0 
de planejamento de fábricas, organizações e estabelecimentos e em org 
administração estatal. Os estudantes de economia
de matemática (inclusive princípios de estatística), e ecno g , '
direito civil e trabalhista, e outras matérias, o que lhes permite preencher uma 
Qrande variedade de cargos especializados.

O  curso de engenharia inclui economia e ^  ^salários*
( Princípios básicos de administração industrial, discip à oráanizacãá
Seguro social, e tc .) . Estudam -se, também, questões relativas a orgam zaçao  
da proteção e segurança do trabalho. A lém  disso rnm.stram-se curs^s espe- 
Cla*s de ciências administrativas e economia a estudantes de agricultura.
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transporte, etc., que se preparam para preencher cargos superiores nos 
diversos ramos da economia nacional.

O ensino na U.R.S.S. proporciona, além dêsses cursos de tempo integral 
em estabelecimentos educacionais superiores, educação superior em cursos 
noturnos ou por correspondência. Dos dois milhões de estudantes matri­
culados em estabelecimentos de ensino superior, 730.000 estão empregados. 
O programa de cursos noturnos ou por correspondência inclui, via de regra, 
as mesmas matérias, na mesma ordem e conjunto, dos programas para estudos 
especializados de tempo integral.

Todos os estabelecimentos de ensino superior da União Soviética são 
controlados pelo Estado e financiados pelo orçamento do Estado.

III —  CORPO DOCENTE

Em geral, o ensino de ciências administrativas e economia é feito na 
U .R .S .S . por professores altamente qualificados. Por exemplo, dos 700 
professores de disciplinas jurídicas, mais de 550 possuem graus e diplomas 
acadêmicos. A maioria dos professores, antes de serem designados para 
cargos em estabelecimentos de ensino superior, já possuem experiência prática 
nos setores de administração, economia ou economia planejada, em institui­
ções estatais ou emprêsas industriais.

Os cargos de professor nos estabelecimentos superiores de ensino da 
União Soviética são preenchidos mediante concursos públicos, realizados 
cada cinco anos. O Conselho dos Estabelecimentos de Ensino Superior, 
após discussão pública preliminar sôbre os candidatos, faz as nomeações para 
os cargos, mediante escrutínio secreto.

IV —  ESTUDANTES

A admissão em estabelecimentos de ensino superior na U .R .S .S . é re­
gida por regulamentos publicados anualmente para informação do público. A 
fim de poderem ser admitidos, os candidatos devem possuir curso secundário. 
Os regulamentos não impõem requisitos de nacionalidade ou serviço militar. 
Para o curso normal há o limite de idade de 35 anos, ao passo que os 
cursos externos estão abertos a estudantes de qualquer idade.

O acesso a estabelecimento de ensino superior é feito mediante concurso. 
Consoante as condições dêsse concurso, aquêles que obtêm os melhores resul­
tados são nomeados para os primeiros lugares. Dá-se preferência a candi­
datos que já possuam alguma experiência prática.

A matrícula nesses estabelecimentos é gratuita. Os estudantes que 
cursam universidades e institutos recebem uma subvenção governamental. 
Há hospedarias de estudantes, instalações desportivas, clubes e outras orga­
nizações culturais pertencentes a êsses estabelecimentos. Os estudantes 
tomam também parte ativa na vida social e política do país.
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Todos os estabelecimentos de ensino superior possuem clubes dedicados 
aos diversos setores do saber. Êsses clubes unem-se para formar sociedades 
de estudo. A  participação em tais clubes auxilia os estudantes a ampliarem 
seus conhecimentos e sua visão do mundo. Concedem-se prêmios aos melho­
res trabalhos escritos pelos membros dêsses clubes, os quais sao posterior 
mente publicados em jornais e revistas de natureza cu tura . s estu an es 
externos recebem, anualmente, um mês de licença remunera a, para que 
possam prestar exames.

V —  EXAMES

Os estabelecimentos de ensino superior realizam em cada ano letivo, e
de acôrdo com os currículos, exames escritos para cada mateI,a dura" te “ d°
o curso. bem como provas práticas. Êsses exames e tesltes sao levados a

i i  r j .~ rlirCrt Os exames do Estado, feitos no tim docabo pelos professores do curso. Us exam ^  constituídas de
curso, são efetuados por comissoes examinaaor 
professores altamente qualificados.

v i  —  d i p l o m a s  e  g r a u s

Os estudantes que tiverem preenchido todas as exígencias do programa^ 
cujas teses tiverem sido aceitas e que tiverem sido aPr^ ados 
do Estado, recebem um diploma certificando terem-se 9ra  ̂ estuc}antes que 
dade ou Instituto, e indicando as suas quali ícaçoes. 
tiverem concluído cursos em departamentos externos de Umversida s o 
Institutos, ou em Institutos que tenham somente alunos externos, 
recebem diploma de valor equivalente.

Ao solicitarem emprêgo para trabalho especializado os portadores de 
diploma de estabelecimentos de ensino superior tem preferencia sobre os 
candidatos que não possuírem diploma.

V1I —  m é t o d o s  d e  e n s i n o  

1) Métodos básicos

A instrução é proporcionada mediante aulas 
e trabalhos práticos, sendo que o interrelacionamen o das ^ d a d e s  dida  ̂ cas. 
bem como a profundidade dos cursos, embora determ.nados pelo programa, 
também estão sujeitos a modificações pelo onse 0 °  . c vistas asujeitos a moditicaçoes dos cstudantes, com vistas
ma empresta grande ênfase a instrução p exemplo, prevê-se que
sua atividade futura. Nas facu a es departamentos governamentais,
os alunos adquiram treinamento Pratic°  tudantes de economia adquirem
em Tribunais, na Procuradoria, etc - as comerciais, administrações
Pratica nas seções de planejamento das P 
«>cais, etc.
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Os estabelecimentos de ensino superior da U .R .S .S . intercambiam estu­
dantes com muitos países. Estudantes da Hungria, Polônia e Rumânia fazem 
cursos jurídicos na Universidade de Moscou, enquanto os estudantes de 
direito da União Soviética vão a outros países para fins de treinamento.

2. Livros didáticos e material suplementar de ensino

Fornecem-se livros didáticos e material suplementar de ensino destinados 
às ciências administrativas e economia para as diferentes matérias incluídas 
no currículo. À medida que surgirem as necessidades, os livros didáticos 
e o material suplementar de ensino são modificados. Está a cargo de técnicos 
em educação altamente qualificados bem como de associações de autores a 
elaboração de livros didáticos e a preparação de material suplementar de 
ensino. Sempre que fôr necessário concedem-se aos autores um longo 
período de licença remunerada, durante o qual possam elaborar os livros 
didáticos. O material suplementar de ensino inclui filmes, diagramas e 
equipamento visual.

3. Organização dos assistentes do corpo docente

Os assistentes de departamento e instituto de universidade na U .R .S .S . 
são nomeados após concurso público, da mesma forma que os professores. 
Os assistentes de laboratório são selecionados na faculdade respectiva entre 
candidatos possuidores de habilitações especiais. Os monitores dos diversos 
cursos e grupos são designados pelos diretores das faculdades, escolhidos 
entre os alunos, de acôrdo com as organizações estudantis.

VIII —  TRABALHOS DE PESQUISA

Em tôdas as faculdades das Universidades do Estado, nos Institutos de 
economia e nos departamentos de técnica superior e institutos agrícolas para 
economia e organização da produção, o ensino está intimamente ligado a 
trabalhos de pesquisa em larga escala conduzidos de acôrdo com planos 
elaborados pelos próprios institutos. Os trabalhos de pesquisa levados a 
cabo em estabelecimentos de ensino superior auxiliam a evolução dos estudos 
e a elevação do padrão de ensino das disciplinas relativas à administração. 
Os trabalhos escritos por professores e outros especialistas são grandemente 
difundidos através de relatórios e compilações publicados pelo estabeleci­
mento e também por jornais especializados tais como “ A Lei e o Estado 
Soviético", “ Princípios Legais Socialistas” , etc. Há uma editora estatal para 
literatura jurídica que publica uma grande quantidade de livros didáticos, 
material suplementar de ensino, monografias, folhetos e outros materiais para 
o estudo do direito. As diversas editoras técnicas publicam também mono­
grafias e compilações relativas a vários aspectos da organização e adminis­
tração industrial. Tudo isso permite uma ampla divulgação dos problemas 
científicos de administração, dando margem, assim, a uma discussão constru­
tiva dêsses problemas.
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O ENSINO UNIVERSITÁRIO DE ADM INISTRAÇÃO 
PÚBLICA NOS ESTADOS UNIDOS

F r a n k  B. C l if f e  Jr.
Professor Assistente da Universidade Estadual 

de Michigan

INTRODUÇÃO

No presente relatório, alguns pontos do questionáirio elaborado pelo 
IICA são atendidos resumidamente e outros sao omitidos; de uma maneira 
geral, procurou-se mostrar alguns aspectos da ma cria em q Hma
dos E . U . A .  possa ser de maior interesse para -
resposta completa ao questionário seri^ no * se s não é, por conse- 
mipossível sem muita pesquisa e viagem. U q - jL,..,; oenas a opinião 
guinte, o resultado de um trabalho tão amplo, mas acejtas) de alqumas 
de um indivíduo, auxiliado por sugestões (nem 
pessoas que tiveram a bondade de ler nosso ra

Uma excelente descrição do treinamento para admirns 
Estados Unidos, pode ser encontraia no publ[c Administratien Seroi- 
Education for Public Administration (C g - pscrjta após ter o autor 
ce. 1941. 366 páginas). Essa im p o rte ^ o b ra jo , Püb.ica
passado um ano, sob os auspícios da hzendo um levantamento dos
do Conselho de Pesquisas de C'enCiâ i do vinte universidades. Embora já 
programas em vigor nos E . U . A .  e V1S* qs inzc anos que se passa-
se tenha obtido considerável progresso d descritivo e comparativo
ram desde a publicação do livro, o material analítico, descr.
que encerra é ainda de real valor.

UNIVERSIDADES

O ensino das ciências administrativas, na:sD̂ 1ti ^ rSldQdggtudo9elaborado 
ministrado através do departamento de cienci a p ■ d extensão
pela Public Administration C l e a r i n g  House, sobre: o tr“ eJois tgrços dag 
universitária em administração Publl â' ^ ed^ inistração pública num depar- 
mstituições incluídas nesse estudo ensinan £ tajs Quase um têrço
tamento de ciência política ou de e s t u d o s p í b ü c a .  
das outras universidades possui cscola P , de administração pública em 
As poucas instituições restantes “ m‘str* iência poiitica e história, etc. 
escolas de ciência política e social, ou de

^  j  A, rmneira a que tanto estudantes umversi-
Os cursos sao programados de mane frPnüentar. Na maioria das 

tarios como funcionários públicos os pos árjos públicos, as universi­
d a d e s  em que há um grande numero. e: em scrviço, freqüentemente

s dão considerável importancia ao tre destinadas principal-
Proporcionando aulas noturnas ou no fm d da ae ^  ^  ^
mente a funcionários públicos; todavia, < ,iniversjdade. 
assistidas também por estudantes cursando a
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CURRÍCULOS

É extremamente heterogêneo o ensino de administração nos Estados 
Unidos, e é provável que o país tenha lucrado muito por ter podido contar 
com uma grande variedade de métodos para o estudo da administração. 
As cidades, os estados e a nação têm incumbido seus administradores de 
tarefas acentuadamente díspares, que requerem tipos diversos de treinamento 
acadêmico. Pode-se dizer, de maneira geral, que os Estados Unidos não 
são apenas grandes em superfície, mas possuem uma composição múltipla, 
devendo-se, pois esperar diversidade quanto aos currículos. É difícil deter­
minar uma linha divisória precisa entre "ensinamentos de cultura geral” e 
"treinamento especializado” . Muito poucas universidades americanas, se 
as pudermos encontrar, ministram ensino correspondente a uma educação 
geral como o faz, e. g., a Universidade de Oxford. Entretanto, pràticamente 
tôdas as universidades americanas exigem um "curso geral de língua inglêsa” 
e, salvo poucas exceções, os estudantes recebem alguns ensinamentos de 
humanidades e de ciências físicas. Talvez seja certo dizer-se que um 
estudante universitário típico recebe mais "treinamento especializado” do que 
seu colega inglês ou da Europa Continental. Êsse estudo especializado 
abrange, porém, muitas disciplinas acadêmicas, sobretudo, para o estudante 
de administração, as várias ciências sociais.

Talvez seja êste o momento adequado para se indicar um importante 
aspecto da administração tal como é praticada nos Estados Unidos. A 
maioria dos administradores tem sido recrutada entre grupos profissionais 
liberais, homens que até então tinham passado a maior parte de suas carrei' 
ras no govêrno na qualidade de médicos, advogados, cientistas, cada qual 
com o respectivo curso acadêmico. O tempo dedicado ao estudo de adminis­
tração nas demais escolas profissionais, que não as de administração, varia, 
mas é raro dar-se muita atenção a essa matéria. (Por outro lado, em certo 
número de escolas profissionais, o ensino de administração tem tido uma 
importância crescente, o que, de maneira geral, deverá beneficiar o conheci­
mento administrativo).

A maioria dos estudantes de administração pública, antes da segunda 
guerra mundial, ao sair da Universidade, ia trabalhar num grupo de pesquisas 
ou num órgão de assessoramento junto ao govêrno; as funções de linha 
ficavam geralmente reservadas aos especialistas técnicos, em lugar de serem 
entregues àqueles que tinham estudado administração. Hoje em dia essa 
situação está bem modificada, havendo um maior número de estudantes de 
administração ocupando cargos de linha.

Um dos maiores grupos profissionais do serviço público dos Estados 
Unidos é o dos advogados (embora muitos funcionários públicos que possuam 
diploma de bacharel em direito não ocupem cargos que possam ser classifi­
cados como “ jurídicos” ) .  Nem todo o ensino de direito administrativo é 
proporcionado em escolas de direito, mas o é em sua maior parte. São os 
advogados e os professores de direito os principais defensores da tese de que
o direito constitui elemento fundamental do processo administrativo.

Administração comparada é um campo de estudos surgido recentemente 
nos Estados Unidos. Muitas Universidades vêm ministrando já há alguns
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anos aulas de “ govêrno comparado” , estudos êsses que geralmente tratam 
do exame de diversos tipos de estruturas de govêrno da Europa, mas nos 
quais a comparação sistemática desempenha papel decididamente pouco 
importante. Durante os últimos 5 ou 10 anos, entretanto, um número 
crescente de universidades tem iniciado programas sistemáticos de adminis­
tração comparada, estudando inclusive países não ocidentais.

Há uma considerável interpenetração entre o curriculo de administração 
e o das outras matérias. Estudantes de administração e de direito raras 
vêzes freqüentam os mesmos cursos (exceto na medida em que sejam obriga­
tórios para todos os estudantes da Universidade), mas aos estudantes de 
ciências sociais é comum ser permitido e até exigido fazer cursos de outras 
especialidades.

Relações entre administração pública e de empresas. —  Nos E . U . A .  
muitas pessoas passam da administração pública para a admimstraçao privada 
e vice-versa. Essa mobilidade pràticamente não tem qualquer efeito na 
estrutura das Universidades, porquanto há muito pouco contato entre os 
estudantes ou professores, nos dois setores. Da mesma orma, as associa 
Ções profissionais preocupam-se em geral exclusivamente com a mmistraçao 
Pública ou de emprêsas, conforme o caso, raramente aventurando-se alem de 
seus respectivos domínios.

Fizeram-se várias análises das diferenças entre os dois setores. O 
Sr. Herbert Emmerich lembrou uma diferença muito importante. No mundo 
de negócios, a responsabilidade do administrador é usua mente pe o resu a o 
fina], o lucro líquido, por exemplo, ao passo que o administra or pu ico, nos 
Estados Unidos, poderá ser chamado a prestar contas, pelo Congresso ou 
pelo público, de pormenores insignificantes. É o caso concre o, e. nao o 
programa geral, que costuma gerar sérias controvérsias. s razões essa 
diferença são complexas, e se considerarmos a ideologia democratica os 
resultados são em muitos casos benéficos. Com isto, porem, torna-se neces­
sário que a organização e as práticas sejam diferentes na a mmistraçao 
Pública e na de emprêsas, o que constitui .um dos fatores de desestimu o ao 
conjunto de administração pública e de emprêsas.

A cooperação internacional na administração tem sido, nos Estados 
Unidos, grandemente apoiada por organizações o iciais e ex ra o íciais. 
Ésse apoio tem diversas causas, entre as quais a idéia de que uma adminis­
tração eficaz é essencial para que haja uma cooperaçao técnica em gera, 
°utra razão, não menos importante, é o reconhecimento de que ha lições a 
serem aprendidas da experiência e do conhecimento administrativo de Ultra­
mar.
_  Estabelecimentos de treinamento após nomeação. —_ Nao possuem os 
Estados Unidos escola geral para treinamento de funcionários públicos fora 
das universidades. De tempos a tempos tem-se considerado seriamente a 
Cr>ação de uma escola dessa natureza, tendo sido dados alguns passos hesi- 
tantes para a concretização dêsse objetivo. Apenas alguns dos serviços 
9overnamentais possuem escolas de pessoal. Entre essas, as que maisi se 
sobressaem são as das Fôrças Armadas (Colégio Nacionalde Guerr , Co e- 
9 10 Industrial das Fôrças Armadas, Escola de Estado Maior das Forças
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Armadas). O Instituto de Relações Exteriores do Departamento de Estado 
inaugurou recentemente um programa de treinamento bastante ambicioso 
para funcionários do corpo diplomático e para os funcionários da Secretaria 
de Estado, em Washington. O Instituto foi ampliado e tornou a diminuir 
por diversas vêzes, nas duas últimas décadas, e essa espécie de treinamento 
ainda terá que se desenvolver mais para que possa atingir uma base realmente 
estável. A  "Graduate School” do Departamento de Agricultura dos Estados 
Unidos tem uma longa experiência na qualidade de organização semi-oficial, 
oferecendo cursos aos funcionários do Ministério.

Esses estabelecimentos governamentais são financiados mediante dota­
ções legislativas através da iniciativa dos respectivos ministérios em geral 
como resultado das recomendações de uma comissão consultiva independente. 
São êles organizados pelos Ministérios, principalmente para os seus próprios 
funcionários, embora freqüentemente seja permitido a alguns funcionários de 
outros ministérios e mesmo de entidades privadas participarem de alguns 
dos trabalhos.

Corpo docente. —  A maior parte do ensino de administração pública 
é ministrada por pessoal de tempo integral. O corpo docente é, não raro. 
suplementado por elementos com experiência prática na disciplina, recrutados 
para fazerem conferências isoladas ou conduzirem seminários. Êsses elemen­
tos. podem ou não ser pagos pelos seus serviços e se o forem é geralmente 
em base nominal. Quanto ao corpo docente de tempo integral aconselha-se 
que o mesmo tenha alguma experiência com o govêrno. Há uma mobilidade 
bastante acentuada entre os diversos tipos de trabalhos nos Estados Unidos 
e é comum encontrar-se uma “carreira” em que se deu o exercício de um 
cargo num e noutro govêrno, em uma universidade ou em emprêsa privada 
e, ainda, em organizações de fins lucrativos. Muitos professores de tempo 
integral iniciam o seu trabalho de ensino antes de terem adquirido o grau de 
Ph. D ., ( “ Philosophy Doctor” ), mas o doutorado constitui um requisito 
para que se possa conseguir algum progresso na carreira, sobretudo nas 
grandes universidades.

Estudantes. —  Os estudantes de ciências administrativas, antes de 
serem nomeados para qualquer emprêgo governamental, não são considerados 
membros do funcionalismo público e não possuem qualquer direito a que o 
govêrno lhes dê emprêgo após a conclusão de seus estudos. Por outro lado. 
há uma crescente oportunidade (ainda não totalmente difundida) para funcio­
nários públicos tirarem licenças, remuneradas ou não, a fim de continuarem 
os seus estudos em uma universidade, e êsses estudantes têm geralmente um 
cargo a sua espera após a conclusão de seus estudos.

Exames. —  Na maioria das universidades os estudantes prestam exames 
após conclusão dos cursos individuais e freqüentemente são-lhes dados 
vários testes no decorrer do curso. No nível de pós-graduação, há geral­
mente exames escritos ou orais após a conclusão dos cursos para obtenção 
dos graus de “Master” e “ Doctor” (Ph. D . )  e após ter sido aceita a tese 
ou dissertação.

Para os estudantes universitários há uma grande variedade de técnicas 
de exame que está sendo empregada cada vez mais nos últimos anos, sobre­
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tudo exames "objetivos” que podem ser corrigidos facilmente e mesmo, 
muitas vêzes, com o auxílio de máquinas. Os exames su je ivos ’ 1 °  ' 
ensaios, talvez infelizmente, são usados cada vez em menor esca a , 
continuem a ser a forma típica de exame no nível de estudantes possuidores 
de diploma (pós-graduação), onde há sempre um numero pequeno o que 
permite a utilização dêsse tipo de prova. As juntas examinadoras sao 
constituídas por membros do corpo docente.

Diplomas —  Concedem-se vários tipos de diploma após conclusão dos 
programas de estudo.. .Maste r of arts, master of sciences, ou or 
e doutor em administração pública constituem diplomas típicos concedidos 
pela universidade. Muitos programas de treinamento em serviço concedem 
prêmios, diplomas ou certificados. Qualquer que seja porem o 
diploma, raras vêzes dá êle ao possuidor qualquer direito lega oul moral 
a um cargo governamental. Em muitos casos, entre an o, co^ ornnrêno 
formal ou implícito —  e nem sempre bastante —  para obtenção de emp g .

Métodos de ensino —  O curso típico de pós-graduação nas ̂ universi­
dades americanas é conduzido por um professor de tempo integral, e consiste 
de uma combinação de conferências e seminários nos quais os es “ 
desempenham importante papel sob a orientaçao o pro e ' 
cada vez mais populares os estudos feitos sôbre casos co benefícios 
usados de maneira adequada, trazem sem dúvida aíguma grandes benehaos 
para os estudantes. Os estudos levados a efeito em locais■ de trabatto. 
assim como viagens e visitas a estabelecimentos
comuns. Exige-se geralmente dos \ c l a ss e  em
lhos escritos, que nao sao frequentemente ^  dedicam primacial-
conjunto. Algumas escolas, cspccialmente bôlsas para estagiá-
mente ao treinamento de funcionários pub ’ entfe Qs estudantes e
nos. São bastante comuns encontros para 
elementos que possuem experiência prática da matéria.

Uma das poucas generalizações que ^  P°dern jazjír de
ensino é a aceitação difundida (mas nao u ^  participação é conside-
Participação do estudante no processo de e • ge £ a motiVação do
rada como uma técnica capaz de ^ ^ S o s . ^ i b S e s  e outras
estudante. O argumento e que, por meio ^  simplesmente pelo método
formas de participaçao do estudante em g £ idéiaS; assim como um 
direto de preleções, um maior numero de c 
conhecimento mais amplo, podem ser proporciona os.

Livros didáticos -  Não há praticamente l i m i t e ™
°s didáticos disponível sôbre admim:btra^ *°P  s espCcializados da mesma, 

matéria de forma genérica, outros <*ncara“  P de livros didáticos do país 
A maioria das grandes companhias ed ldministração que podem ser 
Possui um grande número de livros s°br _ 
facilmente obtidos para trabalhos universitários.

Além disso, muitos outros tipos de sao usa^ periódicas
universidades, tais como documentos ]ivÇ„ , s &  trcchos
e mesmo romances de ficção. Ha dispom 
selecionados.
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Universidade —  contatos oficiais —  Varia grandemente a intimidade 
nas relações entre as universidades e o “ futuro ambiente de trabalho” dos 
estudantes. A maioria dos contatos são de natureza informal, na maior 
parte das vêzes ocasionada por transferência do funcionário, do govêrno 
para a universidade, e de volta ao trabalho governamental. Uma variação 
dêsse quadro é o número crescente de contratos que o govêrno faz com as 
universidades, para a prestação de vários tipos de serviço. Um exemplo 
conhecido é a cooperação técnica entre os Estados Unidos e universidades 
estrangeiras, financiadas pela Administração de Cooperação Internacional e 
seus predecessores.

A Sociedade Americana de Administração Pública, juntamente com a 
Sociedade Americana de Ciências Políticas, representam importantes pontos 
de reunião comum para estudantes, professores e técnicos de administração.

Pesquisas —  O fato de que as ciências administrativas são ensinadas de 
maneira extensa nos Estados Unidos sem dúvida contribuiu muito para o 
desenvolvimento de pesquisas científicas ( 1 ) neste setor. É responsabilidade 
dos professores norte-americanos, assim como em qualquer parte, levar a 
efeito pesquisas e publicar os resultados de seus trabalhos. Não há dúvida 
de que se tem produzido bastante trabalho de pesquisa no setor da adminis­
tração. Essa pesquisa científica tem sido conduzida durante anos e ao que 
parece existe hoje um interêsse cada vez maior pela pesquisa.

Talvez o maior centro institucional para pesquisas em administração 
pública nos Estados Unidos esteja localizado no número 1.313 do Leste da 
Rua 60, Chicago, Illinois, onde quatorze organizações autônomas mantêm 
seus escritórios centrais. A maioria dessas organizações possui entre seus 
sócios vários tipos de funcionários públicos, municipais, estaduais e alguns 
federais. Sua principal função é a de prestar serviços a seus sócios, não 
tendo como objetivo básico trabalhos de pesquisas. Não obstante, ao levar 
a cabo suas várias funções (conferências anuais e pequenas reuniões, publi­
cações em jornais, serviços de inquérito, etc.) executam considerável trabalho 
de pesquisa, cujos resultados são amplamente divulgados, não apenas entre os 
seus próprios associados mas também entre as organizações co-irmãs, chegan­
do, por conseguinte, ao conhecimento de milhares de funcionários públicos -e 
professores de administração, em todo o território dos Estados e do exterior.

A maioria das universidades estatais mantém escritórios de administração 
pública nos quais a mais importante atividade é a pesquisa prática, realizada 
em repartições estaduais e municipais. Muitos estudantes universitários 
entram para o campo da administração através de estudos nesses escritórios 
ou trabalhando nos levantamentos que os mesmos efetuam.

(1) O  termo "ciência” é utilizado de maneira mais cautelosa nos Estados Unidos

hoje em dia do que no passado. A  aceitação geral de uma definição mais critica e 
e mais elaborada do que constitui uma ciência torna claro que muito do que se tem escrito 
e pensado sõbre administração, não obstante a utilidade que tiver, dificilmente pode ser con­
siderado como ciência. Os positivistas lógicos e 'os administradores tradicionais podem che­
gar a um acôrdo quanto a êsse aspecto mediante simplesmente o uso da expressão "ciência 
e arte" da administração.



I n s t it u t o  B r a sil e ir o  de  C iê n c ia s  A d m in is t r a t iv a s 255

O grosso da pesquisa teórica ou básica em administração pública é 
feito pelos professores universitários, quer individualmente quer na qualidade 
de membros de grupos de pesquisa. Além disso, os funcionários públicos 
freqüentemente devotam grande parte de seu tempo a trabalhos de pesquisa. 
Os resultados dêsses trabalhos têm muitas vêzes aplicações imediatas e óbvias. 
Em alguns casos, sobretudo no Departamento da Defesa, são levados a efeito, 
com regularidade, estudos de natureza altamente teórica.

Os resultados das pesquisas são publicados em uma grande variedade 
de jornais e revistas, desde os mais empíricos e especializados até os alta* 
mente teóricos. Como exemplo citamos: Public Administration Review , 
American Political Science Review , Management Science , Administra- 

tive Science” , "Journal of the Operations Research Society of America , 
Advanced Management” e, secundariamente, a maioria das publicações de 

diversas sociedades de ciências sociais e de natureza interdisciplinar, tais 
como “Behavioral Sciences” , "Human Organization e Human Relations . 
Além dessas publicações, há monografias e livros em profusão.



DOCUMENTÁRIO

Plano Nacional de Obras, Empreendimentos 
e Serviços Municipais

(Projeto 4.614/54)

Senador J a rb a s  M a r a n h ã o

A Revista do Serviço Público, atendendo a solicitações 
de vários parlamentares, técnicos e estudiosos, divulga na 
presente edição, o  Projeto nç 4.614/54 que o Senador J a rb a s  
M a r a n h ã o  apresentou quando Deputado, na Câmara Federal. 
Trata-se do famoso Plano Nacional de Obras, Empreendi- 
mentos e Serviços Municipais cujo andamento nas duas Casas 
do Congresso Nacional vai ser acelerado por iniciativa do 
Grupo Parlamentar Municipalista liderado pelos Deputados 
O s m a r  C u n h a ,  A n iz  B e d r a , N e l s o n  O m e g n a ,  O c é l i o  d e  
M e d e ir o s ,  S o u t o  M a io r ,  A n d r a d e  L im a  F i l h o ,  N e y  B r a g a , 
C u n h a  B u e n o ,  C l i d e n o r  F r e i t a s  —  para citar, apenas, os 
parlamentares que mais ativamente têm participado dos deba­
tes travados a respeito dos problemas fundamentais dos Muni­
cípios. Sob certos aspectos justifica-se a demora verificada 
no exame e discussão do Projeto 4.614/54, em virtude da sua 
natural complexidade e dos grandes interesses em jôgo. O 
atraso observado no andamento dessa revolucionária proposição 
legislativa é, em parte, decorrente do vulto das despesas que 
seriam efetuadas por fôrça de sua execução. As estimativas 
mais conservadoras calculam em dezoito bilhões de cruzeiros 
(18.000.000.0000,00) e cêrca de cem milhões de dólares 
(US$ 100,0000,000,00) o custo das aplicações diretas de capi­
tal —  investimentos especiais, empréstimos e financiamentos 
entre outras despesas —  na exscução das obras, empreendi­
mentos, serviços e projetos geradores de riqueza —  consubstan­
ciados no Sistema Geral da Operação Município de que o 
Plano Nacional proposto pelo Senador J a rb a s  M a r a n h ã o  é, 
apenas, o prelúdio. A  partir da data de sua apresentação, 
o Projeto 4.614/54 recebeu diversos substitutivos, dentre os 
quais se destacam, pela sua importância, os do Vice-Gover- 
nador fluminense, então Deputado, C e l s o  P e ç a n h a ,  a  "Lei 
Pró-Município”  de T e ix e i r a  d e  F r e i t a s  (encaminhada, sob
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os auspícios da A .B .M . pelo Deputado A n t u n e s  d e  O l i v e i ­
r a )  e as contribuições especializadas dos Líderes das Bancadas 
que se pronunciaram sôbre o problema. A  situação da Opera­
ção Município, no Congresso Nacional é, sob muitos ângulos, 
semelhante à da Eletrobrás, à do Plano de Classificação dos 
Cargos e Funções dos Serviços Públicos, à Regulamentação dos 
dispositivos constitucionais básicos, à Reforma Administrativa, 
e a inúmeras outras proposições legislativas de grande enver­
gadura que, pelo vulto das suas proporções e volume de 
despesas, têm, naturalmente um andamento moroso e sofrem 
o  impacto de emendas de tôda a ordem. Aproxima-se, porém, 
o momento em que o  Poder Legislativo deverá se manifestar, 
em definitivo a respeito do Plano Nacional de Obras, Empreen­
dimentos e Serviços Municipais (Operação Município) — 
motivo pelo qual a Revista do Serviço Público deliberou 

publicar os documentos originais que lhe deram início na 
Câmara dos Deputados. Manifestando-se sôbre o magno 
Projeto 4.614/54 no Prefácio que escreveu para o livro recen­
temente editado pelo Serviço de Documentação do D.A.S.P., de 
autoria do Senador J a rb a s  M a r a n h ã o ,  intitulado “ Municipa- 
lismo e Ruralismo”  (Rio, 1960), o escritor M a n o e l  C a e t a n o  
B a n d e ir a  d e  M e l l o  teve oportunidade de acentuar: O  sena­
dor J a rb a s  M a r a n h ã o  tem sido no Parlamento destacado 
intérprete das necessidades e aspirações das Comunas, 
Prefeituras e Câmaras de todo o Brasil; e dos problemas das 
populações rurais. A  preocupação1 absorvente do Senador 
pernambucano é no sientido de obter soluções arrojadas, práti­
cas e definitivas para os referidos problemas dentre os quais 
avultam o subdesenvolvimento e o pauperismo das zonas 
rurais. A  Operação Município —  ora em andamento no 
Congresso Nacional —  representa, inegavelmente, a contribui­
ção máxima que um Legislador poderia apresentar em benefício 
de sua terra e de seu Povo. O advento da Operação Municí­
pio —  que <está sendo anciosamente esperada e reivindicada 
pelas Prefeituras e Câmaras de Vereadores de todo o  Brasil 
constitui, na verdade, o objetivo supremo do Movimento Mum- 
cipalista brasileiro. Com o Projeto n* 4.614-54 prestou o 
Senador J a rb a s  M a r a n h ã o  o  maior dos f rvl^°I 30 aesent-oZ- 
vimento global e descentralizado das Unidades Elementares da 
Federação —  cerca de 2.800 Municípios — , traçando-lhes o 
roteiro da administração planificada emancipação econômica e 
do bem-estar social". A  Revista do Serviço Publico cumpre 

o seu dever de bem informar os seus milhares de leitores e 
assinantes, ao divulgar, com o destaque que merece, o Projeto 
dl. Lei 4.614/54 —  iniciativa da maior significação para a
Nação Brasileira.

Considerando que, a partir da apresentação na Camara 
Federal do Projeto n* 4.614/54 (Operação Município), de
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autoria do, hoje Senador JARBAS M ARAN H ÃO, [oi inicia­
da uma fase na história do Municipalismo brasileiro;

Considerando que, a partir da apresentação do referido 
Projeto, teve início e se encontra em plena organização um 
movimento político c técnico-cultural no sentido de proporcionar 
aos Municípios brasileiros condições objetivas e práticas para 
o seu progresso, deixando de ser, assim, a autonomia municipal 
uma simples ficção;

Considerando que, desde a apresentação do Projeto da 
Operação Município, surgiram, nas Assembléias Legislativas 
de diversos Estados da Federação, projeções regionais que 
constituem adaptações inteligentes e práticas das idéias conti­
das no referido Projeto;

Considerando que, no âmbito municipal, está sendo proces­
sada, de fato, a implantação do Sistema Geral da Operação 
Município, através de projeções locais destinadas a acelerar
o  ritmo do desenvolvimento municipal, com planos diretores, 
investimentos geradores de riqvtszza, urbanismo avançado, apro­
veitamento de todos os valores locais;

Considerando que o Sistema Geral da chamada Operação 
Município significa, na prática, a aplicação concentrada de 
recursos financeiros de vulto, provenientes das três órbitas de 
Governo (Federal, Estadual e Municipal), e representa, tam­
bém, a execução de projetos geradores de riqueza;

Considerando que é de plena e total exeqüibilidadz técnica 
e financeira, também política e econômica, o Sistema Geral da 
Operação Município e suas projeções regionais e locais;

Considerando que a Operação Município dinamiza as 
fôrças latentes que existem nas Comunas brasileiras e que 
precisam ser aplicadas no sentido de libertar, efetivamente, os 
Municípios do Brasil, possibilitando-lhes condições reais de 
desenvolvimento e progresso, tornando os Municípios auto- 
suficientes em alguns setores, fixando, naturalmente, o homem 
à sua gleba e fortalecendo a unidade nacional: —  o IV  Congres­
so Nacional dos Municípios resolve:

—  Os Prefeitos ie Vereadores do Brasil, bem como 
os técnicos e estudiosos do Municipalismo, ora reunidos 
neste Congresso, recomendam aos Poderes constituídos da 
República e aos líderes das agremiações politico-partidá- 
rias que sejam tomadas tôdas as providências no sentido 
de que o Sistema Geral da Operação Município e tôdas 
as suas projeções regionais e locais, sejam objeto de provi­
dências imediatas para a sua plena e integral execução. 
Rio de janeiro, 3 de maio de 1957.

B a r r e t o  G u im a r ã e s  —  (Deputado Estadual, Dele­
gado de Pernambuco ao IV  Congresso dos Municípios 
Brasileiros, Rio de janeiro 3 de maio de 1957) .
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Observação: O V  Congresso Nacional dos Municípios, 
realizado na cidade do Recife, em Pernambuco, de 1* a 8 de 
dezembro de 1959 renovou e homologou todos os pronuncia­
mentos favoráveis à Operação Município aprovados pelos 
Congressos anteriores. Além disso, o  referido Congresso 
aprovou e votou novas Recomendações sôbre a matéria, reafir­
mando que a Operação Município òzve ser considerada como 
o objetivo supremo do Movimento Municipalista c. destarte, a 
Reivindicação prioritária das Prefeituras e Câmaras de todo 
o Brasil como instrumento decisivo da luta contra o subdesen­
volvimento e o  pauperismo. (Nota da Redação).

1   DISPÕE SÔBRE AS BASES E DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO
DO PLANO NACIONAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

( o p e r a ç ã o  m u n i c í p i o )

Congresso Nacional decreta:
Art. I9 Ficam estabelecidas as bases e diretrizes para a organização 

do Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais —  (Operação Município)
—  objeto da Recomendação Especial aprovada no III Congresso Nacional 
de Municípios, realizado em São Lourenço, Minas Gerais, entre 15 e 22 de 
maio de 1954.

Parágrafo único. O Plano de que trata o artigo será executado em 
5 exercícios consecutivos, pelo regime de cooperação e convênio entre a 
União e os Municípios que ao mesmo aderirem, obedecidos os princípios e 
normas fundamentais consubstanciadas na presente Lei.

Art. 2o O Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais (Operação 
Município) terá como objetivo principal promover o desenvolvimento econo- 
mico-social dos Municípios brasileiros, de maneira que os transforme em 
unidades de sustentação do progresso econômico-social do País, especial­
mente em seus aspectos agrícola, industrial, preservação da saúde pública, 
ditusão do ensino técnico-profissional. aparelhamento para os transportes 
e comunicações, e produção de energia.

§ 1’  O objetivo visado no artigo deverá ser alcançado mediante:
I —  a criação da Comissão Nacional Organizadora do Plano;

II -  a votação, em lei especial, do Fundo Financeiro, constituído de 
recursos vinculados às obras, serviços e demais empreendimentos a serem 
computados no Plano;

III -  a criação da Comissão Nacional Executiva do.Plano, cujaorga­
nização deverá ser pautada nos moldes da Admimstraçao do Plano Salte,

IV  _ a assinatura de convênios nos quais fique estabelecida, tanto 
quanto possível, a descentralização administrativa mitigada, reserva^  -se a 
União a orientação e o controle técnico dos respectivos projetos, de modo

se ressalve a aplicação dos recursos na forma prevista pela Presente Lei 
e atos que lhe foram subseqüentes ou complementares;
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V  —  a votação de lei especial relativa ao sistema financeiro da execução 
do Plano, atendidos os fundamentos que presidem o da execução do Plano 
Salte;

VI —  a formulação do projeto do Plano (Lei de Programa) pela Comis­
são Nacional Organizadora do mesmo, a fim de que seja encaminhada ao 
Congresso para votação de lei especial, integrada pelas tabelas descrimina- 
tivas das obras, serviços e demais empreendimentos a serem atendidos;

§ 29 O projeto referido no item IV  do parágrafo anterior deverá 
conter:

a) a consignação de recursos para o início, até conclusão, de obras 
e serviços públicos imprescindíveis às áreas municipais, especialmente no 
setor rural;

b) a consignação de recursos para o prosseguimento ou a complemen- 
tação de obras e serviços públicos existentes nos municípios, e a êstes perten­
centes; ou de outros, executados pela União, cuja entrega às administrações 
municipais será feita na forma e nos têrmos que a lei determinar;

c) a consignação de recursos para serem entregues, a titulo de auxílio, 
às entidades privadas, cujas finalidades digam respeito a serviços de educa- 
ção e saúde ou de prestação de assistência social a título gratuito; bem 
còmo a serviços cooperativos, se destinados a obras de melhoramentos e 
instalações, segundo programa qüinqüenal prèviamente estabelecido para 
inclusão no Plano objeto da presente Lei.

d) consignação de recursos para estudos, projetos e respectiva implan­
tação de reformas administrativas destinadas a racionalizarem o aparelho 
administrativo das Prefeituras, incluindo-se nas mesmas a de reorganização 
dos serviços de secretaria das Câmaras de Vereadores, bem com formulação 
de anteprojetos de leis e regulamentos destinados a suprirem deficiências ou 
a aparefeiçoarem as atividades municipais;

e) consignação de recursos para o estabelecimento, em larga escala, 
do sistema de revenda de materiais e equipamentos agrícolas aos pequenos 
lavradores, por intermédio das Prefeituras, ou das entidades cooperativas 
locais, mediante a assinatura de convênios especiais com a União;

f)  consignação de recursos para a concessão de “bôlsas de estudo 
às administrações municipais para a formação, especialização e aperfeiçoa­
mento de pessoal; para a formação, especialização e aperfeiçoamento técnico- 
profissional concernente ao trabalho na agricultura, indústria e comércio; 
para -a formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal destinado a 
centros, hospitais e demais serviços de saúde; estabelecimentos de ensino 
rural-industrial de qualquer natureza, mediante a assinatura de acordos 
especiais entre a União, os Municípios e as entidades competentes, neste 
líltimo caso se as respectivas entidades não forem serviços da primeira;

g) consignação de recursos para a execução de melhoramentos urba­
nos, desde que vinculados à saúde e higiene das populações.

Art. 39 Os recursos para quaisquer serviços obras ou empreendimentos 
convencionados serão sempre concedidos nas proporções de 90%, 70% e 
50% por parte da União, e os restantes 10%, 30% e 50% como contribui­
ções do Município.
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§ l9 A lei financeira referida no item V  do artigo 29 fixará as 
proporções estipuladas neste artigo tomando por base as seguintes priori­
dades para maior contribuição da União em relação a cada projeto:

a) maior rentabilidade;
b) maior interêsse econômico, nacional, regional, municipal;
c) maior interêsse social;
d) menor renda municipal.
§ 29 As contribuições do Município poderão ser estabelecidas nos 

respectivos convênios sob formas que não a financeira.
§ 39 Os Estados, se assim o entenderem, poderão aderir técnica e 

financeiramente aos objetivos na parte relativa aos empreendimentos, obras 
e serviços intermunicipais cujas proporções venham a exceder à capacidade 
de contribuição das áreas municipais interessadas.

Art. 49 As obras e serviços públicos a que se referem as letras a. b e g 
do § 29 do artigo 29, são as seguintes:

a) rodovias, inclusive obras d’arte desde que não prevista nos Planos 
Rodoviários Nacional e Estaduais, e destinados a ligações intra ou intermu­
nicipais, neste último caso à base de prévio acôrdo entre os interessados;

b) centros, hospitais e demais serviços de saúde pública;
ç) postos, núcleos agropecuários e demais serviços agrícolas relacio­

nados com o melhor aproveitamento das riquezas vegetal e animal;
d) obras e serviços relacionados com a pesca e melhoria das condições 

de vida dos pescadores e de suas famílias;
e) pequenas unidades industriais destinadas a promoverem o benefi- 

ciamento ou maior aproveitamento econômico da produção local;
[)  construção de pequenas usinas de produção de energia para consu­

mo local, ou de algumas áreas municipais, neste último caso à base de pré­
vio acôrdo entre os interessados;

g) construção de açudes, barragens, reprêsas, obras e sistemas de 
irrigação; -

h) obras de saneamento, desobstrução e limpeza de rios, construção 
de canais;

i) construção e instalação de escolas, especialmente rurais, inclusive 
Promoção de cursos avulsos, para a formação de profissionais;

j) obras e serviços de águas e esgotos, bem como de saneamento de 
áreas urbanas e suburbanas.

Art. 59 A municipalização de serviços é princípio dominante na orga­
nização dos projetos do Plano e fundamento para a transferência de serviços
3 alçada das Prefeituras.

Art. 69 Para o efeito do Plano são “benéficos de ordem rural” os 
destinados à melhoria das condições de vida das populações do campo e da 
Produção nas áreas urbanas e suburbanas das sedes e dos distritos municipais.

Parágrafo único. A semelhança, analogia ou equivalência entre uns e 
°utros não prejudica aos primeiros, desde que localizados nas áreas a que 
se referem.



262 R e v is t a  do  S e rv iç o  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  de  1960

Art. 79 As aquisições de materiais e equipamentos para revenda aos 
pequenos agricultores serão feitas por encomendas globais da Administração 
do Plano e entregues às Prefeituras ou entidades cooperativas locais, confor­
me programas previamente estabelecidos nos convênios especiais firmados 
com a União.

Art. 89 A adesão do Município ao Plano importa a aceitação das 
bases e diretrizes desta lei, bem como dos princípios, fundamentais, normas 
e processos estabelecidos nas que lhe seguirem.

Art. 99 Fica o Poder Executivo autorizado a organizar os projetos 
relativos aos instrumentos legais, mencionados nos itens II a VI do § l 9 do 
artigo 29, bem como a baixar os atos de constituição da Comissão Nacional 
Organizadora do Plano, objeto do item I do mesmo parágrafo e artigo.

Art. 10. A Comissão Nacional Organizadora do Plano será constituída 
de cinco (5) Membros e de um Assessor Principal, nomeados por decreto 
do Presidente da República, sendo que o último, por indicação, em lista 
tríplice, da Associação Brasileira de Municípios.

Parágrafo único. O Assessor Principal reunirá a qualidade de Diretor 
Executivo da Comissão. .

Art. 11. Fica autorizada, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte­
riores, abrir o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei­
ros) para os trabalhos da Comissão Nacional Organizadora do Plano.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1954. —  Jarbas Maranhão.

2 —  OPERAÇÃO MUNICÍPIO "

Justificação

Com êste projeto de lei damos uma demonstração positiva de quanto 
atentamos para as reivindicações aprovadas pelo III Congresso Nacional de 
Municípios, realizado em São Lourenço, Minas Gerais, entre 15 e 22 de 
maio do corrente ano.

Entre aquelas, e como a consubstanciar tôdas aspirações do Município 
brasileiro cabe destacar, por sua importância e repercussão no seio das dele­
gações que compareceram ao conclave, a referente à Operação Município
— organização e estabelecimento de um Plano Nacional de Obras e Serviços 
Municipais, a ser executado mediante convênio entre a União e os Municí^ 
pios, tendo por base um Fundo Financeiro próprio e Administração Especial 
do tipo do Plano Salte.

A Operação Município em que se consubstancia o referido Plano foi, 
como dissemos, objeto de uma Recomendação Especial votada pela unanimi' 
dade das delegações presentes ao III Congresso Nacional de Municípios.

Pareceu-nos, assim, oportuno, formular projeto de lei através do qual 
sejam fixadas as bases e diretrizes para a organização do Plano em aprêçf'-
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a fim de que venha a mesma a corresponder —  não só aos interêsses indispen­
sáveis a instrumento legal de sua .envergadura.

Dêsse modo, além de definirmos o Plano; dizemos de sua duração e 
processo geral de execução (convênios e acordos, sistema de cooperação); 
estabelecemos o seu propósito principal, relacionamos os instrumentos legais 
necessários à sua formulação e existência; relacionamos a natureza dos servi­
ços, obras e empreendimentos a se atender; autorizamos o Poder Executivo 
a nomear a respectiva Comissão Nacional Organizadora e a abrir o crédito 
especial necessário aos trabalhos desta última.

Se êsses trabalhos forem realizados à base das diretrizes que aqui estabe­
lecemos. serão não só facilitados como contarão, por outro lado, com a ordem 
lógica indispensável a todo planejamento.

Justifica-se, pois, a nossa convicção de que, ao submetermos êste projeto 
à consideração desta Casa, correspondemos ao desejo comum de demonstrar­
mos o quanto estivemos atentos à palavra de ordem do homem do interior, 
consubstanciada na Recomendação Especial aprovada no III Congresso 
Nacional de Municípios.

Para maior esclarecimento em tôrno da matéria, pronunciaremos, dentre 
de breves dias, discurso no Plenário desta Casa, através do qual assinalaremos 
mais a fundo a imperiosa necessidade econômico-social de formulação do 
Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais —  a indispensável Operação 
Município.

Anexo a esta justificação juntamos os documentos básicos, preliminares 
em tôrno do Plano, cujas diretrizes traçamos neste Projeto.

Sala das Sessões, em  24 de ju n h o  de 1954. —  Ja r b a s  M a r a n h ã o

3   OPERAÇÃO MUNICÍPIO

A recomendação relativa ao "Plano Nacional de Obras e Serviços 
Municipais", aprovada pelo III Congresso Nacional de Municípios. 
n Luciano F. Mesquita Membro do Conselho Deliberativo da Associação 
Brasileira de Municípios. Assessor Técnico da Comissão de frinanças do 
Senado Federal.

1. Nota explicativa. 2. O Projeto de Recomendação documento 
n? 66, apresentado ao III Congresso Nacional de Municípios. . s pare­
c e s :  a) Araújo Cavalcanti; b) Delorenzo Neto; c) Manoel Ferreira de 
Melo; d) Comissões de Planificação Municipal e da Carta de Sao Vicente, 
(itens 39 e 59 do Temário) 4. Conclusão.

1. Nota Explicativa

O projeto de recomendação que a seguir publicamos, foi aprovado, por 
«nanimidade, com emenda e subemenda adiante transcritas pelo III Congres­
so Nacional de Municípios, realizado em São Lourenço, Minas Gerais, entre 
13 e 22 de maio do corrente ano.
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A emenda, conforme é possível verificar-se pelo texto, consubstancia o 
propósito fundamental da recomendação e assinala os caracteres básicos 
do instrumento ao qual se refere.

A emenda foi apresentada pelo Dr. Lourival Batista, Prefeito de São 
Cristovam, Sergipe, e contou com a assinatura de cêrca de oitenta represen­
tantes de municípios de todos os Estados. Êle veio a constituir o artigo 
1- da Recomendação Especial aprovada pelo Congresso, assim redigido:

Artigo l 9 Organização e Estabelecimento de um Plano Nacional de 
Obras e Serviços Municipais, com Fundo Financeiro próprio e Administração 
especial aprovado em prévio acôrdo interpartidário específico para ser exe­
cutado mediante convênio, dev.endo os governos municipais, estaduais e 
federal se entenderem para o fim colimado nessa recomendação.

À emenda foi apresentada subemenda que consubstancia o artigo 2.9 da 
Recomendação, assim redigido:

Art. 29 Enquanto não fôr elaborada e incorporada ao Orçamento da 
União a Operação Município (Plano Nacional de Obras e Serviços Muni­
cipais), os Prefeitos e Vereadores do Brasil, reunidos no Congresso de São 
Lourenço, reivindicam um Programa de Emergência na ordem de 3 bilhões 
de cruzeiros (Cr$ 3.000.000.000,00) como antecipação do investimento total 
da Operação-Município, solicitando ao Govêrno Federal a abertura de crédito 
especial competente.

Convém esclarecer que apresentamos a recomendação na forma dos dez 
itens que a seguir transcrevemos —  não por considerarmos os processos ali 
indicados como sendo os melhores e os mais viáveis —  mas porque tivemos 
em vista a necessidade de se despertar as atenções dos Congressistas para o 
fato de que o Plano ao qual o mesmo se reportava deveria ser, por um lado, 
o resultado de conciente e determinado acêrto político d,e caráter nacional e, 
por outro, o fruto de congregado esforço dos três níveis de govêrno, sem os 
quais, digamos de passagem e com sinceridade, não acreditamos em nenhum 
plano desta ordem.

A  aprovação do projeto segundo a síntese da emenda facilitará, por 
certo, o encaminhamento das medidas destinadas a movimentarem o país 
para a organização do Plano. Estas medidas, como dissemos, poderão ser 
outras, mais simples, mais diretas, embora jamais devam deixar de refletir 
processos de mitigada descentralização.

Portanto, a síntese configurada pelo artigo l 9 da Recomendação, ao 
invés de esmaecer o caráter político da manifestação do III Congresso Nacio­
nal de Municípios, acentuou-o, traduzindo, em pouquíssimas palavras, o 
pensamento dos municípios brasileiros, que, ao país, disseram simplesmente o 
seguinte:

a) que acham viável a organização e estabelecimento de um Plano 
Nacional de Obras e Serviços Municipais;

b) que consideram imprescindível o instrumento em aprêço para o 
racional emprêgo de recursos no interior do pais; .
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c) que consideram o sistema “  
de cooperação inter-governamental .e a exe ç
venham a refletir na economia nacional; contar com recursos

d) que consideram ser neces_sano venha o Plano a con pQSSÍvel
financeiros especiais e administraçao ordinãrios do país;
a sua execução sem pertubaçoes n Ç {im a assinatura de um acôrdo

e) que julgam ^mprescindivel pai ^ ^  competições as obras e 
ircíer-partidário especifico, destinado a ,
serviços a se programar; 2? (subemenda) —  aguardam

f) que, finalmente —  através do g , , . Plano recomendado, 
providências de emergência, enquanto nao for elaborado r

Se as autoridades públicas —  e os PY^C^nqrèss^^cional de Municí- 
rem para a recomendação votada pelo estamos Certos, seguros, de
pios, e resolverem transforma-la em re  ̂ aeral e aos municípios em
que prestarão assinalados serviços ao p«is e . adequado a solução
particular, pois, com o Plano criarao ,° m!  ionaj cu;0 encaminhamento
de inúmeros pequenos problemas de interesse nacional. cu,o
tem sido difícil justamente à falta daquele.

É que a denominada "Operaçao-Municipio Congresso
— conforme síntese publicada e distribui a no j j  Obras e Serviços
de São Lourenço, nada mais é que um na direção
Municipais cujo sentido e finalidade e o d Ç relaciona,
de interior. especialmente no setor rural “ Aportam  em matéria
seja porque ajudarão o seu desenvoivimento, | ^  se constituem em
complementar à vitalização das atividades < ^rmômico-social do país em 
base de sustentação para o desenvolvimen o atividades de sentido
9eral. especialmente em relação à industria e demais 
tecnológico. P

Repousando politicamente num ACT d0 striTarPdetcoanvênio, Prepresenta 
devendo ser administrado e executado pelo si desenvolvido um
u» a  sugestão vinda do interior no senti o e q , .1 j as em favor da 
esfôrço honesto por parte das autoridades pu 1  ̂ ^  menos imprescin- 
vitalização das atividades econômicas, mas £rosas comUnidades brasi-
diveis, que se enriquecimento efetivo reai, PStamos enfrentando com
leiras, quer à debelação da crise econômica q
Pequenos resultados. ^  monetária se dirige

Não será inflacionário —  e mesmo iais recursos para as ativida-
y- em virtude de se propor a canaj  ar Sl\ fenômeno financeiro. Por outro 
des que não são as fomentadoras do ci a deveria ser instrumento des-
lado, dado a sua estrutura e meios de ornia c  ̂ £ecJeral, de obras e serviços 
tinado a descobrir os orçamentos esta uais, e ^  gsses que necessária-

peculiar interêsse dos Municípios, o ras ntos virtude dos seguin- 
mente vêm sobrecarregando os referidos ms distribuídos nas áreas mu-
‘ «  fatores: 1.*) falta de recursos crlte« OS Ja técnica para a aplicação ra- 
mcipais, visto faltar à maioria delas ass to ]eqal, nos setores esta­
cionai dos mesmos: 2.’ ) falta de outro ms . pelos Municípios. 
du* s  e federal, que possibilite a ajuda requerida pelo
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Finalmente, por sua própria natureza, em pais como o nosso, economica­
mente em fase de desenvolvimento, o Plano representa ponto dos mais autên­
ticos de qualquer programa de govêrno realmente formulado à base das 
necessidades nacionais.

Através os municípios brasileiros conclamam a Nação a um esforço 
fecundo e para cuja execução não é possível haver mais dilação.

Para concluir, é preciso dizer, nesta nota, que a Recomendação foi 
aprovada pela unânime manifestação dos municípios de todo o pais, desta­
cando-se por ter merecido o apoio declarado de homens como o Sr. Jorge 
Arbix, Prefeito de Americana, no Estado de São Paulo, que figurava entre 
os que mais lhe resistiam. O destaque que fazemos dêsse fato importa em 
assinalar o nosso sincero reconhecimento a todos que, como o citado repre­
sentante de Americana, souberam —  revelando espírito público e pondo de 
lado as paixões momentâneas —  deliberou em favor dos interêsses nacionais 
e, portanto, dos interêsses dos municípios ali representados.

O Sr. Jorge Arbix, Prefeito de Americana, no Estado de São Paulo, 
não somente se opôs tenazmente ao projeto, como procurou estudá-lo, como 
tudo promoveu no sentido de obter para si próprio e para os companheiros 
da Comissão esclarecimentos em tôrno de detalhes que, evidentemente não 
poderiam figurar, quer no texto da recomendação, quer na justificação da 
mesma.

Mas, uma vez esclarecido, e como nos outros também convencido de 
ser o Plano meio seguro para um esfôrçó positivo na direção das soluções 
brasileiras de caráter municipal, o Sr. Prefeito de Americana deu exemplo 
de alta elevação quando, na sessão plenária, convocou os seus companheiros 
de bancada a votarem em favor do projeto, mesmo sob a presunção —  como 
êle próprio disse —  de que o seu município não venha a ser muito benefi­
ciado pela idéia, dado tratar-se de área industrial, cuja riqueza talvez possa 
determinar a sua exclusão do projeto.

2. O Projeto de Recomendação, documento n9 66- apresentado ao III 
Congresso Nacional de Municípios.

4 —  OPERAÇÃO MUNICÍPIO

PROJETO DE RECOMENDAÇÃO

Dispõe sôbre as medidas preliminares para a organização e o 
estabelecimento de um Plano Nacional de Obras e Serviços Muni­
cipais a ser executado mediante Convênio entre a União, os Estados 
e Municípios.

O III Congresso Nacional de Municípios, realizado entre 15 e 22 de 
maio de 1954, na cidade de S. o Lourenço, Município do mesmo nome, no 
Estado de Minas Gerais.
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Considerando que os problemas das municipalidades brasileiras sob 
muitos aspectos se entrozam com os dos Estados e os da União;

Considerando que, por outro lado, os problemas dessas municipalidades 
se apresentam de tal maneira no conjunto das mesmas que é possível dar-lhés 
soluções integradas capazes de serem formuladas segundo denominadores 
comuns que poderão ser objeto de um plano nacional de obras è serviços 
municipais;

Considerando que há interêsse nacional em se dar solução equilibrada 
aos referidos problemas, sem que daí decorram dificuldades maiores para o 
desenvolvimento econômico social do país e de suas regiões geo-econômicas;

Considerando que o fortalecimento econômico-social dos municípios 
constitui tarefa complementar e concomitante ao alcance dos demais;

Considerando que as reivindicações municipalistas expressas nas Cartas 
de Petrópolis e de São Vicente necessitam ser traduzidas em instrumentos 
legais de ação positiva, sendo o já referido Plano um dêsses instrumentos; e

Considerando, afinal, que a falta de tais instrumentos é que tem deter­
minado a desorientação e o desperdício de recursos ,e esforços preciosos que 
se bem canalizados e aproveitados, oferecerão rendimento até o momento 
não conseguido.

Recomenda
I — Aos Partidos Políticos Nacionais que promovam ,e assinem logo 

após as eleições de 3 de outubro e, ainda êste ano —  um Acôrdo Interparti- 
dãrio Específico, destinado a comprometer os seus associados no estabeleci­
mento e execução de um Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais, 
cujas autorizações fiquem acima das naturais e necessárias lutas partidárias 
em tôrno de outros problemas nacionais, regionais e locais;

II —  Aos Prefeitos Municipais face ao assentado no referido Acôrdo. 
e em pleno entendimento com as Câmaras de Vereadores, que nomeiem, em 
janeiro de 1955 numa demonstração uníssona da unidade do movimento 
municipalista e da fôrça de seus Congressos uma Comissão de três (3) 
membros cuja atribuição seja a de elaborar um programa preliminar de obras 
e serviços de seu peculiar interêsse para ser computado no Plano Nacional, 
objeto desta recomendação;

III —  Aos Prefeitos Municipais que, de posse dêsses programas os 
enviem aos Governadores de seus respectivos Estados, a fim de que êsses, 
no máximo até 15 de abril de 1955, em solenidade pública acusem o recebi­
mento dos mesmos e concomitantemente, nomeiem uma Comissão de três (3) 
a cinco (5) membros cuja atribuição seja a de integrar uns programas nos 
outros, mediante a previsão das obras e serviços intermunicipais julgados 
necessários à formulação do Plano Estadual de Obras e Serviços Municipais 
e Intermunicipais a ser submetido, com mensagem, às respectivas Assembléias 
Legislativas;

IV  —  As Assembléias Legislativas que, uma vez recebida a Mensagem 
dos Governadores, votem o respectivo projeto de lei, de maneira a ser possí­



268 R e v is t a  do  S e rv iç o  P ú b l i c o —  S e t e m b r o  df. 1960

vel aos segundos remeterem o diploma aprovado acompanhado dos dossiers 
justificativos ao Presidente da República, nos últimos dias de agôsto ou 
primeiros de setembro, de forma a que seja possível a êste último, em sole­
nidade pública, a 7 de setembro de 1955, comunicar à Nação o recebimento 
dos mesmos e a nomeação da Comissão Especial de Planejamento incumbida 
de elaborar o projeto do Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais a 
ser submetido ao Congresso Nacional no dia 15 de março de 1956, data da 
abertura da sessão legislativa ordinária relativa ao citado ano;

V  —  Ao Congresso Nacional que, uma vez recebido o projeto do 
Poder Executivo, o vote fundamentando tanto quanto possível as emendas 
que por ventura oferecer em sugestões provindas das autoridades municipais 
e estaduais interessadas ouvida a Comissão Especial de Planejamento;

VI —  Às Câmaras de Vereadores, às Assembléias Legislativas e ao 
Congresso Nacional que propiciem aos Prefeitos, aos Governadores e ao 
Presidente da República os recursos financeiros indispensáveis aos trabalhos 
das Comissões incumbidas de elaborarem o Plano em suas diversas fases, a 
fim de que estas os façam com o devido cuidado técnico;

VII —  Às Câmaras de Vereadores e às Assembléias Legislativas, em 
comum acôrdo com os Prefeitos e os Governadores, que votem leis especiais 
objetivando o levantamento dos recursos necessários à formação do Fundo 
Nacional para a execução do Plano, sempre que possível ouvido o Conselho 
Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda e o Departamento 
Administrativo do Serviço Público;

VIII —  Às Câmaras de Vereadores e às Assembléias Legislativas, que 
no item anterior no período compreendido entre janeiro de 1955 e janeiro 
de 1956, de maneira a ser possível ao Presidente da República enviar ao 
Congresso Nacional trinta (30) dias após a abertura da sessão legislativa 
ordinária de 1956, projeto de lei dispondo sôbre a criação do Fundo Nacional 
para a execução do Plano, ao qual sejam previstas as fontes da contribuição 
federal;

IX —  Aos Governos Municipais, Estaduais e Federal que, uma vez 
votadas as leis federais relativas ao Plano e ao Fundo, assinem os convênios 
necessários à execução das mesmas, instituindo para êsse fim um órgão 
convenial de orientação, consulta e controle para a execução do Plano 
obrigatoriamente constituído de uma Administração Nacional e tantas esta­
duais quantos fôrem os Estados;

X  —  A Associação Brasileira de Municípios que: l 9) Preste aos 
podêres públicos empenhados em dar execução às diretrizes desta Recomen­
dação a maior assistência possível; 29) Formule e prepare o anteprojeto 
da organização do órgão convencional de orientação, consulta e controle 
referido no item anterior a fim de oferecê-lo aos poderes públicos como 
contribuição sua; 39) Planeje e prepare um dossier relativo à forma e 
processos de funcionamento e ação do mencionado órgão de sorte a propiciar 
o imediato funcionamento, do mesmo logo após a sua criação, ressalvadas 
as suas modificações aprovadas pelos poderes públicos.
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Justificação

Em trabalho que escrevemos na ÍRivista do Serviço Público de maio do 
corrente ano, número especialmente dedicado aos debates de questões muni- 
cipalistas, tivemos a oportunidade de sugerir fôsse objeto das atenções do
III Congresso Nacional de Município e, portanto, objeto de recomendação 
sua aos governos Federal, Estaduais e Municipais, o encaminhamento das 
medidas preliminares necessárias à organização e formulação de um plano 
nacional de obras e serviços municipais.

Dissemos que êsse plano deveria ser prèviamente apoiado por um 
Acôrdo Interpartidário Especifico, destinado a possibilitar a votação de 
íeis especiais nos âmbitos federal, estadual e municipal, autorizando a 
execução do referido plano, mediante o sistema de Convênios entre a União, 
os Estados e os Municípios.

Dêsse modo dando forma prática à idéia que lançamos no mencionado 
trabalho, e tendo por objetivo único facilitar, quer as decisões e manifestações 
do II Congresso Nacional de Municípios a respeito da matéria, quer as 
providências decorrentes de tais decisões e manifestações no campo adminis- 
trativo-governamental dos três níveis de govêrno, oferecemos ao debate 
dêste Congresso o projeto de recomendação que a esta exposição acompanha, 
em a qual procuramos estabelecer as diretrizes e as bases para as citadas 
providências.

Como é de ver, a Recomendação a ser votada importará em instrumento 
orientador dos governos federal, estaduais e municipais; dos partidos políti­
cos; das associações de municípios e demais entidades que, embora não cita­
das expressamente, de fato se interessam pelas soluções nacionais destina­
das à promoção do bem-estar social, que no caso, inclui o conceito de melho­
ramento econômico.

Como a idéia que formulamos, assim como a recomendação que neste 
momento sugerimos necessitem ser apoiadas em fundamentos que não as 
transformem em mais uma idéia e mais uma recomendação, tudo fizemos no 
sentido de propormos declaração simples mas objetiva. E, que, além de 
simples e objetiva, repercute nos meios interessados como instrumento capaz 
de não só sugerir, como também ordenar as providências e medidas em tôrno 
do grave problema do fortalecimento do município brasileiro segundo critérios 
mais ou menos uniformes quanto aos aspectos formais das mesmas.

A Campanha Municipalista já ultrapassou a chamada "fase heróica” . 
Esta fase foi da maior importância para a eclosão e afirmação do magnífico 
movimento cuja vitalidade temos para atestar êsse mesmo Congresso do qual 
Participamos. Mas, com o III Congresso Nacional de Municípios, cremos 
que já é tempo de darmos inicio a uma nova fase cujo sentido fundamental 
há de ser o de passarmos do terreno das reivindicações —  que à falta de 
outro têrmo denominaremos de juridico-ideais—  para as de natureza juridico- 
concretas, as quais devem ser evidentemente sempre obtidas através de diplo­



270 R e v ist a  do S e rviço  P ú b l ic o  —  S e t e m b r o  de  1960

mas legais adequados, tais como sejam, convênios, leis ,e mais peças criadoras 
de organismos vivos, a saber, planos acompanhados de recursos próprios 
com administração própria, assentados em bases realisticas, porque alicer­
çados em idéias passíveis de manipulação obfctiva.

Todos nós sabemos que a imaginação nacional é um tanto efervescente 
c por isso muitas vêzes ligeira. Constitui, assim dever precípuo dos homens 
que influenciam, orientam e comandam a vida brasileira, não só domarem 
a imaginação própria, aquela de que são portadores, como tudo fazerem nò 
sentido de que, as que lhes cercam, sintam-se inclinadas a também se sofrea- 
rem, de modo a permitir que, as soluções propostas para os problemas de 
ordem prática, tragam o cunho da viabilidade, a fim de não permanecerem 
entre as destinadas ao fatal fracasso, justamente porque não foram escoradas 
em alicerces seguros, fruto e resultado de acurada meditação por parte 
daqueles que as promoveram.

Um plano nacional de obras e serviços municipais não é emprêsa de 
fácil realização. E emprêsa complexa, mas, nem por isso impossivel, se 
produto, se resultado de organizada e prudente preparação. Julgamos que 
a esta preparação disciplinamos através do projeto. Por seu intermédio, 
recomendamos não somente os instrumentos básicos, mas também os proces­
sos e o tempo relativo à elaboração daqueles evidentemente que, como é de 
se fazer num Congresso, traçando-se apenas as diretrizes.

.keferimo-nos a plano nacional, fruto de prévio Acôrdo Interpartidário 
Específico, executado mediante convênios, com administração e recursos 
próprios, contando com as leis convenientes, em virtude de havermos consi­
derado, entre outros pontos os seguintes:

A ) que os problemas das municipalidades brasileiras são comuns a 
quase tôdas apesar dos desníveis evidentes entre umas e outras: isto é, são 
problemas de:

1) Técnica da Administração Municipal;
2) Saúde;
3) Educação:
4) Transportes e Comunicações;
5) Energia;

6) Produção Agropecuária e Industrial; todos mais ou menos reduzí-
no âmbito municipal, a denominadores comuns e por conseguinte.

suceptíveis de serem equacionados em um plano nacional, que a tôdas as 
municipalidades beneficie naquilo que a cada uma interessar da maneira 
premente.

B) que o tratamento dos citados problemas não tem sido objeto de 
diretrizes firmes e positivas, não obstante o sabermos básico, fundamental, 
'oara o melhoramento e o bem-estar gerais, inclusive porque seria ponto de
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paitida e meio seguro de eliminar-se a série de repercussões negativas hoje 
assinaladas nos grandes centros populacionais e produtores, e advindas, 
provocadas pelo conátante e crescente agravamento das condições de vida 
no interior do País.

C) que devemos o apontado no item B a inúmeros fatores, entre os 
quais podemos citar os seguintes:

1) politização demasiada em tôrno de soluções municipais de caráter 
imprescindível as quais, na forma do que pensamos, se devem constituir em 
problemas para cujo encaminhamento os diversos partidos políticos nacionais 
devem chegar a um acôrdo. sejam quais [orem as correntes dominantes; pois 
se trata de questões a exigirem um mínimo de atritos e um mínimo de desper­
dícios, sem os quais jamais os municípios verão as suas aspirações mínimas 
e justas realmente concretizadas; não por culpa dêste ou daquele partido; 
não por culpa dêsse ou daquele governante ou dirigente administrativo mas 
por culpa de todos;

2) desorientação quanto ao modo de encaminhar-se as soluções, e mal 
emprêgo dos recursos disponíveis ou dirigidos a fins municipais ou a êstes 
correlacionados, tal como se pode verificar através da inclusão, nos orçamen­
tos públicos, especialmente o federal, de cotações de tôda sorte e natureza (e 
até sem sorte e natureza), resultando disso grande sacrifício, quer para o 
orientado desenvolvimento econômico do país, quer para a boa ordem das 
finanças públicas dos três níveis de govêrno.

Ê o desperdício de recursos. É a inconstância na consignação e na 
liberação dos mesmos. É a criação de novos serviços em detrimento de 
outros já criados. É o abandono dêstes últimos e o não prosseguimento dos 
primeiros, tudo isso com recursos federais subtraídos a atividades federais e. 
sem o mérito, pelo menos, de resolver o que se pretende resolver.

fi que tais soluções são manifestamente de natureza técnico-administra- 
tiva. a exigirem a menor interferência possível de critérios políticos;

3) falta de organização administrativa adequada, capaz de assegurar 
aos municípios a assistência técnica indispensável tanto no emprêgo dos meios 
que lhes são próprios, como no emprêgo daqueles que lhes são deferidos 
diretamente ou a entidades que nêles vivem intentando e prestando serviços 
(auxílios e subvenções).

Nessas condições, parecemos mais do que indicado que as soluções rela­
tivas aos pequenos, mas ainda assim graves problemas de nossas municipa­
lidades venham a ser objeto de um plano nacional de obras e serviços que 
seja pelo menos, uma tentativa preliminar de esforço sério, construtivo. Sem 
êsse plano não acreditamos na efetiva capacidade de expansão de economia 
brasileira, pois. um dia há de chegar em que esta verse-á em dificuldades 
quase intransponíveis para sair dos gargalos pelos quais enveredou.

Até aí está tudo muito bem. Mas, como conseguirmos êsse plano com 
o mínimo de atritos e o mínimo de desperdícios a que nos referimos? Como 
orientarmos o processo da ação governamental? Como sairmos daqui dêsse 
Congresso, levando pelo menos a convicção de que nos reunimos para propor 
£'lguma coisa útil? Como sairmos daqui levando as diretrizes que facilitem 
inclusive os nossos próprios movimentos?
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Eis o sentido do projeto que vos submetemos. Pelos seus têrmos veri­
fica-se que procuramos dar apenas um roteiro a respeito das providências 
de modo a que as mesmas não só sejam tomadas simultaneamente em todos 
os mnnicípios e Estados, como tenham certo caráter de unidade formal.

Eugimos de disciplinar o que não pode ser uniformizado.
Se a Recomendação contivesse dispositivos sôbre as fontes de recursos às 

quais os municípios deverão recorrer para a constituição do Fundo, estaríamos 
a propor o impossível, pois não pode haver uniformidade em relação a êsse 
pcnto. A composição e a estrutura econômico financeira de cada município 
e de cada Estado e que dirão quais serão essas fontes.

A  idéia central do plano e a de que tudo deve ser feito dentro das 
possibilidades de cada área municipal e estadual e proporcionalmente a tais 
possibilidades. Por isso mesmo, também quanto às despesas, nada procura­
mos recomendar, visto que essas nada mais serão que o cálculo, em dinheiro, 
dos serviços e obras programadas.

Dir-se-á que faltará capacidade técnica, senso de escolha, e até mesmo 
imaginação por parte de inúmeros municípios para a formulação de um 
programa daquilo que realmente necessitam. Não cremos que êsse argu­
mento valha de um modo geral. Mas, mesmo admitindo-se que tal aconteça, 
note-se que, na Recomendação, referimo-nos a programas preliminares, 
importando isso em dizer-se que os mesmos poderão ser ajustados e avaliados 
posteriormente, quando na confecção do Plano no âmbito federal.

A Comissão Especial de Planejamento (prevista no item V  da Recomen­
dação) é que caberá a decisão de caráter técnico a respeito da utilidade e da 
viabilidade dos projetos, embora não lhe deva competir alterar a idéia 
fundamental, ou as idéias fundamentais, do programa a ser executado em 
cada município.

A idéia política central da Recomendação e, portanto, do Plano que dela 
SUrgir, é-a de que os municípios —  embora melhor dotados a partir das quotas 
constitucionais de que participam, e apesar de tôdas as emendas orçamen­
tárias formuladas pelos congressistas nos Orçamentos Federais —  não estão 
sendo beneficiados no sentido do desenvolvimento econômico-social. O que 
há, sobretudo, é desperdício e dispersão. E para um e outra o Govêrno 
Federal paradoxalmente contribuindo, em virtude de faltar-lhe os instru­
mentos que o ponham em condições de orientar o problema.

Dêsse modo. é indispensável que os próprios municípios o ajudem na 
tarefa, oferecendo-lhe e, bem assim, aos governos estaduais, a fórmula capaz 
de melhor orientar as providências na direção do auxílio e assistência que 
ambos lhes querem dar.

O Plano viria, por outro lado, desafogar os orçamentos públicos ordi­
nários, em os quais inúmeras despesas são computadas em virtude de não 
existir outro instrumento para financiá-las.

Os municípios querem e necessitam as ajudas federal e estadual. Mas 
estamos certos, as querem e preferem de maneira ordenada.

O homem do interior ante a balbúrdia reinante a respeito da matéria, é 
levado mais a desacreditar que outra coisa. Daí. muitas vêzes, o seu justifi­
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cado desinteresse. Êle sabe que não é o que se propõe ou promete, que 
virá resolver coisa alguma. Êle conhece melhor do que ninguém o que 
e de que necessita. De fora necessita e quer assistência técnica; interêsse 
para que as soluções que êle conhece sejam dadas segundo a sua melhor 
forma. A respeito dessa forma é que, muitas vêzes, êle tem idéias obscuras, 
resultando daí todas as dificuldades para o preciso encaminhamento das 
providências em tôrno de suas necessidades. À União e aos Estados o que 
compete, pois, é ouvi-lo, é auscultar-lhe as necessidades, traduzindo-as de 
medo claro.

Por conseguinte, a existência do Plano a partir de suas próprias idéias, 
das do homem do interior, a partir do que êle conhece e sente ser necessário 
à sua terra, será para êle um modo d.e vir a acreditar e se a irmar e, para 

níveis mais altos do govêrno, um processo seguro e açao.
Se, ao contrário, o Plano nascer, surgir das celebrações burocráticas dos 

gabinetes, se os problemas das municipalidades forem tratados como se de 
cúpula fôssem, isto e, a partir de cima, e n t ã o  o melhor sera continuarmos 
como estamos, posto que tal "plano não passará de mais e um ins rumen o 
destinado a levar ilusões ao sofrido homem do interior.

Estas são as razões que, entre outras, nos levaram a propor o presente 
Projeto de Recomendação. Se êle fõr aprovado por este Congresso, do qual 
com tanta sinceridade participamos, guardarem os apenas, a convicção de 
que nada mais fizemos que traduzir as aspirações de nossos compatriotas do 
interior, sugerindo-lhes algumas diretrizes em torno de como devem expres­
sá-las à Nação aqui reunida.

São Lourenço, maio de 1954 —  Luciano Mesquita, Representante de 
Sergipe no Conselho Deliberativo da ABM.

5 —  os PARECERES

r Com êste projeto de recomendação o movimento 
ahnal, passar da fase de mera d o u t r i n a ç a o  para o e r ^  ^  diante,
E por assim dizer uma antec.paçao do que 9£ntido de uma
a orientaçao da Associaçao Brasileira -d* M u m a | Mesqui ta. 
política objetiva, concreto, positiva. O seu , doliksracão dêste
memnro do Conselho Deliberativo da A -B’^  SUd“ C medidas preliminares, 
Congresso projeto de recomendaçao em torno Nacional de
Políticas e administrativas, para a formulação de um Plano N a < : ^  de
Obras e Serviços Municipais ( ° P e«Ç a° contando com recursos
convênio entre os Municípios, os Estados e a - rpreitas nrovenientes
Wópnos, isto ,  um Fundo traçadas na

tres níveis de governo. O Plano, s g sob g orientação
jeomendação propostas, sera elaborado de . missão principal será
«-nica de um órgão nacional de Plane)‘ , nQS oriUndos. primariamente, 

a '-e ajustar entre si as diversas partes dos p 
0s municípios, e, secundariamente, dos bsta os.

one um instrumento desta natureza
sei, aUj° r assinala f  necessl . ê pecífico, de maneira a ser possível,Jd apoiado num acôrdo interpartidario esp
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por um lado, a sua elaboração e execução segundo procedimento técnico e, 
pnr outro, a mínima interferência de caráter político sôbre a escolha dos 
projetos, os quais devem prevalecer à fôrça das necessidades econômico- 
sociais de cada município em particular, das regiões geo-econômicas em 
seguida, para afinal, se integrarem no sistema da economia nacional.

A recomendação se nos afigura da maior importância para a solução 
não somente dos problemas ligados aos municípios em si mesmos, mas para 
a orientação da própria economia brasileira, a qual, no dizer do Ministro 
Osvaldo Aranha, está requerendo um giro na direção do interior, a fim de 
que a sua estrutura industrial venha a apoiar-se em base sólidas.

Nessas condições, e porque estamos inteiramente de acôrdo com o 
projeto em aprêço, somos de parecer que o III Congresso Nacional de Muni­
cípios o aprove, mesmo porque o consideramos como ponto fundamental a 
qualquer programa de govêrno de nosso país.

São Lourenço, maio de 1954. —  Araújo Cavalcanti, pela Assessoria 
Técnica, Secretário-Geral da Associação Brasileira de Municípios.

x x x

O Estado Federal estabelece ao discriminar competência, ao lado da 
União soberana, a autonomia dos Estados e Municípios. Essa autonomia, 
evidentemente, nos países pobres como o nosso, não impede, antes estimula 
e exiqe um regime de cooperação entre os três níveis da federação. Consi­
derando essa possibilidade de natureza constitucional, pode-se desde logo 
aquilatar da oportunidade da presente Recomendação, em que o autor 
convoca os Municípios brasileiros para um grande plano, de envergadura 
nacional, para o estudo e execução de obras e serviços municipais. A clareza 
com que é equacionado o problema, a partir da carência técnica e ausência 
de recursos financeiros das administrações municipais, convence-nos da 
necessidade inadiável de um esforço de conjuntura, baseado em estudos sérios 
e com a garantia de um “ Acôrdo Interpartidário Específico” . O autor mes­
mo declara que “ Um plano de obras e serviços municipais não é emprêsa de 
fácil realização. E’ emprêsa complexa, mas nem por isso impossível, se pro  ̂
duto, se resultado de organizada e prudente preparação” . Aprovada esta 
recomendação pelo Congresso —  como o merece ser —  acabamento e a mais 
precisa formulação de detalhes —  os estudos ulteriores da Associação Bra­
sileira de Municípios virão trazer em ocasião oportuna. A ' nosso ver, êsses 
estudos pormenorizados hão de preservar, face aos convênios, nas soluções 
adotadas —  a autonomia municipal. E, sem prejuízo, das tarefas de coope­
ração que o autor atribui à União e aos Estados, entendemos imprescindível 
à própria vida local, a iniciativa, para o regime de planificação, da própria 
administração municipal.

Um plano dessa natureza, desde que não lhe falte o lastro das pesquisas 
municipais, está destinado a transformar radicalmente do ponto de vista 
econômico e humano as comunas brasileiras, enriquecendo-as de novos fatores 
de civilização. Os meios urbanos e rurais do País serão propícios a permitir 
o bem-estar do homem, sendo assim atingidos os verdadeiros fins da Polícia 
e da Administração.
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órgãos hierárquicos institucionais, apoiado num acôrdo interpartidário espe­
cífico e sob regime de convênios de cooperação interadministrativa.

Na verdade, mais ou menos à revelia das partes beneficiadas, tem 
havido sempre serviços da União no Estado, ou de qualquer uma dessas 
óibitas no Município, envolvendo interêsses recíprocos; tem ocorrido mesmo 
a coexistência da mesma obra feita paralelamente pela União, Estado ou 
Comuna, com os prejuízos que decorrem da dispersão de recursos ou da 
diversidade de orientação programáticas.

Essa pluralidade poderá ser superada através do Plano Nacional de 
Obras e Serviços Municipais, já que a cooperação subsidiada pode ser feita 
sem nenhum agravo às franquias regionais e locais e, no estágio atual da 
nossa educação poljtica, é a única forma prática de se entrosarem os interêsses 
públicos federais, estaduais e municipais, pois não se compreende mais que 
serviços comuns, por ação isolada da União, do Estado ou do Município, 
atuem como se fôssem compartimentos estanques dentro do País.

O acôrdo triangular forçaria, assim, a solução dos problemas nacionais 
comuns às três órbitas, dentro do esquema previamente estudado, planejado 
e escalonado de baixo para cima, à custa do Fundo próprio, do que resultaria, 
poi certo, novos rumos para a vida das unidades brasileiras da nossa geografia 
pqlitica.

Por tudo isso, e por muito mais que melhores e autorizadas vêzes 
pcderão acrescentar, é que manifestamos q nosso aplauso e o nosso apoio 
ao projeto, de tão alta relevância para a economia nacional, com a certeza 
de que, aprovado, dêle resultará de imediato, não só o florescimento da 
comunidade, mas, sobretudo, o alevantamento das fôrças vivas de nosso 
País, para maior glória do municipalismo.

São Lourenço, maio de 1954. —  Vereador Manuel Ferreira de Melo — 
Florianópolis —  Santa Catarina.

d) Comissões de Planificação Municipal e da Carta de São Vicente.
Os pareceres das Comissões de Planificação Municipal e da Carta de 

São Vicente foram suscintos e favoráveis às emendas, sendo que a última 
incluiu na Carta dos Municípios, cuja publicação se dará em breve, o item 
da Recomendação relativo ao Plano Nacional de Obras e Serviços Muni­
cipais.

A  Comissão de Planificação Municipal, além dos debates travados entre 
seus membros, achou indicado ouvir os autores do projeto o que foi realizado 
na reunião mesma em que ela se pronunciou em favor da emenda e respectiva 
submenda,

4 —  Conclusão
Como se verifica, propusemos à deliberação do III Congresso Nacional 

de Municípios a fórmula relativa a seu pronunciamento político em tôrno de 
como ser possível suplementar as atividades econômico-sociais do município 
brasileiro, e destinada a servir de instrumento de pressão junto as autoridades 
públicas e aos partidos.
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Não vamos, aqui, repetir, argumentos que desenvolvemos na justificação 
do projeto e no artigo publicado na Revista do Serviço Público número de 
maio; mas, parece-nos oportuno repisar o seguinte aspecto: se a Recomen­
dação não vier a ser levada em consideração difícil serã o caminho a percorrer 
peio próximo governo federal em matéria de assistência e cooperação finan­
ceira com os municípios.

O municipalismo está passando por uma fase extremamente perigosa. 
As reivindicações assumem proporções estranhas e caracteres quase 
absurdos.

A politização de assuntos municipais no campo federal vem sendo motivo 
e razão de justificados ressentimentos e ceticismo prejudicial. Observamos, 
no II Congresso Nacional de Municípios, uma desconfiança sistemática em 
relação aos propósitos e completo descrédito da capacidade dos Estados em 
matéria de auxílios aos municípios.

Tudo isso de mistura com a certeza de que os partidos políticos nacionais 
se encontram até hoje alheios ao problema das municipalidades brasileiras
— antes lutando os seus associados pela supremacia política pura e simples
— m^smo que desta resultam prejuízos para o andamento de obras e serviços 
tidos e havidos como imprescindíveis e inadiáveis —  parece ter levado o 
homem do interior a um estado de incompreensão maior que o justificável 
•im relação as dificuldades reais —  existentes em todos os setores da vida 
pública —  para chegar-se a determinadas soluções. E a partir desta incom­
preensão adotou êsse homem do interior atitude reinvindicatória de tal 
proporção, e com tais matizes, que muito do procedimento de nossos homens 
públicos poderia ser explicado como sendo, nada mais nada menos, que 
tentativas desesperadas e desordenadas para amainar (embora os efeitos 
sejam sempre ao contrário, a irritação maior, a maior desconfiança) a assina­
lada atitude.

Dai a importância da organização de um plano como o proposto na 
recomendação. Seria êle, pelo menos, um meio seguro de orientar coisas 
que têm sido tentadas, mas, com o... Milhares e milhares de emendas aos 
orç-mentos públicos. Imprevisões de tôda ordem. Descontinuidade. Des- 
Perdicio. Centralização.

A  organização do Plano teria o mérito, pelo menos, de analisar todos 
êsses problemas num sentido e, o que é importante, sem que êsses viessem 
a interferir tão frontalmente, como hoje acontece, no tratamento de problemas 
outros. Talvez a partir dêle fôsse possível ordenar-se o Orçamento Federal, 
dar-lhe a feição técnica e a substância nacional, de natureza econômica, de 
que carece. Talvez a partir dêle fôsse possível fazer-se a reforma adminis­
trativa de que necessitamos, de modo a transformar os nossos ministérios 
em Ministérios, isto é, em órgãos cuja missão é a de traçar política e baixar 
diretrizes, executando, apenas, serviços da competência da União. Talvez 
a partir dêle fôsse possível atingir-se à verdadeira cooperação entre os niveis 
de governo pois a descentralização é o único processo que pode estimular 
relações vivas que não se pautem em papéis e burocracia. Talvez a partir 
dêle fôsse possível, afinal, conseguir-se a distinção de funções que tôda 
cooperação implicitamente encerra, fazendo-se dos Estados o que êles devem
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ser e o são em virtude de nossa organização federativa, fazendo-se dos
municípios o que êles devem ser como unidades básicas da organização
nacional, fazendo-se da União o estuário das aspirações de todos e as 
nascentes das políticas e das diretrizes.

Enfim, é bem possível que estejamos errados. Mas, se estivermos, 
ainda assim parece-nos ter sido útil o levantamento da questão. Proporcio­
namos a nós mesmos o prazer de nos vermos contratado e contraditado 
em benefício de melhores idéias e soluções mais adequadas ao progresso do 
país.

O Financiamento da “ Operação-Município”

D esir é  G u a r a n i  e  S il v a

Em tôda a sua profícua atividade em benefício das populações do 
interior do País e dos nossos Municípios, a Campanha Municipalista vem 
suscitando o debate dos problemas brasileiros e apresentando para os mesmos 
as mais indicadas soluções. E estas sempre se caracterizaram pelo mais 
elevado sentido patriótico, conjugado com as reais possibilidades e as mais 
urgentes necessidades da conjuntura econômica nacional, para que se possa 
dar ao brasileiro do interior do País a posição econômica e social que 
verdadeiramente merece dentro da comunidade nacional.

Inúmeras já foram as soluções aprovadas pelos nossos municipalistas, 
cada uma focalizando os aspectos de alguns dos muitos problemas nacionais 
Como que enfeixando tôdas elas para enfrentar o problema global de abandono 
do irterior do País, o Congresso de São Lourenço aprovou a tese capital 
da Campanha Municipalista, denominada de Operação-Município, a qual 
traduz o grito de socorro que parte das abandonadas populações do interior 
do País. E como todo plano de caráter nacional a ser empreendido pelo 
Govêrno, a Operação-Município dequer fundos próprios, os quais devem 
obrigatoriamente ser encontrados nas Capitais e daí dirigidos para o interior, 
a fim de que possamos revitalizar a economia brasileira em suas fontes mais 
legítimas de riqueza benéfica a tôda a coletividade nacional.

Os mais expressivos índices econômicos e financeiros do País revelam 
a concentração nas grandes cidades dos resultados do trabalho do homem 
do interior, que lavra a terra, cultiva os campos, trabalha as minas e arranca 
do so!o as riquezas naturais, num esforço estafante e mal remunerado, para 
que nós, os habitantes dos grandes centros, tudo tenhamos, com menor 
e.sfôrço, em virtude da estrutura econômico-financeira do País, a qual permite 
que a melhor parte do lucro que resulta das atividades do homem do campo 
fique concentrada nos bancos na indústria de transformação e no comércio 
dás grandes cidades e portos marítimos. E são justamente êsses setores da 
economia brasileira os que menos dão de si para o erário nacional.

A análise do sistema tributário do País revela que os setores que mais 
íe  aproveitam da economia nacional são os que menos impostos pagam. 
E é êsse mesmo sistema tributário que, por fenômenos típicos da taxação, 
permite a ilusão de que são tais setores os mais onerados pelo fisco nacional.
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Precisamos buscar, pois, justamente nesses setores, os recursos para ressus­
citar o interior do País. dando-lhe os meios financeiros que a Operação-Muni- 
cipio exige.

No impôsto do sêlo federal encontramos êsses recursos. Êles estão à 
disposição do erário, exigindo apenas decisão para cobrá-los. É que no 
campo dos empréstluios, os quais são tributados de maneira geral, operação 
de crédito existem nue fogem sutilmente à tributação, em virtude de uma 
conceituação errônea do ato econômico em que as mesmas se baseiam. 
Trata-se das operações de desconto, as quais, embora sejam essencialmente 
operações bancárias de crédito para suprimento de numerário aos clientes 
dos bancos e aos estabelecimentos bancários, não estão sendo abrangidas 
í-clo dispositivo legal que determina a incidência do impôsto do sêlo federal 
sobre operações idênticas de empréstimos.

Economistas e juristas do mais elevado quilate profissional não hesitam 
em conceituar como empréstimos as operações bancárias de desconto, redes­
conto e depósito de dinheiro. Para alcançá-las pelo gravame tributário 
específico falta apenas à jurisprudência fiscal reconhecer que tais operações 
estão enquadradas no dispositivo que tributa os empréstimos em geral.
H quando tal fôr feito, teremos ai a fonte dos recursos necessários à solução 
da “ Operação-Município” fonte esta de recursos financeiros que é a mais 
indicada para êste problema, de vez que a tributação recairá sôbre as ativi­
dades bancárias que se multiplicam nos grandes centros, e que são alimentadas 
nas operações comerciais realizadas à custa do trabalho do homem do 
interior.

Teremos, com tais recursos, solucionada a "Operação-Município", pois 
as estatísticas bancárias revelam que a tributação das operações de desconto, 
redesconto e depósito como empréstimos fornecerão recursos anuais supe- 

< riores a três milhões de cruzeiros. E é êste o  montante de recursos requerido 
pela "Operação-Município", a qual, desde que baseada em tal solução, não 
será um estímulo à imaginação de funcionários encarregados da política 
fiscal, mas sim um convite à capacidade realizadora dos nossos municipalistas 
e homens públicos devotados à solução racional dos magnos problemas que 
afligem as populações do interior do País.

6  —  O VERDADEIRO MUNICIPALISMO

Ministro Arízio de Viana —  Diretor-Geral do D .A .S .P . — 
Administrador do Plano SALTE.

Quando da realização do II Congresso Nacional dos Municípios, levado 
a efeito em outubro de 1952, na cidade de S. Vicente (S.P.). um registro 
bastante animador foi o de que as atenções de administradores, técnicos e 
estudiosos das questões municipais estiveram acentuadamente voltadas para 
os trabalhos da mencionada convenção municipalista. Alguns dêsses 
elementos, de todo destaque no cenário nacional e internacional, prestigiaram 
aquela reunião de Prefeitos e Vereadores realizando no salão do grande 
plenário conferências que foram do agrado geral, pela oportunidade e
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elevação dos temas expostos. Entre tais conferencistas figurou o Sr. Minis­
tro Arízio de Viana, Diretor-Geral do D .A .S .P . e Administrador do Plano 
SALTE, que levou pessoalmente seu apoio aos trabalhos de S. Vicente, 
através de uma conferência durante a qual disccrreu sôbre distribuição da 
renda pública, novos rumos da administração e municipalismo em têrmos 
reais. Julgamos que seria de todo interessante tranc~”ever em segunda 
edição, para uma apreciação mais completa, a palestra realizada pelo Senhor 
Diretor-Geral do D .A .S .P ., o que fazemos nas páginas a seguir justifica-se 
esta iniciativa em face da extraordinária repercussão da Conferência do 
Ministro Arízio de Viana, a atualidade dos seus conceitos básicos e extrema 

objetividade e perenidade de seu pensamento. Trata-se de um documento 
de valor permanente (N. da R.) (Revista de Finanças Públicas, Janeiro e 
Fevereiro, 1953).

Srs. Prefeitos, Srs. Vereadores.
Constitui para mim honra excepcional dirigir-vos algumas palavras ao 

•ensejo dêste magno Congresso em que os Municípios Brasileiros —  represen­
tados pelas figuras exponenciais dos responsáveis pelos seus destinos —  se 
reunem e se abraçam numa exemplar demonstração de cordialidade; patrio­
tismo e senso de responsabilidade.

' Brasileiros de todos os recantos acudiram ao apêlo desta tradicional 
e gloriosa Municipalidade de São Vicente, para um encontro de irmãos 
nestas paragens de beleza sem par onde, por assim dizer o Brasil deu os 
primeiros passos e balbuciou as primeiras palavras.

llm sentimento de profundo respeito e singular emoção domina os 
brasileiros —  qualquer que seja a sua procedência geográfica, origens étnicas 
ou atuação social —  ao pisarem êste sagrado pedaço da Pátria onde Martin 
Afonso de Souza, no princípio do Século XVI. lançou as bases das nossas 
instituições municipais.

De 1502 a 1532 viveu São Vicente e epopéia da conquista, desbrava- 
mento, posse efetiva da terra e formação da nacionalidade.

A  pouco e pouco foram surgindo —  com o Conselho dos homens bons, 
a pregação dos apóstolos e evangelisadores jesuítas, o pelourinho e os jui­
zes do povo, meirinhos, almotacéis e colonos —  os contornos da civiliza­
ção brasileira.

Em meio ao tumulto do século, na luta contra corsários e flibusteiros 
que infestavam os mares e no esforço pelo domínio e assimilação dos Tamoios, 
fundou-se, então, em São Vicente, o l9 engenho de açúcar do Brasil —  fato 
significativo, configurando a capacidade realizadora, a energia, a tenacidade 
e o espírito progressista dos nossos maiores. Engenho que era, na verdade, 
um empreendimento de pioneiros ousados predeterminando o destino indus­
trial de São Paulo.

Nesse período épico de nossa história estabeleceram-se as bases em que 
se apoia hoje a extraordinária expansão e desenvolvimento do Brasil.

São Vicente, ao longo das vicissitudes de sua história incomparável tem 
se revelado digno do glorioso passado de Piratininga.
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É um Município à altura dos ancestrans que o fundaram arrojado, 
acolhedor e simpático —  lançado na rota dos grandes destinos.

A pujan;?. atual de São Vicente enquadra-se na sugestiva moldura de 
sua paisagem encantadora como prenuncio da incomensurável prosperidade 
que lhe reserva o futuro.

Saúdo, na pessoa do ilustre prefeito, dignos Vereadores e habitantes 
d* São Vicente as autoridades e populações municipais do Brasil inteiro.

II —  Congresso de Municípios

São Vicente, é, portanto, o cenário ideal para esta concentraçao dos 
homens de bem que efetivamente trabalham pela grandeza e prosperidade da 
Nação brasileira.

Aliás, já por ocasião do 1 Congresso dos Municípios levado a efeito 
em abril de 1950, em Petrópolis, puderam sociólogos e estudiosos das cha­
madas realidades brasileiras pressentir a significação e as repercussões as 
iniciativas desta ordem.

A reunião dos líderes e dirigentes autênticos de 1894 Municípios, para 
investigação, reexame e discussão dos respectivos problemas, é acontecimen- 
to de conseqüências decisivas -  tanto na órbita federal como no amb.to 

dos governos locais.
A  periódica realização de Congressos de Municípios é, talvizz ^  9 

em diante, o acontecimento fundamental na vida política da Federaçao, 
gítimo ato de consciência, de fé, de estímulo à açao posi

Sente-se em cada Congresso de Z.
descobre, num esfôrço para conhecer e d 
angústias e perspectivas.

Os Municípios estabelecem ligações “ ^ " L í T e ^ x ^
efetuam proveitoso intercâmbio de ldeias ^  deficiências, recursos e
cias: empreendem uma valiaçao mais exata
Potencialidades. , , ,

n  f- A Ao nuase 2 mil entidades do governo local pes-O esforço conjugado de quase t  m Federação eqüivale a uma
^usando as anomalias estruturais e ^ncionais da para os
desapaixonada busca de soluções razoave 
Problemas locais, reqionais e nacionais.

c . , 'mprliatos- o conhecimento aprofundado daourgem como resultados imediato . sodal dc cada Município;
composição política, econômica, administ D0SSibilidades; a fixação de

ma noção mais segura de suas necessi ^  utilização adequada dos
°vos rumos ao desenvolvimento local a - . j j

Cursos humanos, materiais e institucionais da comumda
c o I Congresso de Mnnicipios (oi ^ P r e t e i t o s  ^
ent- das transformações que se operaram Jescentralização geo-funcio- 

Vereadores do Brasil, —  todos pugnando pela descentranz v y
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nal, pelo fortalecimento econômico financeiro, pela ampliação da capacidade 
de atuação dos respectivos Municípios mediante reivindicação de encargos 
paralelos aos novos recursos pleiteados.

Retoma agora êste II Congresso, com redobrado vigor, a boa orientação 
contida na Carta de Declaração de Princípios, Direitos e Reivindicações 
Municipais ou em pronunciamentos análogos inspirados nas indicações de­
correntes da própria experiência de vida das comunidades.

Há uma aspiração, generalizada no sentido da formulação de planos e 
sistemas mais concretos de administração, bem como de um melhor entrosa- 
mento entre os órgãos governamentais que possam —  sem o sacrifício das 
prerrogativas específicas dos Municípios —  ajudá-los a executar os encar­
gos que lhes foram conferidos.

F/ todo um conjunto de aplicadas relações intergovernamentais e inter- 
administrativas decorrentes da articulação de interêsses entre a União, os 
Estados e os Municípios, êstes últimos, todavia, aindr; relegados a uma si­
tuação por vêzes aflitiva em face da precariedade e insignificância de sua 
participação na partilha tributária.

Um dos resultados mais importantes dêsses Congressos é que Prefeitos 
e Vereadores ajustam pontos de vista concretos em tôrno de um denominador 
comum de aspirações e procuram, ao regressar aos Municípios de origem, 
dar cumprimento às recomendações ou sugestões porventura aprovadas. Re­
novam esperanças e retemperam energias na busca de melhores níveis de 
bem-estar para os municípios.

Os Congressos de Municípios contribuem para identificar Prefeitos e 
Vereadores no exame ponderado de questões ligadas ã própria sobrevivên­
cia das Comunas, e por isto mesmo revelam o meio onde se forjam verda­
deiros estadistas.

Sendo o Município o agrupamento antropogeográfico fundamental —  
onde se faz sentir com mais intensidade o impacto dos problemas quotidia­
nos —  é, perfeitamente compreensível serem os Prefeitos e Vereadores os 
noniens capazes de traduzir com objetividade, as aspirações das massas po­
pulares do País.

São êles, efetivamente, os melhores intérpretes dos interêsses nacionais-
Por êsse motivo, cumpre-nos aguardar com sincero júbilo os resultados 

dos estudos, discussões e entendimentos entre Congressistas oriundos de 
todos os pontos do nosso Território, —  em sua quase totalidade, homens 
afeitos aos rudes trabalhos dos currais, campos e fábricas —  fazendeiros, 
agricultores, comerciantes ou industriais que pretendem assenhorar-se do 
próprio destino e sugerir, nos têrmos da respectiva experiência profissional, 
as providências reclamadas pelas comunidades que representam.

Nenhuma oportunidade melhor para amplo, corajoso e exaustivo exame 
de medidas que visam as soluções em profundidade, de modo a transportar 
doutrinas e técnicas de desenvolvimento municipal para o plano das realiza­
ções concretas.
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Uma das principais funções dos Congressos de Municípios é contribuir 
para introdução em nosso Brasil das modernas práticas da administração 
local, tècnicamente dirigida, imune a injunções de natureza partidária.

O povo do interior, através das suas administrações locais aguarda com 
justificada ansiedade, assistência e orientação técnica na correção dos fatores 
que agravam o desânimo e precipitam a fuga das populações rurais seduzidas 
pela miragem das cidades.

Os homens de responsabilidades definidas em qualquer dos níveis de 
govêrno encontram-se, Senhores Prefeitos e Vereadores justamente apreen­
sivos com a fuga das populações do interior para núcleos urbanos já satura­
dos. Afigura-se-me o despovoamento do interior um indice extremamente 
grave de crises latentes, e nunca se profligarão suficientemente os seus 
nefastos efeitos sôbre a estrutura social e econômica da Nação.

Não se deve encobrir a realidade ameaçadora com paliativos côr-de-rosa, 
nem ignorar a existência de um problema que é bem o diagrama de uma si­
tuação anormal.

Com o desaparecimento das oportunidades de trabalho no interior do 
país. sentem-se as massas orais fascinadas pela miragem de empregos mais 
bem remunerados nas capitais e sedes municipais.

Impõe-se deter, de qualquer maneira, silenciando o apêlo insidioso e 
artificial das cidades, êsse esvaziamento dos campos e estancamento das 
fontes de produção. Nenhum planejamento elaborado para os Municípios 
pode ignorar ou menosprezar a conveniência de radicação das massas rurais 
que constituem mais de 3/4 da população brasileira.

Deve ser também examinada em todos os seus detalhes a perigosa ca­
nalização dos recursos arrecadados nas zonas rurais para aplicação por vêzes 
desastrosas nas capitais privilegiadas.

O revigoramento da vida local, a restauração do prestígio do Município 
pelo fortalecimento de suas finanças, uma criteriosa redistribuição de encargos 
a reorganização da administração municipal em função das tradições e reali­
dades do meio-ambiente, constituem de fato providências dignas de cuidadoso 
exame. Nas condições atuais tais problemas serão resolvidos mediante con- 
jugação dos recursos disponíveis nas 3 órbitas de Govêrno.

As medidas porventura tomadas serão todavia, materializadas no âmbito 
municipal.

III —  Diagrama de uma situação anormal

Continuam os Municípios sofrendo as conseqüências da imperfeita 
distribuição das rendas públicas, a despeito das tendências favoráveis aos 
seus interêsses, manifestados na Contituição de 1946, e de um ligeiro desa- 
>ógo da situação financeira proporcionado pelas quotas do Impôsto de Renda 
que lhes foram atribuídas.
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Todos êles carecem de auxílios substanciais e adequada proteção contra 
as mutilações de que são vítimas tanto em sua área geográfica, como no 
seu patrimônio demográfico e tributário.

Nunca é demais insistir sôbre o estrangulamento das iniciativas locais, 
em virtude dos excessos de uma centralização levada a limites incompatíveis 
com o desenvolvimento orgânico do Município.

É unânime a exigência de uma reação imediata contra absorções parali- 
zantes, gerando a passividade, a apatia, a perigosa tendência de tudo esperar 
do Govêrno Central.

Velho mal cujas origens remontam ao primitivismo de uma organização 
agrária superada e às tradições centralizadoras das oligarquias sustentadas 
pelo patriarcado político.

O paradoxo é que no texto das leis estão consubstanciadas postulados 
de cunho eminentemente liberal, donde o Ato Adicional de 1834 à nossa 
atual Carta Magna, passando pela Constituição de 1891. a qual, sôbre 
instituir o sistema federativo, pretendeu assegurar a plenitude de autonomia 
municipal. Mas essa autonomia no entanto, é puramente jurídica e formal, 
per isto que desprovida de conteúdo econômico e meios de ação.

Oliveira Viana acentuou com propriedade “o idealismo utópico das 
flossns elites", o divórcio entre a realidade nacional e os textos legais.

Tavares Bastos, Sílvio Romero, Domingos Jaguaribe, Carneiro Maia, 
João Barbalho e Rui Barbosa, —  entre outros —  já fizeram, em seus conhe­
cidos trabalhos, o julgamento dêsse bovarismo político e propagnaram pela 
descentralização político-administrativa da organização nacional —  instru­
mento capaz de levar aos mais afastados rincões do Brasil as vantagens dos 
serviços prestados pelos podêres públicos, a onipresença do Estado.

Descentralização que estimula e dignifica as Câmaras Municipais, restau­
rando-lhes o prestígio e a capacidade de ação desde os primórdios da 
colonização.

Não é possível, por outro lado, substituir, da noite para o dia, o pano­
rama da vida municipal brasileira, marcado a fundo pelas absorventes e 
esterilizantes preocupações das qüerelas partidárias.

A pulverização das facções que se entredevoram, e personalismo, os 
'‘arranjos” , abusos de autoridades policiais e privilégios de clãs enquistados, 
até mesmo nos mais prósperos Municípios, são dados imediatos da própria 
fisionomia brasileira.

Como erradicar do complexo socio-cultural da Nação “os capangas” , 
os "cabos eleitorais", “correligionários” , "compadres” , demais comparsas da
a.-ssa pitoresca política de campanário, que urge, todavia, modificar?

Os textos legais são impotentes para tal empreendimentos. Impõe-se 
corretivos educacionais, esclarecimento da opinião popular, e, sobretudo, 
reorientação da política, no sentido da execução planejada de obras de longo 
prazo com estabelecimento de prioridades inadiáveis.

É no Município que o Povo vê e sente de perto a atuação dos órgãos 
integrantes da máquina governamental, contemplando, por assim dizer, a 
transformação dos dispositivos legais em fatos positivos.
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É no âmbito geográfico dos 1.894 Municípios e 5.427 Distritos que os 
integram que os serviços públicos se materializam com maior nitidez, reali­
zando os fins do Estado tocando de perto homens, mulheres e crianças. 
Abastecimento dágua, rêde de esgôtos e serviços sanitários, energia elétrica, 
escolas, proteção de vidas e bens, alimentação, transportes, diversões —  em 
resumo, todos os elementos indispensáveis a uma existência digna.

Neste sentido é que se pode falar na Municipalidade como ponto de 
apoio e base geofísica do Estado, fundamento e unidade elementar da organi- 
zição nacional.

Por tudo isto é que urge facultar aos Municípios os recursos de que 
carecem e aparelhá-los para eficiente desempenho dêsses cargos vitais. A 
fôrça, opulenta e prosperidade do Estado só encontram justificativa na 
medida em que se restaurar o prestígio do Municipio e liberar a capacidade 
de trabalho dos homens do Interior.

Se, como dizia Ruy Barbosa, a Pátria é a família amplificada —  os 
Municípios são, em última análise, grupos de famílias organizadas, explo­
rando determinados espaços geo-econômicos, usufruindo certa capacidade 
de autodeterminação política.

Êles são, portanto, algo mais do que um simples produto da técnica 
organizatória do Estado, como afirmava Pontes de Miranda.

O soerguimento dos Municípios está na razão direta da assistência 
dispensada aos que, na lavoura, na criação do gado, no artesanato, no 
comércio e nas indústrias locais, no exercicio das profissões liberais e nos 
serviços públicos, plasmam o destino da nacionalidade e constroem a 
grandeza material do país.

Tais objetivos dependem, contudo de uma ampla renovação estrutural 
a ser executada, simultâneamente, de baixo para cima e de cima para baixo 
partindo dos Municípios para atingir o Govêrno Central e. ao mesmo tempo, 
descendo do Govêrno Federal aos últimos povoados da República.

Aos Prefeitos e Vereadores do Brasil cabem responsabilidades definidas 
nessa obra de renovação nacional, somente possível com o saneamento da 
administração municipal onde se encontrem —  nas Prefeituras e Câmaras 
locais as melhores fontes para o recrutamento de lideres e quadros diri­
gidos do país.

Nenhum programa do Govêrno Federal tem possibilidades de êxito 
nestes dias pontilhados de crises e sobressaltos, sem o apoio decisivo das 
administrações municipais saneadas, imunes ao perigo de improvisações, 
corrupção ou disputas fecciosas.

Permiti, Senhores, que vos reafirme esta minha crença irredutível na 
contribuição dos Municípios à grande reforma de base que o Presidente 
Vargas pretende levar a efeito em benefício do Brasil.

justifico a minha fé no valor da participação das administrações muni­
cipais, porque, homem do interior precisamente e, modéstia a parte, como 
diria Rubem Braga, de Cachoeira de Itapemerim — conheço de perto a
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perenidade e singular beleza das instituições locais, a boa-fé, e tenaz opero­
sidade dos municípios.

Perdoai-me, mas uma vez, uma ligeira referência pessoal.
Distinguido pela confiança do Presidente Getúlio Vargas, vejo-me 

dobrado sob a responsabilidade da Direção Geral do D . A . S . P .  e Admi­
nistração do Plano Salte. Encontro-me, porém, num singular pôsto de Qb- 
servação que me permite assistir ao funcionamento do mecanismo estatal 
brasileiro.

Se alguma mensagem posso transmitir-vos é a que urge descentralizar, 
simplificar, aperfeiçoar, eliminar instâncias interlocutórias, reduzir ou quei­
mar etapas, transferir para os demais níveis ou órbitas da ação administra­
tiva do Estado, grande parte das atribuições de natureza executiva.

Cumpre desenvolver a ação supletiva, orientadora e coordenadora do 
Govêrno Federal, estimulando, do mesmo passo, a atuação das autoridades 
locais —  tanto mais úteis quando mais conscientes de seus deveres.

É preciso utilizar as potencialidades contidas na capacidade de inicia- 
tivar- dos Governos locais, descentralizando e descongestionando, de 
maneira que homens e órgãos não atinjam o perigoso ponto de saturação 
e esgotamento de suas virtualidades.

Nos diferentes níveis de govêrno há espaço para aplicação maciça das 
técnicas de cooperação, acordos, combinações ou convênios, destinados ao 
ataque sinérgico aos problemas mais cruciantes das municipalidades. Exata­
mente alguns problemas arrolados no Temário dêste Vosso Congresso, 
questões de índole jurídica, econômica, social, administrativa ou puramente 
técnica.

O emprêgo mais intenso dos métodos e fórmulas da cooperação inter- 
governamental como recurso descentralizador de emergência é particular­
mente aconselhável na esfera administrativa.

Eis uma área de aperfeiçoamento potencial em que se fazem mister 
providências imediatas, quanto à organização e métodos, orçamento, admi­
nistração de pessoal e material, relações com o público, documentação e 
divulgação.

Os dados da experiência universal demonstram que o êxito de quaisquer 
reforma saneadoras da administração depende das medidas tomadas neste 
tempo aparentemente secundárias. Cumpre encarecer, antes de tudo, 
providências que objetivem a simplificação de normas e métodos de trabalho, 
a elevação da produtividade e do rendimento dos serviços, a definição das 
responsabilidades individuais, a luta contra tôdas as formas de desperdício.

Esperar do Govêrno Federal a solução de todos os problemas é índice 
de sensibilidade precoce. Nem os governos regionais ou locais podem acei­
tar o estigma da incapacidade.

O reforço aos processos e métodos de colaboração técnica, financeira, 
administrativa, em tudo quanto se refere à organização da vida rural, à 
intensificação dos programas de auxílios e subvenções em bases racionais,
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ao aparelhamento e funcionamento regular dos mecanismos ou instrumenta- 
lidades à vida local pode servir como ponto de partida.

A êste respeito, o Orçamento adquire novo e relevante sentido como 
instrumento decisivo para correção dos desequilíbrios e desníveis verificados 
no espaço geográfico da União.

Aplicações maciças de recursos em energia, estradas, equipamentos, 
fomento agropecuário e industrial, luta contra flagelos climáticos e calami­
dades bio-sociais, desenvolvimento de áreas retardadas, são alguns aspectos 
que bastam para realçar, a importância da hierarquização das despesas 
publicas, a decisiva participação das técnicas de Organização e do Orça­
mento no aproveitamento geral dos espaços econômicos, instituições ou gru­
pos demográficos a serviço do Brasil.

IV  —  O Verdadeiro Municipalismo

A Carta de Declaração de Princípios, Direitos e Reivindicações elabo­
rada em abril de 1950, por ocasião do I Congresso dos Municípios em Pe- 
trópolis, contém no seu bojo permiti que vô-lo diga com franqueza de uma 
■capixaba notórias omissões, excrescências e imperfeições. Não é êste, po­
rém, o momento oportuno para análise das impropriedades ou méritos de 
um documento que foi considerado um estudo recente o “ Livro de Horaes", 
“ Breviário” da Campanha Municipalista.

Desejo, entretanto, chamar a vossa atenção para o fato de que a Carta 
de Petrópolis traçou as linhas definidoras de um municipalismo dinâmico, 
consignando algumas sugestões e indicações sumárias em que se poderá 
apoiar uma teoria da administração municipal adaptada as conveniências 
nacionais.

O Municipalismo legítimo de Tavares Bastos aos nossos dias restabe­
lece ns tradições do prestígio moral e fôrça política que as Câmaras Muni­
cipais gozavam nos primórdios de nossa história.

(A  êste respeito, seja-me permitido observar que infelizmente Câmaras 
há, neste País, ainda divorciadas de padrão ideal de compostura, austeridade 
® espírito público de que justamente se orgulha a quase totalidade dos 
noss...s Vereadores).

Municipalismo legítimo é o que reagem contra a atrofia das iniciativas 
locais, promovendo o  ressurgimento das potencialidades multifuncionais do 
Município.

15 o reconhecimento da descentralização administrativa como único tipo 
■de organização compatível com as necessidades de um País de caracterís­
ticas continentais como o Brasil.

£  a luta contra o congestionamento dos centros de decisão de que só 
pod<? resultar necessariamente uma divisão mais racional do trabalho mediante 
rt>disfribuição dos encargos e responsabilidades diretivas ou executivas.

O Municipalismo verdadeiro encara a autonomia local e suas prerroga­
tivas como imperativo de sobrevivência democrática mas estabelece, com
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objetividade, conforme acentua a Carta de Petrópolis “a conveniência de 
uma justa e ponderada distribuição de encargos e deveres públicos entre 
as 3 esferas da organização administrativa da República” .

O Municipalismo verdadeiro repele a demagogia imperante; não cons­
titui uma finalidade em si apesar da opinião em contrário de alguns patrio­
tas delirantes; é uma atitude de espírito, uma mentalidade, um estilo de 
conduta poltica, um meio de obter com providências concretas a valorização- 
da nossa Terra e da nossa Gente.

Os Novos Rumos da Administração Municipal

Em sua quase totalidade carecem os Municípios da assistência técnica 
indispensável ao planejamento e execução de programas racionais de obras- 
ou serviços de utilidade pública.

Orçamentos reduzidos e deficiência de pessoal especializado são males 
crônicos que os Estados e a própria União ainda não puderam corrigir, 
quiçá, por motivos idênticos e pela reconhecida absolescência de um apare- 
Ihamento governamental incapaz de socorrer as administrações locais.

Por isso mesmo é que se cogita, no momento, da criação de entidades 
especializadas, capazes de assegurar aos Municípios com a flexibilidade 
peculiar as empresas privadas, a assistência técnica que reclamam.

A Associação Brasileira de Municípios, já projetou um organismo dêsse 
tipo, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal ao qual possam as 
Prefeituras recorrer nos casos, por exemplo, de reorganizações administra­
tivas, administração financeira e orçamentária, implantação de reformas 
tributárias e do pessoal, elaboração de planos diretores para sedes muni­
cipais e distritais, serviços de água, luz, esgotos, transportes urbanos, 
produção, armazenagem, distribuição de mercadorias e similares, sempre que 
não houver possibilidade de obtenção de ajuda no âmbito dos Estados e da 
União.

A Assistência Técnica e baixo custo de serviços são uma constante 
preocupação dos nossos Prefeitos e Vereadores, como instrumento necessário 
a restauração do prestígio e elevação dos níveis de bem-estar das populações 
c localidades do interior.

Poder-se-ia, talvez afirmar que os “melhoramentos” urbanísticos concen- 
t am grande parte das preocupações dos Municípios, monopolizado, via de 
regra, o interêsse de administradores nem sempre atentos aos perigos de 
aplicações desastradas ou dissipação dos parcos recursos disponíveis. 
Poucas são as cidades brasileiras que dispõem de planos diretores bem 
elaborados. Já se percebe, no entanto, uma tendência favorável a aceitação 
de agências do planejamento ou Comissões de Desenvolvimento destinadas 
ao preparo dos planos diretores, coordenação com outras atividades especí­
ficas das municipalidades, dentro as quais não devem ser esquecidas as de 
abastecimento d’água, luz, e fôrça, postos assistenciais, escolas. Nesse, 
ccmo nos demais casos referentes aos interesses peculiares dos Municípios,
o papel a ser desempenhado pela Câmara é sempre fundamental como um 
imperativo da própria democracia Municipal.
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A prestação de serviços de assistência técnica aos Municípios vem por 
«m evidência o pronunciamento e as aspirações do povo brasileiro no sentido 
de unia Reforma Administrativa tão ampla quanto profun a.

Uma reforma ligada a estruturação e funcionamento do mecanismo 
governamental por intermédio do qual o Estado realiza os ins que a 
Carta Magna lhe preestabeleceu.

Reforma técnicamente planejada e orientada no sentido de uma caute­
losa e gradativa execução.

As razões de ser dessa indispensável reforma foram expostas com 
lucidez e admirável concisão pelo Presidente Getúlio orgas em iscurso 
de repercussão nacional. Permiti. Senhores Prefeitos e erea ores, qu 
v°s  exponha a síntese dêsse memorável pronunciamento o primeiro 
^ado da Nação, na parte em que consagra êste é o termo  ̂
racnda algumas providências que de há longa data constituem aspirações 
generalizadas dos Municípios brasileiros.

Reforma da Estrutura Administrativa do Brasil

“ Entretanto, para que nos seja possível  ̂ levar avante todos 
"^preendimentos, que são de relevante importancia para o ° ^ ' estar e 
felicidade da Nação, para conduzir tantas tarefas de grande vulto que: estao 
a reclamar os esforços da administração, é in íspensav q|
Provida de uma estrutura condizente com a extensão e a_ “ S
Prob'emas que reclamam a cada hora a iniciativa e a açao g toj os os 
Desejo hoje, com particular insistência, chamar a atenção de todos os 
brasileiros, e de todos os setores da opinião pública para a "fessídade de
uma extensa remodelação dos instrumentos do sta o, e mo servico
®aior mobilidade, flexibilidade e eficiência no interesse do pai e do serviço 

povo. A estrutura administrativa de que dispomos data de uma epoca
inteiramente diversa da realidade complexa e mu ave que _ rnndicões 
«So acompanhou o curso dos tempos de modo a adaptar-se as condiçoes
agora prevalecentes".

"Em todos os setores, apesar da de^ÍĈ f^ ^ ttcaT m étòdo^ d^ tS ba lh o 
°s servidores, uma anacrônica maquinaria b rodiizida eficiência

i í  b o le t o s  estão a retardar e a comprometer, pela s»a redaz.da e  ™ a .

o esforço de recuperação nacional, Prot*lan d°  a asso a ação do Govêrno. 
Îv-vante interêsse público e cerceando a c ‘ nriministracão que o povo 
°vernar é sobretudo administrar; é através a , ssim como, inversa­

mente os benéficos efeitos da atividade 9° ^ r f ^ ^ d a s  pela inércia ou pelo 
ente, as iniciativas do G o v ê r n o  podem s . dos ou ineficientes. A

nforpecimento de serviços públicos ma g g Q desperdício dos
uPlicação de serviços, as competiçoes p reforma que consolide

rccuisos da receita pública, tudo está a imp sma fôrça de autoridade
“ atividades e as funções de nature^ aJ ‘®g0 paga um ônus pesado por essa 
na mesma unidade de objetivo. A Ç v .resta a impaciência e a 

íalta de ordem administrativa, e o povo ja mamtesta
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dfc,crença que o assaltam ante as delongas, a morosidade e a ineficiência 
do aparelhamento governamental” . —  (Getúlio Vargas).

O Presidente Getúlio Vargas caracterizou, assim, em traços enérgicos 
c  panorama geral da administração pública.

A reforma nos têrmos preconizados por Sua Excelência tem para os 
Municípios do Brasil interêsse vital como preliminar indispensável à descen­
tralização tão ansiosamente desejada.

Qualquer que seja a reforma preconizada, a experiência de 14 anos 
de funcionamento do D . A . S . P ., espera-se no sentido de um procedimento 
por etapas, procurando-se resolve um problema de cada vez sem, contudo, 
desligá-lo de uma inevitável articulação com os demais.

A reforma poderá ser conduzida para os objetivos estabelecidos pela 
lei, c.índo-se em vista, principalmente, conforme recomendam os mais auto­

rizados especialistas:
"a) estrutura dos órgãos administrativos e distribuição de compe­

tências;
h) a organização do pessoal —  seleção, manutenção e aperfeiçoamento 

de pessoal bem qualificado;
”c) práticas administrativas —  reforma dos processos gerais da 

atuação administrativa;
"d) modernização, simplificação;
"e) elucidação e clareza dos textos legislativos.”
Tudo isto reprtsenta para nossos Municípios interêsses vitais, consti­

tuindo. mesmo, constante preocupação de todos os cidadãos esclarecidos 
que há tantos anos aguardam, com a descentralização funcional, a vitória 
da causa municipalista.

Vamos porém concluir. Nem seria possível, nos limites de uma singela 
palestra esgotar temas como os que nos foi dado examinar.

Comparecendo ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, 
não venho apenas transmitir os meus calorosos aplausos aos Prefeitos e 
Vereadores aqui reunidos. A  presença do D . A . S . P .  neste magnífico Con- 
giess-j de São Vicente tem outro significado profundo.

Não consiste em reafirmar, apenas o propósito de cooperar e de 
reiterar a declaração de que êsse órgão se acha sempre à disposição dos 
Governos Municipais.

Todos quantos nos têm honrado com um contato mais íntimo, podem 
testemunhar a sinceridade da nossa atividade.

Não venho, portanto, oferecer o que todos têm o direito de exigir e 
reclamar.

Venho, humildemente, pedir, sinceramente convencido da fôrça indes­
trutível da nossa união e dos elevados ideais que vos congregam, de 
aperfeiçoamento das instituições republicanas.
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Permiti. Senhores Prefeitos e Vereadores do Brasil, que vos faça, neste 
momento, um veemente e solene apêlo: venho solicitar o vosso encoraja­
mento, e o vosso apoio para a obra —  tanto mais necessária quanto mais 
difícil —  de racionalização da administração pública brasileira.

7  —  OPERAÇÃO MUNICÍPIO

Como no episódio bíblico, em que uma só alma justa salvaria a cidade 
Pecaminosa, uma só resolução objetiva de um dêsses congressos que aqui, ali 
e acolá se realizam, pode justificá-los, engrandecê-los e, sobretudo, mostrar 
a sua utilidade num regime verdadeiramente democrático.

£  o que se verificou com o Congresso promovido pela Associação 
Brasileira de Municípios, ultimamente realizado em São Lourenço. Outras 
não houvessem sido tomadas, uma delas, para demonstrar êsse ponto ê 
vista. Trata-se de resolução aprovada sôbre a Operação^ Município . 
Essa proposição, que sofreu acurado estudo da 3- comissão técnica e 
aprovação unânime do plenário do III Congresso, recomenda a organização 
de um Plano Nacional de Obras e Serviços Municipais, com fundo hnan- 
ce*ro próprio e administração especial, "aprovado em prévio acordo ínterpar- 
tidário específico” , para ser executado mediante convênio, entrosando-se os 
ÍJ^vernos municipais, estaduais e federal para o fim colima o.
x Dispõe ainda essa resolução que será levada ao estudo do Congresso 
^acnnal, ainda nesta legislatura, que, enquanto não for incorporada ao 
orçamento da União a "operação município (Plano Nacional de Obras e 
serviços Municipais), os prefeitos e vereadores do Brasil reivindicam um 
Programa de Emergência, na ordem de 3 bilhões de cruzeiros, como anteci- 
P-Ção de investimento total da operação, solicitando, des e já, a a ertura 

um crédito especial competente .
1 al medida virá possibilitar aos municípios menos desenvolvidos, como, 

P°r exemplo. Tiradentes, em Minas; Guarapari, no Espirito Santo, e tantos 
autros, possuidores de riquezas incomensuràveis. a rearzar,em oh™  £  
9rande alcance econômico, fora das competições Par ’ , p ^lica
'ismo politico. Por certo, o Coagresso Nacional_« o^G ove^o 
compreenderão o alto alcance da sugestão, que, p 
mente o Congresso de São Lourenço.

. T . __ Onmincio 20 de junho de 1954 )•
(Jornal do Brasil —  Rio de Janeiro * ■

8 —  PARECER

Consulta do Sr. Diretor da; Divis* °O r ç ^ e n tT d Í  União dotações que 
a Possibilidade de serem incluídas n °  • sejam contrariados os
consignem ajuda financeira aos Mu™c,P‘ue' condicionem a elaboração orça- 
Prjncípios constitucionais e as normas, q
^ntnria.
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A presente consulta do Sr. Diretor da Divisão de Orçamento do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, originou-se de Ofício 
encaminhado em 16 de janeiro de 1954. a todos os municípios brasileiros 
pelo Presidente do Conselho Deliberativo da Associação Brasileira dos 
Municípios, no sentido de se dirigirem ao Senhor Presidente da República 
“com. um programa de investimentos e obras em condições de merecer o 
auxílio da União” , e com a solicitação de que a verba respectiva fôsse 
inscrita na proposta orçamentária para 1955. Em resposta, para mais de 
trezentos municípios enviaram os seus expedientes à Presidência da Repú­
blica, correndo, em conseqüência, dúvidas em tôrno da fórmula que melhor 
pudesse solucionar o problema.

Passemos a examinar a questão em face do direito constitucional e das 
normas de finanças públicas.

1. No texto da Constituição Federal, o Art. 73, nos dá o princípio 
básico que deve reger os desenvolvimentos do Orçamento. Assim dispõe: 
“o orçamento será uno, incorporando-se à receita obrigatòriamente, tôdas as 
rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se discriminadamente na 
despesa as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços públicos.

"§ l 9 A lei de orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa para os serviços anteriormente criados. 
Não se incluem nessa proibição:

I —  A autorização para abertura de créditos suplementares e operações 
de crédito por antecipação de receita;

II —  a aplicação do saldo e o modo de cobrir o déficit.
§ 29 O orçamento da despesa dividir-se-á em duas partes: uma fixa, 

que não poderá ser alterada senão em virtude de lei anterior; outra variável 
que obedecerá a rigorosa especificação” .

Pois bem, o art. 73 estabelece um critério normativo em que predo­
minam como condições necessárias à sua própria natureza a unidade, a 
periodicidade anual e a especialidade dos créditos. Adotado a princípio 
da universidade, o orçamento há de abranger tôdas as receitas e tôdas as 
despesas. Quanto ao custeio dos serviços públicos obedecida a exigência 
da discriminação, é preciso que se incluam separada e não englobadamente. 
Além do disposto no art. 73, há regras especiais sôbre a aplicação anual 
da receita para certos casos relevantes, tais como o desenvolvimento do 
ensino, o Plano de defesa contra os efeitos da sêca do Nordeste e o Plano 
de valorização econômica da Amazônia, —  consubstanciadas nos Artigos 
169, 198 e 199. Evidentemente, a Seção VI, do Capítulo II da Consti­
tuição Federal, versando sôbre o Orçamento não estabelece nenhuma norma 
especial sôbre aplicação de dotações aos municípios, a exemplo dos artigos 
citados, mas também ocorre ali (como também em todo o texto constitu­
cional) nenhuma cláusula negatória dessa aplicação. Por outro lado, 
poder-se-ia considerar como impróprio à Constituição conceder tratamento 
particular aos municípios ao tratar da matéria orçamentária federal, tendo 
em vista a discriminação rígida de rendas adotadas em correspondência a 
entidades intra-estatais rígidas. Nestas condições, o raciocínio nos condu­
ziria a conceder uma economia própria para os problemas próprios, dentro
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dos orçamentos nas conformidades de sua natureza federal, estadual ou 
municipal. Se a discriminação de rendas estabelecida no art. 29 é de boa 
técnica, porque nos permite saber quais os impostos e taxas que sao muni­
cipais "p or natureza” , e quais os impostos e taxas municipais além desses, 
isto é. por preceitos da Constituição de cada Estado-membro , ela limita
o desenvolvimento das finanças locais que assim concebida em termos 
rígidos constitui em entrave ao progresso dos municípios máx.me em pais

P o S n ^ a  Je U*econonfia
sistemática mercè do Orçamento d a d<,

S í  p ? « e d e Essa ajuda financeira, considerados os

defeitos da discriminação co n..t«iicion;l|. e l.m lo maK e ^ P ^

Ê 0 ° d e  r  S  convencem ã J  efementos snscintos

«  expressivos:

Situação Geral das Finanças Municipais 
__ Dados do I . B . G . E

Receita global dos Municípios 
_  Cr$ 1.000,00

1948 1949 1950

2.821.655 3.753.915 4.794.286

Dcficit

1948 1949 1950

77.405 _  299.787 _  401.473

, O  quadro acima denuncia a
'da, em grande parte d aescasses ^  Conselho deliberativo da

tamente certa esta afirmaçao do municipais:) "o s  recursos ora
A . U . M . ,  (no oficio dirigido às a" ' “ ,dfnt t ó e n° è s para a efetivação das 
atribuídos aos Municípios se mostram -
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obras de que os Municípios necessitam” . Por isso, o espírito municipalista 
da Constituição precisa ser efetivado através de medidas complementares que, 
sem enfrentar os percalços de uma alteração do seu texto, inoportuna e demo­
rada, possibilitaria imediato fortalecimento do poder financeiro das Prefei­
turas. E, dentro do espírito da Constituição —  que deve ser interpretada 
num sentido político-social, para dar ao govêrno todos os instrumentos 
rossíveis que permitam a ascenção das coletividades territorialmente diferen­
ciadas ao bem comum —  é que podemos utilizar o Orçamento Federal como 
um meio de emergência para o atendimento de tantas reivindicações muni­
cipais.

2. Analisemos as condições técnicas em que se pode enquadrar a 
ajuda financeira da União aos Municípios, excluídas as hipóteses normais 
em que tantas vêzes ocorre através de empréstimos e subvenções. E verdade, 
que admitida, êle se pode tornar um meio de se tumultuar o quadro orçamen­
tário da União. Há de se revestir no que toca a sua utilização, de uma 
indeclinável seriedade de propósitos em relação aos interêsses pleiteados 
pelas Prefeituras, em que sobrelevem, unicamente, os critérios de ordem 
técnica e científica, excluídas as injunções de outra natureza. A legislação 
anh‘quada que ainda rege a elaboração orçamentária da União, não permite, 
é verdade, muita elasticidade na mobilização dos recursos. Contudo, enquan­
to se aguarda um esquema mais favorável ao equacionamento dos problemas 
municipais como o Código de classificação da Despesa que faz parte das 
Normas aprovadas pela III Conferência de Técnicos em Contabilidade 
Públ:ca ( in Arízio de Viana —  O Orçamento Brasileiro —  Rio —  1950, 
pág. 331), podemos, nesta emergência procurar a solução necessária nos 
quadros rígidos com que contamos atualmente. Neste sentido, a orientação 
segura assentará, certo, na utilização da Verba 3 —  Serviços e Encargos, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. O auxílio financeiro aos Muni­
cípios poderá constar, em classificação conveniente, da Subconsignação 
Auxílios, da respectiva Consignação 2 —  Auxílios e Subvenções. É a 
solução tècnicamente admissível. Aliás, acolhida a participação direta da 
União, através da lei de meios, na recuperação municipal, ter-se-á adotado 
uma prática que concorda com a tendência moderna de ampliarem-se os 
quadros clássicos do orçamento. A  propósito Laufenbuerger, o insigne 
professor de Finanças da Faculdade de Direito de Paris, declara que “Les 
Finances publiques ont perdu leur caractère de neutralité, elles onte ête 
nvs^s partout au Service de la politique economique et sociale” . (Finances 
Coparées, Paris 1951, p. 325). Perdendo sua “ neutralidade” o Orçamento 
da União, assistindo aos Municípios, ganhará um sentido de base. A  dota­
ção que fôr consignada, para ser atribuída a cada Prefeitura, comportará 
desdobramento em ordem de precedência baseada na urgência das medidas 
solicitadas pelas Prefeituras Municipais, o que deverá ser feito por meio de 
Decreto executivo do Presidente da República. Além dessa via para o 
atendimento das reivindicações municipais deve ter-se em conta a utilização 
do Orçamento do Plano SALTE em mais de um ponto tècnicamente acessível 
à atribuição de ajuda financeira em empreendimentos municipais.
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3. A escolhida do Ministério da Justiça e Negócios Interiores para 
exercer a assistência financeira aos Municípios, parece a mais lógica, em 
função das finalidades dêsse órgão da administração, destinado em parte 
a tragar dos problemas do interior do Pais. Ainda convém relembrar que 
sempre esteve nos intuitos do atual Govêrno ampliar os seus recursos finan­
ceiros e técnicos especializados para pô-los a serviço das justas aspirações 
e necessidades dos Municípios, que em sua maior parte dêles carecem para 
resolver seus magnos problemas de recuperação e sobrevivência. Neste 
sentido, era explícito o primitivo esquema de reforma administrativa elabo­
rado pelo Govêrno Federal, que, no seu Anteprojeto estruturou o Ministério 
do Interior, ao qual competia entre outras atribuições a de assistência técnica 
e financeira aos Municípios para execução da serviços públicos locais 
( “ in Arízio de Viana —  DASP —  Instituição a serviço do Brasil, Rio, 1953 
Página 379).

Acreditamos que a dotação do critério proposto, conciliando os princípios 
constitucionais e as normas vigentes de contabilidade pública, se enquadra 
na orientação referida, do próprio Govêrno Federal, de reconhecer a impor­
tância do Município como unidade básica indispensável ao progresso da 
Federação.

É o nosso parecer S.M.J.
São Paulo, 17 de abril de 1954. —  Dr. Antônio Delorenzo Neto, Conse­

lheiro da Associação Brasileira dos Municípios.



D IR E IT O  E JU R IS PR U D ÊN C IA  
PARECERES

Consultor Jurídico do D. A .S.P.

, A  Nomeação para cargo públi­
co federal de deputado estadual. 
Proibição do art. 14, n° 1, alínea
b, da Constituição do Pará, que 
reproduziu igual norma do art. 48, 
np I, alínea b, da Constituição 
Federal.

Conseqüências da aceitação da 
investidura em cargo público do 
Poder Executivo.

PARECER

I
Deputado estadual d.o Pará consulta se, 

nomeado para cargo isolado federal, de pro­
vimento efetivo (Auxiliar de Tesoureiro do 

'  Ministério da Fazenda), terá de renunciar ao 
mandato, ou, se essa investidura não houver 
de ser precedida daquela formalidade, como 
deve proceder para assumir o referido cargo e 
retornar ao exercicio de suas funções legis­
lativas .

2. A  D . P . dêste Departamento, após 
apreciar a espécie, conclui pela incompetên­
cia do Executivo para dizer se o  deputado 
perderá ou não o mandato com a aceitação 
do cargo público, sendo essa decisão da alça­
da da respectiva Assembléia Legislativa. Nada 
obstante, solicita-se meu pronunciamento sôbre 
a consulta.

II

3. A  Constituição do Estado do Pará, 
no seu art. 14’ n.° I- alínea b , reproduz, ipsis 
littc.ris, o  disposto no art. 48, n9 I, alinea b. 
da Constituição Federal, como se vê do texto 
estadual:

«Art. 14. Os deputados não poderão:
I —  Desde a expedição do diploma:

b) aceitar nem exercer comissão ou 
emprego remunerado de pessoa jurídica

de direito público, entidade autárquica, so­
ciedade de economia mista ou emprêsa 
concessionária de serviço público».

4. A  sanção para quem transgrida essa 
proibição constitucional, que se acha no § 1'' 
do artigo, é, mutatis mutandis, a mesma in- 
serta em igual parágrafo do art. 48 da Cons­
tituição Federal, isto é, a perda do mandato, 
declarada pela câmara a que pertença o trans­
gressor. Veja-se a redação do parágrafo ci­
tado :

«§ l 9 A  infração do disposto neste ar­
tigo, ou a falta, sem licença, às sessões 
por mais de dois meses (na Federal são 
seis meses) consecutivos, importa na per­
da do mandato declarada pela Assem­
bléia, mediante provocação de qualquer 
dos seus membros ou representação do­
cumentada de qualquer partido politico 
ou do Procurador-Geral do Estado".

5 . Tanto a Constituição Federal como a 
do Estado prescrevem a impossibilidade, sem 
o risco de incorrer em perda do mandato, da 
aceitação ou exercício de comissão ou em- 
prêgo remunerado de pessoa juridica de direito 
público, etc., quando, mesmo nos casos de 
mandato legislativo estadual, pela amplitude 
da expressão (pessoa jurídica de direito pú­
blico), tanto faz que a aceitação ou exercício 
seja de cargo federal, estadual ou municipal.

6. Destarte, ainda que, na espécie, o 
mandato legislativo seja estadual e o  cargo, 
em que pretende investir-se o  consulente, fe­
deral, não pode ocorrer a aceitação dêste sem 
a infração do art. 14, n9 I, alínea b, da Cons­
tituição do Pará, o  que sujeita o  interessado 
à sanção do § l ç dêsse artigo.

7. Respondo, pois, à consulta, do mesmo 
modo por que o fêz a D . P ., isto é, não há 
necessidade de prévia renúncia ao mandato 
legislativo para a aceitação do cargo federal 
em que deseja investir-se o  requerente; mas 
essa investidura sujeitá-lo-á à sanção prevista 
no § l 9 do art. 14 da Constituição do Estado, 
se houver a provocação a que se refere a 
parte final do mencionado parágrafo. Trata-
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se, evidentemente, de ato da competência da 
respectiva Assembléia Legislativa, a qual, en­
tretanto, positivado o fato, não terá como 
eximir-se de aplicar a sanção ali expressa.

É o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 19 de março de 1960.
— C le n íc io  da S ilv a  D u a rte , Consultor Ju­
rídico.

Centro Pan-Americano de Fe­
bre Aftosa —  organismo misto de 
cooperação internacional.
Os empregados admitidos com re­
cursos fornecidos pelo Govêrno 
brasileiro, na forma do convênio 
celebrado, não mantêm relações 
empregaticias com a União, mas 
com aquela entidade.

Inaplicabilidade a êsse pessoal 
do disposto nos arts. I9 (caput) 
e 2°. da Lei n°. 3.483, de 1958.

PARECER

A  consulta diz respeito à admissão de 
trabalhadores no Centro Pan-Americano de 
Febre Aftosa, por conta dos recursos a cargo 
do Govêrno brasileiro.

2. Discute-se sõbre a incidência à espé­
cie da Lei n.° 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, cujo art. 21' veda a admissão de em­
pregados à conta de dotações globais. -

3. Em pronunciamento anterior, êste De­
partamento, através da Exposição de Motivos 
n" 1.236, de 21 de julho de 1958, concluirá 
Pela impossibilidade das admissões solicitadas, 
em face da vedação temporária dc nomeações 
e admissões no serviço público federal e nas 
autarquias, decorrentes do Decreto número 
43.716, de 19 de maio de 1958.

4. Voltando o  processo ao D .A .S .P .  3 
D . P. se manifesta em dúvidas quanto à re- 
flulação da matéria pelo art. 29 da Lei nu­
mero 3.483, de 1958, por se tratar de «Con- 
yênio Internacional firmado em data anterior 
à vigência da citada Lei», pelo que sugere 
minha audiência sõbre o assunto.

II

5. O  Centro Pan-Americano de Febre 
Aftosa é um organismo misto de cooperaçao 
internacional, cujo convênio, celebrado no “ 10

de Janeiro, a 27 de agõsto de 1951, entre o 
Govêrno brasileiro e a Repartição Sanitária 
Pan-Americana, foi aprovado pelo Congresso 
Nacional, através do Decreto Legislativo nú­
mero 66, de 7 de novembro de 1952 sendo 
promulgado pelo Decreto Executivo n* 32.18U, 
dc 31 de janeiro de 1953.

6. Como organismo misto de cooperação 
internacional, eis que se enquadra perfeita­
mente no conceito que dá a tais entidades o 
S 2* do art. 2" do Decreto n'; 45.360, de 28 
de janeiro de 1959, que regulamentou a Lei 
n “ 3 483 de 8 de dezembro de 1958, as 
disposições do art. V  dêste diploma legal 
não alcançam os empregados ali admitidos, 
ainda que mantidos pelo G o v ê r n o  brasileiro, 
cemo se verifica do Parágrafo umeo alínea
a, do referido artigo, por esta forma redigido.

«Parágrafo único. O disposto nêste 
artigo não se aplica:

a) aos empregados admitidos em or­
ganismos mistos de cooperação interna­
cional» .
7. Por fôrça dessa exclusão legal, ainda 

aue os trabalhadores do Centro Pan-Ame-
i^ n rw lr Febre Aftosa mantidos em decor­

rência de verba da responsabilidade da Umao 
fõssem considerados empregados do Governo 
b S i r °  mesmo assim não teria aplicação 
a êles o preceituado no art. 1* da Le, numero
3,483, de 1958.

8 É verdade que a incidência que se
,  • _ art l ç mas a do 2’ , do 

discute não e qUe ’ veda a admissão
T rT nU  de d o L ç S  global, a não ser que se 
trate de pagamento de salário de mao-de-obra, 
linnorários de professores e examinadores, re 
S f e  por serviços diversos pagos me­

diante recibo, etc. (parágrafo umeo do arti­
go 2 »),

9 Essa proibição, entretanto objetiva a 

rídico.
m N o caso, entretanto, cumpre ainda 
• L r  L  os que trabalham no Centro 

Pan-Americano de Febre Aftosa, «  os 
admitidos com recursos forncc^ ° s pel°  D 
vêrno brasileiro, na forma do art. 11 do Ue 
rrJtn n" 32.180, de 31 de janeiro de 1933, e 
item  I n " 6, alínea b. do Programa anexo ao 
decreto não são empregados da Umao, e sim 
da entidade mista de cooperaçao internacio­
nal De fato, a obrigação do Governo brasi- 
leiro se restringe, tão-sòmente, no particular, 
n fornecer o numerário imprescindível a
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admissão e manutenção dêsse pessoal, mas não 
mantém com êle relações empregatícias, fican­
do estas a cargo do Centro Pan-Americano.

11. Dêsse modo, não há domo invocar o 
art. 29 da Lei n9 3.482, de 1953, inaplicável, 

por tôdas essas razões, à hipótese em exame.
É o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 16 de março de 1960.
—  C len íc io  s a  S ilv a  D u a rte , Chnsul.or Ju­
rídico .

Reversão de funcionário do 
I . A . P . I . ,  declarado avulso, na 
forma do Regulamento dessa au­
tarquia .

Interpretação do art. 252, nç II, 
do Estatuto dos Funcionários.

Prioridade das normas de cita­
do Regulamento, complemento di­
reto e necessário da Lei n° 367, 
de 1936, que criou aquêle Insti­
tuto.

PARECER

I
Funcionária do Instituto de Aposentado­

ria e Pensões dos Industriários (I.A .P .I.) 
lotada na então Delegacia do Distrito Federal, 
atual Estado da Guanabara, foi, nos têrmos 
do art. 165 do Regulamento daquela autar­
quia, baixado com o Decreto n9 1.918, de 27 
de agôsto de 1937, declarada avulsa.

2. Pretende agora reversão, na forma do 
parágrafo único do mesmo art. 165, infor­
mando o  I .A .P .I .  que a requerente satisfaz 
as condições ali exigidas para o  retômo ao 
serviço da entidade.

3. A  D .P . dêste Departamento, chamada 
a opinar, entende que, sendo o Estatuto dos 
Funcionários (Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952) norma primária, de aplicação obri­
gatória aos servidores de entidades dessa na­
tureza, não mais prevalece a disposição con­
tida no citado art. 165 e seu parágrafo único 
do Regulamento do I .A .P .I . ,  pois e referido 
Estatuto desconhece essa forma de provimen­
to, uma vez que a reversão só ocorre com o 
reingresso no serviço público de servidor apo­
sentado (Lei n9 1.711, de 1952, art. 68 ). 
Em face, todavia, da natureza do assunto, 
solicita-se meu pronunciamento a respeito.

II

4. O atual Estatuto dos Funcionários, no 
seu art. 252, n9 II, estabelece:

«Art. 252. O  regime jurídico deste E s­
tatuto é extensivo'.

II. Aos demais extranumerários, aos 
servidores das autarquias e aos serven­
tuários da Justiça, no que couber» (gri­
fei) .

5. Interpretando êsse preceito legal, as­
sim se manifestou Carlos Medeiros Silva, 
quando no exercício do cargo de Consultor 
Geral da República (parecer de referência 
481-T, in Parecer es do Consultor-Geral da 
República, 1954, vol. V , pág. 331):

«O  pessoal de cada autarquia está su­
jeito, em primeiro lugar, às normas le­
gais que a êles visem diretamente; era 
seguida, às normas estatutárias, havendo 
compatibilidade.

Quanto aos regulamentos, que são tex­
tos de mertor hierarquia, devem prevale­
cer somente aqueles que, baixados para 
pessoal autárquico, sejam complemento 
direto e necessário de lei anterior com o 
mesmo destinatário» (g rife i).

6. Nesse caso se encontra o Regulamento 
do I .A .P .I . ,  aprovado pelo Decreto húme- 
ro 1.918, de 27 de agôsto de 1937, comple­
mento direto e necessário da Lei n9 367, de 
31 de dezembro de 1936, que criou o Instituto, 
sendo o citado regulamento baixado em obe­
diência ao art, 24 da mencionada Lei n9 367, 
de 1936.

7. Entre outras normas, o  Regulamento 
se constitui em verdadeiro estatuto dos seus 
funcionários, prevalecendo, por conseguinte, 
como fonte primacial, na interpretação dada 
por Carlos Medeiros Silva, reproduzida no 
item 5, e com a qual estou de pleno acôrdo.

8. Dito Regulamento, no art. 165 (reda­
ção dada pelo Decreto n9 20.422, de 22 de 
janeiro de 1946), estatui:

«Será declarado avulso, no Quadro do 
Pessoal de Instituto, o  funcionário que, 
contando mais de cinco anos de exercício 
efetivo, assim o requerer.

Parágrafo único. O  funcionário decla­
rado avulso perde os direitos decorrentes 
do cargo que ocupava, ficando-lhe asse­
gurado, sempre que haja vaga, e de re­
verter ao mesmo, na classe em que se en­
contrava ao afastar-se, ressalvadas as 
condições de saúde e o  limite máximo de 
50 anos de idade».
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9. Preenchidas as condições expressas no 
parágrafo único transcrito no item ante­
rior, a reversão é um direito do funcionário 
declarado avulso, a cujo cumprimento não se 
Pode furtar o Instituto.

10. Mesmo que se viesse a entender que, 
com a aplicação do Estatuto dos Funcioná­
rios, na forma do seu art. 252, n* II, fôra 
revogado o disposto no art. 165 e seu pará­
grafo único do Regulamento baixado com o 
Decreto n" 1.918, de 1937, tal interpretação 
não poderia tirar o direito já outorgado àque­
les funcionários que, como no caso da reque- 
lente, foram declarados avulsos antes da vi­
gência do referido Estatuto. Trata-se de um 
direito subjetivo, que já se havia incorporado

patrimônio da suplicante, não tendo a lei 
•Posterior, ainda que houvesse revogado, no

particular, as disposições do citado regula­
mento, fôrça para extirpá-lo, sob pena de vio­
lação do preceituado no art. 141, § 3Ç, da 
nossa Lei Maior, que assegura:

«A  lei não prejudicará o  direito adqui­
rido, o  ato jurídico perfeito e a coisa jul­
gada».
11. Sou, em conseqüência, pelo deferi­

mento do pedido da interessada, processando- 
se a reversão na forma proposta pelo Mi­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio.

fi o  meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1960. 
_■ C len íc io  da S ilva  D u a rte , Consaltor Ju­
rídico.



ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federal

RECURSO EXTRAO RD IN ÁRIO  
N.» 41.648 —  PERNAM BUCO

Aplicação do art. 120 da Constituição
Federal. —  Não conhecimento do recurso.

Relator: o Senhor Ministro A ri F ranco.
Recorrente: A gostinho A lvares dos 

Santos S ilva.
Recorrido: E telvino  Lins de A lbuquer­

que .

acórdão

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plena, e a unani­
midade, ' em não conhecer do recurso nos 
têrmos das notas taquigráficas juntas.

Custas «ex-lege».

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1959. 
(data do Julgamento). —  O rozimbo N onato , 

.  Presidente. —  A ry Franco, Relator.

relatório

O  Senhor Ministro A ri F ranco —  
Senhor Presidente, o Tribunal Superior Eleito­
ral concedeu inscrição, eleitoral, em Pernam­
buco aos Senhor Etelvino Lins de Albuquerque 
Dessa decisão Agostinho Alvares dos Santos 
Silva recorreu com fundamento na letra a e 
na letra d do inciso III do art. 101 da 
Constituição, dizendo que de acôrdo com o 
art. 37 do Código Civil, os funcionários 
públicos se reputam domiciliados onde exer­
cem suas funções, não sendo temporárias ou 
de simples comissão, porque nestes casos não 
operam êles mudança no domicílio anterior. 
Citou também o recorrente o art. 187 do 
Estatuto dos Funcionários. A  Procuradoria 
Geral da República reportou-se ao parecer 
dado na justiça eleitoral que foi o  seguinte:

«Segundo se verifica da sua ementa, o 
venerando Acórdão recorrido de fls. 41-55, 
decidiu o seguinte:

«Funcionário público, ressalvadas as hipó­
teses do art. 37 do Código Civil, tem domicilio 
necessário no local em que serve. A  residência

do funcionário deve coincidir com o seu 
domicilio. O domicílio eleitoral do funcionário 
público é o  seu domicílio civil.

«N ão se aplica a funcionário público a 
faculdade de optar por uma ou outra residên­
cia para efeito do alistamento eleitoral».

«Conseqüentemente o ilustre Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco confirmou 
a decisão de primeira instância (fls. 20-23), 
que excluiu o ora Recorrente, Etelvino Lins 
de Albuquerque, do quadro dos eleitores da 
4" Zona Eleitoral, da cidade de Recife.

Foi, então, interposto o presente recurso, 
com fundamento nas letras a e b do art. 167 
do Código Eleitoral (fls. 56-59), sustentando 
o Recorrente que tendo dois domicílios, lhe 
é lícito optar por um dêles para os efeitos de 
domicílio eleitoral, de conformidade com o 
art. 33, parágrafo terceiro do Código Eleitoral.

No nosso parecer n.° 332/Cms. publicado 
a pág. 455 do «Boletim Eleitoral» n.° 80 
(março de 1958), sustentamos que:

O art. 33 do Código Eleitoral estabelece 
a regra geral de que o eleitor deve se 
inscrever no Juízo Eleitoral do seu domicílio 
e, a nosso ver, a exceção objeto do § 3.°, 
dêsse artigo 33 se aplica, apenas, quando o  
eleitor tem mais de uma residência ou moradia, 
dentro do seu domicílio, ou, então, quando 
tem mais de um domicílio.

N o caso dos funcionários públicos no 
entanto, os mesmos têm o seu domicílio legal, 
por fôrça do art. 37 do Código Civil «onde 
exercem as suas funções», e assim a sua 
inscrição eleitoral deve ser procedida obriga­
toriamente nesse seu domicílio, não sendo de 
se admitir dualidade de domicílio para êsse 
efeito, e de forma a ensejar a aplicação do 
mencionado § 3.°», de forma a ensejar, e, 
de um modo geral, sempre foi nesse sentido 
o entendimento desta Colenda Córte Superior 
(Boletim Eleitoral n.° 75, página 138) .

Recentemente, porém, em 31 de janeiro 
do corrente ano, êste Egrégio Tribunal Supe­
rior, julgando a Consulta n." 1.047, da 
Classe X , de que foi relator o  eminente 
Ministro Haroldo Valadão, houve por bem
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responder, por unanimidade de votos, afirma­
tivamente a mesma Consulta, que estava 
formulada nos seguintes têrmos:

«Existem cidadãos, espalhados pelo País 
que funcionários em um municipio, tem 
propriedades rurais e urbanas em outros, 
fazendo, até dos segundos, o  centro das suas 
atividades, inclusive políticas o que a proxi­
midade de um e outro permite.

«Em face ao exposto e considerando 
que em certos casos o cidadão tem residências 
em ambos os municípios, poderá usar do 
direito de escolha que lhe faculta o art. 9 °  
da Resolução n.° 5.235."

«É verdade que na Resolução referente 
a essa Consulta (n.° 5.689) não são feitas 
mensões especiais a questão de funcionários 
públicos mas como se vê da Consulta supra 
transcrita, a mesma se refere a cidadãos que 
são funcionários em um Municipio e a Reso­
lução desta Colenda Côrte é no sentido de 
que os cidadãos objeto da Consulta, podem 
optar por uma das suas residências.

«A  própria noticia do julgamento dessa 
Consulta, publicada a pág. 361 do «Boletim 
Eleitoral» n.° 79 (fevereiro de 1958). informa 
qual foi a deliberação desta Colenda Côrte 
Superior, pois está assim redigida:

«Processo n.° 1.047 —  Classe X  —  
Distrito Federal «Consulta à União Democrá- 
tica Nacional, em face do artigo 9.” da 
Resolução n." 5.235, se cidadão que tem 
residência em dois municípios —  cm um e 
funcionário e no outro tem propriedades rurais
—  pode escolher cm qual se alistar»).

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Va- 
ladão. "~

Por unanimidade de votos, deliberou o 
Tribunal responder afirmativamente a consulta. 
Ausente o Ministro Cunha Vasconcelos».

«Dafa venia, no entanto, mantemos o 
nosso ponto de vista, que é o  constante do 
acima mencionado parecer n.° 332, e que 
coincide também com o venerando Acórdão 
recorrido.

«Opinamos, em conseqüência pelo não 
provimento do presente recurso, o  qual, a 
nosso ver pode ser preliminarmente conhecido.

«Distrito Federal. 24 de junho de 1958.
—  João Augusto de Miranda Jordão, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral.

«Aprovado —  Carlos Medeiros Silva, 
Procurador-Geral Eleitoral” .

É o relatório.

VOTO PRELIMINAR

Senhor Presidente, não conheço do 
recurso. Só seria possível a ante posição, ao 
caso, do recurso do artigo 120 pelo qual são 
irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que declaram a invalidade 
de lei ou ato contrário à Constituição e as 
denegatórias de habeas-corpus ou mandado de 
segurança das quais caberá recurso para o  
Supremo Tribunal Federal. Foi interposto o  
recurso extraordinário com base no art. 101 da 
Constituição, o que . não socorre, na espécie, o  
recorrente.

Não conheço, pois do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte:

—  Não conheceram do recurso sem 
divergência de votos. —  Impedidos os Senho­
res Ministros Cândido Lobo (substituto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Rocha Lagoa 
que se encontra em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral) e Nelson Hungria.

Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orozimbo Nonato da Silva.

Tomaram parte no julgamento os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Ari Franco, 
Relator; Vilas Boas Cândido Mota. Luis 
Gallotti Hannemann Guimarães Ribeiro da 
Costa, Lafayette de Andrada e Barros Barreto.
—  Daniel Aarão Reis, Diretor do Serviço.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N." 41.709
—  DISTRITO FEDERAL

Canto orfeônico —  Exercício do Magis­
tério por diplomados nos Conservatórios
—  Segurança concedida —  Não conhe­
cimento do extraordinário.

Relator: Sr. Ministro Barros B arreto. 
Recorrente: União Federal.
Recorrida: D irce Roth  Lam as .

acórdão

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de Recurso Extraordinário n.° 41.709. 
do Distrito Federal, sendo recorrente União 
Federal e recorrida Dirce Ruth Lamas:

Acordam os Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal, em Primeira Turma não conhecer 
do recurso, unânimemente.
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O  relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas dactilográficas que 
procedem.

Custas na forma da lei.

Rio, 30 de abril de 1959. •—- Barros 
Barreto, Presidente e Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro B arros Barreto (Relator) 
—- Com o provimento do recurso interposto 
por Dirce Roth Lamas, ■ sendo recorrida a 
União, o  colendo Tribunal Federal de Recursos 
exarou o acórdão de fls. 51, tomado por 
maioria de votos e que tem a seguinte ementa:

Canto orfeônico. Diploma. O  diploma de 
curso orfeônico expedido por qualquer escola 
reconhecível é válido. Não há exclusividade 
para a sua expedição».

A  fls. 53, valeu-se a União Federal do 
apélo extraordinário autorizado no art. 101, 
n.° III, letra a, da Carta Maior de 1946: (lê)

Teve processo regular o recurso, arra- 
zoado e contra-arrazoado pelos interessados, 
emitindo êste parecer a douta Procuradoria 
Geral da República:

«A  decisão, de que se recorre, admitiu 
que o  diplomado em Curso de Plano, pela 
Escola Nacional de Música, tem direito líquido 
e certo, reconhecível em «writ», a lecionar a 
cátedra de canto orfeônico.

Entretanto, é perceptível que os requisitos 
para o ensino de canto não são os mesmos 
exigidos para o magistério de piano.

Além disto, a lei só concedeu o direito de 
exercício do magistério de canto orfeônico 
àqueles que forem cortadores do curso do 
Conservatório.

Parece-nos, pois, indubitável a procedência 
do recurso, que merece provimento». —  
Custódio Toscano, Procurador da República.

É o Relatório.

VOTO

O  Sr. Ministro B arros Barreto (Relator)
—  Deixo, preliminarmente, de conhecer do 
recurso.

Sem apoio legal o  privilégio a que se 
arrogava o Conservatório Nacional de Canto 
Orfeônico de diplomar professores dêsse curso 
especializado —  não havia como negar o  
pretendido registro a diploma expedido por 
oficiais, reconhecidos ou equiparados, para o 
exercício do magistério de canto orfeônico.

Decidiu bem o colendo Tribunal «a quo», 
invocando sua jurisprudência, face aos arts. 4.°

e 14 do Decreto-lei n." 9.494 de 22 de julho 
de 1946. E, nessa conformidade, nenhum 
amparo encontra o presente recurso na letra a 
do permissivo constitucional.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A  unanimidade, não conheceram do
recurso.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministros Cândido Mota, Ari Franco, 
Nelson Hungria, Luís Gallotti e Barros 
Barreto, Presidente da Turma e Relator. — 
Daniel Aarão Reis, Diretor de Serviço.

RECURSO EXTRA O R D IN ÁRIO  
N.® 41.781 —  SÃO PAULO

Coletores federais —  Não fazem jus à 
percepção de comissão as quotas compul- 
sórias da Petrobràs, que arrecadam —■ 
Provimento do extraordinário.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de Recurso Extraordinário n.° 41.781. 
de São Paulo, sendo recorrente, Petróleo 
Brasileiro S. A . (Petrobràs) e recorridos, 
Dolly Antônio Bernini e outros:

Acordam os Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal, em 1* Turma, unânimemente, 
conhecer e prover o recurso.

O relatório do feito e as razões de 
decidir constam das notas dactilográficas que 
procedem.

Custa na forma da lei.
Rio, 23 de abril de 1959. —  Barros 

Barreto, Presidente e Relator.
Relator: O Senhor Ministro B arros 

B arreto.
Recorrente: Petróleo Brasileiro Sociedade 

Anônima (Petrobràs).

RELATÓRIO
O  Senhor Ministro B arros B arreto 

(Relator) —  Contra ato do Delegado Fiscal 
do Tesouro Nacional, em São Paulo, orde­
nando o recolhimento de quantias deduzidas 
a titulo de percentagem das contribuições ar­
recadadas para a Petrobràs S . A . ,  impetra­
ram segurança Dolly Antônia Pernini e ou­
tros, servidores de coletorias federais no dito 
Estado.

Concedeu o writ a sentença de fôlha 83. 
mantida pelo ilustre Tribunal Federal de
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Recursos, nos têrmos do acórdão unânime de 
fls. 106, contendo esta ementa:

«O s coletores federais, encarregados de 
receber as contribuições devidas à Petrobrás, 
têm direito à percentagem sõbre as quantias 
arrecadadas».

Daí, o  recurso constitucional à sombra 
da letra A  do preceito constitucional adequado 
(fls. 108).

Os interessados juntaram razões e contra- 
-razões, oficiando, no seguinte parecer, o 
Dr. Procurador-Geral da República.

«Petróleo Brasileiro S. A . (Petrobrás) 
recorreu, extraordinariamente com apoio no 
art. 101, III, a da Constituição Federal 
(fls. 108).

Decidiu, negando provimento agravo de 
petição em mandado de segurança, o  vene­
rando acórdão recorrido que, verbis.

«Os coletores federais encarregados de 
receber as contribuições devidas à Petrobrás, 
têm direito à percentagem sõbre as quantias 
arrecadadas» (Ementa, fls. 106).

Demonstrou a recorrente, com segurança 
e brilho, a manifesta vulneração da letra da 
lei federal invocada.

Não têm, realmente, os coletores federais 
direito de perceber percentagens, da arrecada­
ção de contribuições pagas à recorrente.

Não se referem os arts. 49 e 50 da Lei 
n.° 1.293, de 1950, a sociedade de economia 
mista, que é recorrente: atribui percentagens, 
só em relação à arrecadação para entidades 
autárquicas, institutos e organizações seme­
lhantes; não inclui, portanto, as sociedade de 
economia mista.

Fastioso seria repetirmos os argumentos 
expedidos pela recorrente. As suas razões, 
data venta, nos reportamos.

Diante do exposto, havemos que prelimi­
narmente, se conheça do extraordinário; e 
conhecido, que o  Excelso Supremo Tribunal 
Federal lhe de integral provimento.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1958.
— Firmino Ferreira Paz, Procurador da Repú­
blica.

Aprovado
Alceu Octacilio Barbelo, Sub-Procurador 

Geral da República.

VOTO

O  Senhor Ministro B arros B arreto 
(Relator) —  N ão têm direito a percepção de 
qualquer comissão de coletores federais, pela

cobrança de contribuições compulsórias devidas 
à Petrobrás S . A .,  pelos proprietários de 
automóveis, por fõrça do art. 15, da Lei 
n.° 2.084, de 3 de outubro de 1953.

Carecem de amparo aos servidores das 
Coletorias Federais os invocados arts. 49 e 50 
da Lei n.° 1.293, de 27 de dezembro de 1950.

Com êsse entendimento, contrário à pre­
tensão dos recorrentes, tem decidido, reiterada- 
mente, o  Supremo Tribunal Federal, e, entre 
outros arestos, vale citado o proferido no 
recurso de mandado de segurança n.° 6.374, 
de que foi relator, julgado à unânimidade de 
votos.

Ex-positis, conheço do recurso dou-lhe 
provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conhecido e provido o recurso, por 
votação unânime.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministros Cândido Motta, Ary Franco, 
Nelson Hungria, Luiz Gallotti e Barros Bar­
reto —  Presidente da Turma e Relator. —  
Paniel Aarão Reis, Diretor de Servião.

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO 
N.“ 41.857 —  RIO DE JANEIRO

Juros de mora.
Caixa Econômica Federal.
Não se lhe estende o privilégio de que 

(goza a Fazenda Pública, quando conde­
nada. no tocante a contagem de juros da 
mora (art. 3 °  do Dec. 22.785, de 1933).

O  dc que goza a Caixa é uma ampla 
isenção tributária (artigo 2.° do Decreto 
n.° 24.427, de 1934), mas nesta não se 
compreende aquele privilégio.

Relator: O  Sr. Ministro A ry F ranco. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal do 

Estado do Rio.
Recorrido: E m anuel  do C outo G ran-

GE1RO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário número 41.857, 
decide o Supremo Tribunal Federal, em 1* 
Turma, conhecer do recurso e negar-lhe provi­
mento, de acôrdo com as notas juntas.

D. F. 21-5-59. —  Barros Barreto, Presi­
dente. —  Luiz Gallotti, Relator p /o  acórdão.
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RELATÓRIO

O Sr. Ministro A r y  F r a n c o : Senhor 
Presidente, trata-se de recurso interposto 
contra decisão do Tribunal Federal de Re­
cursos, com esta ementa:

«Os juros da mora, nas ações propostas 
contra autarquias não constituídas exclusiva­
mente de patrimônio estadual centralizado, 
contam se da data de propositura da ação e 
não do trânsito em julgado da sentença que 
pôs têrmo à causa».

O eminente Ministro Mourãc Russel foi 
quem proferiu voto mostrando que esta é a 
tese vencedora no Tribunal Federal de Re­
cursos.

A  Caixa Econômica Federal do Estado 
do Rio interpôs recurso extraordinário dizendo 
que tal entendimento contraria o disposto no 
artigo 3." do Decreto n." 22.785, de 31-5 
de 1933. E invoca também julgado dêste 
Tribunal dizendo:

« . . .  os chamados órgãos autárquicos ou 
paraestatais são «stationes fisci», são departa­
mentos dos fiscos como já no Direito Romano 
se entendia: são órgãos autônomos da admi­
nistração pública. Administram o patrimônio 
público descentralizado. Assim, segundo o meu 
voto. Êstes órgãos autárquicos podem fazer 
jus ao favor dispensado à própria União, 
quando em litígio». (Arquivo Judiciário, 
vol. 82, pg. 282)».

E, mais, um acórdão do Supremo Tribu­
nal no recurso extraordinário n.° 29.134. de 
que foi relator o eminente Sr. Ministro Afrâ- 
pio Costa:

«Autarquias, juros de mora: Fluência — 
Juros de mora: na sentença líquida correm da 
data do trânsito em julgado. A  regra é exten­
siva às autarquias com patrimônio descentra­
lizado da União».

E também o agravo n.° 17.965, do 
emininte Sr. Ministro Nelson Hungria, no 
mesmo sentido: (ler fôlhas 105).

A  Procuradoria Geral da República opina 
pelo conhecimento e provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Realmente, tem sido êste o entendimento 
do Tribunal. A  recorrente no seu recurso 
aponta, além de um parecer do eminente 
Sr. Ministro Hahnemann Guimarães, quando 
Procurador-Geral da República, dois julgados 
dêste Tribunal, um dos quais relatado pelo

eminente Sr. Ministro Afrânio Costa e outro 
eminente Sr. Ministro Nelson Hungria, assegu­
rando êsse privilegio de só contar os juros 
após a sentença às autarquias.

Nesta conformidade, conheço do recurso 
e lhe dou provimento.

VISTA

O  Senhor Ministro Luiz Gallotti —  
Sr. Presidente peço vista dos autos.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Adiado, por pedido de vista do 
Sr. Ministro Luiz Gallotti após votar o Senhor 
Ministro Relator pelo conhecimento e provi- 
mente do recurso. —  Daniel Aarão• Reis, 
Diretor de Serviço.

VOTO

O  Senhor Ministro Luiz Gallotti —  
Sr. Presidente, neste caso o que se discute é 
se às Caixas Econômicas se estende o  privilé­
gio da Fazenda Pública no tocante à contagem 
de juros da mora, quando condenada.

O  acórdão recorrido negou aplicação da 
lei especial —  art. 3.° do Decreto n.” 22.785
—  às Caixas Econômicas.

Tenho admitido a imunidade tributária da 
Caixa Econômica, mas, aqui, não se trata 
disso. Trata-se de uma lei especial, que com 
relação à Fazenda Pública —  federal, estadual 
e municipal —  estabelece um sistema de conta­
gem de juros da mora: da data da sentença 
condenatória, com trânsito em julgado, se se 
tratar de quantia líquida, e da sentença 
irrecorrivel que fixar, em execução, o respec­
tivo valor, sempre que a obrigação for ilíquida.

Invoca a Caixa Econômica o preceito do 
art. 2.° do Decreto n.° 24.427, de 19 de junho 
de 1934, que dispõe:

«As Caixas Econômicas Federais são 
instituições de utilidade pública e, em conse­
qüência, gozam de todos os privilégios ine­
rentes a essa condição.

«Parágrafo único —  O patrimônio, servi­
ços e negócios das Caixas Econômicas 
Federais ficam isentos de impostos, taxas e 
emolumentos, ou outros quaisquer tributos 
federais; gosando também, das isenções 
cabíveis aos serviços ou instituições públicas 
federais em face dos estados ou Municípios».

Como vê o Tribunal, tratar-se de uma 
ampla isenção tributária, mas para se estender 
às Caixas Econômicas aquêle outro privilégio.
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que uma lei especial criou para a Fazenda 
Pública em matéria de juros, seria necessário 
que a lei assim dispuzesse. Não havendo lei, 
no sentido de equiparar a Caixa Econômica 
à União para o efeito da contagem de juros 
da mora não posso estender à Caixa o art. 3.° 
do Decreto n.° 22.705.

Foi isso que decidimos há pouco tempo, 
em caso de que foi relator o eminente Ministro 
Cândido Mota.

Assim, embora conheça do recurso, nego- 
-lhe provimento.

Entre os acórdãos invocados pela recor­
rente. há um do eminente Ministro Hahnemann 
Guimarães, que não tem aplicação ao caso, 
porque se refere à Estrada de Ferro Central 
do Brasil. Ora, a Estrada de Ferro Central 
do Brasil é uma autarquia contituida exclusi­
vamente de patrimônio estatal; sendo movida 
ação contra ela, é a União quem está em

Juízo e então goza ela de todos os privilégios 
da União. Mas a Caixa Econômica tem o seu 
patrimônio, distinto do patrimônio da União. 
O de que ela goza é de certos favores mas 
êstes são os que constam da lei e não podemos 
conceder-lhes outros.

Assim, conheço do recurso de acôrdo com 
o eminente Ministro Relator mas data venia 
de V . Exa. nego-lhe provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Tomaram conhecimento do recurso, 
unânimemente, negando-se-lhe provimento, con­
tra o voto do Sr. Ministro Relator.

Tomaram parte no julgamento —  os 
ExmoS Ministros Cândido Motta, Ary Franco
—  Relator Nelson Hungria, Luiz Gallotti e 
Barros Barreto —  Presidente da Turma —  
Daniel Aarão Reis, Diretor de Serviço.



Tribunal de Justiça

A G R A V O  DE PETIÇÃO N.® 11.620

Atyüição de inconstitucionalidade do 
art. 58, IV , a, da Lei Distrital n.° 899.

Sua remessa ao Tribunal Pleno, por ser 
relevante o  seu desate necessário à deci­
são do mandado de segurança em que 
levantada.

Relator: O  Sr. Des. R om ão C ôrtes de 
Lacerda.

1.® Agravante: Juizo da 1* Vara da 
Fazenda Pública.

2.® Agravante: Prefeitura do Distrito 
Federal.

Agravados: Fellipe Bantalla e outro.

ACÓRDÃO DA 3’ CÂMARA

Vistos etc. Acordam em 3" Câmara Civil 
julgar relevante a argüição de inconstituciona­
lidade do art. 58, IV, a, da Lei Distrital 
n.° 899, de 1957, e, em conseqüência, deter­
minam sejam os autos remetidos ao Egrégio 
Tribunal Pleno, para ser devidamente proces­
sada e julgada a argüição. A  solução da 
argüição, é evidentemente necessária à decisão 
de causa em que levantada, por isso que da 
constitucionalidade, ou não, do dispositivo 
citado depende a procedência ou improcedên- 
cia do mandado de segurança. Custas afinal.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1959. —  
Romão Côrtes de Lacerda, Presidente e Re­
lator. —  J. Henrique Braune. -—• Carlos de 
Oliveira Ramos. —  Ciente —  Rio, 27 de julho 
de 1959. —  Maurício Eduardo Rabello.

Registrado em 14 de setembro de 1959.

A G R A V O  DE PETIÇÃO  N.° 12.071

Impôsto de transação sôbre cessão de 
promessa de venda de imóvel. Argüição 
de inconstitucionalidade do art. 58, IV , 
«a», da Lei Distrital n.° 899-57. Remessa 
ao Tribunal Pleno.

Relator: O Sr. Des. Romão C ôrtes de 
Lacerda.

1.® Agravante: Juizo da 1* Vara da 
Fazenda Pública.

2.® Agravante: Prefeitura do Distrito 
Federal.

Agravado: G astão dós S antos R ibeiro, 

acórdão da 3* câmara  cível

Vistos etc... Acordam em 3* Câmara 
Cível mandar processar, no agravo de petição 

ji.° 12.071, do Juízo da 1* Vara da Fazenda 
Pública e da Prefeitura do D .F .,  agravado 
Gastão dos Santos Ribeiro, a argüição de 
inconstitucionalidade da alínea «a» do inciso 
IV  do art. 58 da Lei Distrital n.° 899, de 
1957, a fim de ser apreciada pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça pleno, pagas afinal as 
custas. Assim decidem por ser relevante a 
argüição e necessário o  seu desate a decisão 
do agravo, como se colhe da simples leitura 
da sentença agravada.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1959. — 
Romão Côrtes de Lacerda, Presidente e Re' 
lator. —  Carlos de Oliveira Ramos. —  /. Hen­
rique Braune.

Registrado em 26 de agôsto de 1959.

M A N D A D O  DE SEGU RAN ÇA N.» 1.203

Ê de cento e vinte dias, a contar do
ato incriminado, o prazo para a impetra-
ção da segurança.

Relator —  Senhor Desembargador N elson 
R ibeiro A lves.

Requerente —  Souza Lemos & Cia. Ltda.
Informante —  Dr. Juiz da 1* Vara da 

Fazenda Pública —  2.® Ofício.

acórdão da terceira câm ara  cível

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Mandado de Segurança número 1.203, 
sendo impetrante Souza Lemos & Cia. Ltda. 
e impetrado o Doutor Juiz de Direito da 
1* Vara da Fazenda Pública, acordam os 

Juizes da Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, por votação 
unânime, não conhecer do pedido.

Cuidou-se de mandado de segurança, onde 
a impetrante, invocando a sua qualidade de
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locatária do imóvel sito à rua Clapp número
11, argüiu a caducidade do decreto desapro- 
priatório, o  qual foi expedido em 1940 e só 
ajuizada a ação em 1946, vulnerando, assim, 
o  disposto no artigo 10 da lei pertinente.

A  matéria ficou dirimida no processo 
aludido, despacho prolatado no dia 29 de 
fevereiro de 1956 (fôlhas 21), mantido em 
pedido de reconsideração, datado de 11 de 
junho do dito ano.

Acontece, porém, que a segurança só foi 
impetrada no dia 6 de julho de 1954 (fls. 2 ), 
fora, portanto do prazo de cento e vinte dias, 
que começou a fluir da data do despacho 
incriminado, não se podendo argumentar com 
o pedido de reconsideração, que só podia

interromper o prazo para o efeito de recla­
mação.

A  circunstância do proprietário ter inter­
ferido nos autos, por si só, não podia invalidar 
a fluência do dito prazo.

Custas, ex-lege.
Rio de Janeiro, em 29 de janeiro de 1959. 

—  Romão Côríes de Lacerda, Presidente sem 
voto. —  Netsort Ribeiro Alves, Relator. —  
Florêncio de Matos. Tomou parte no julga­
mento e foi voto vencedor o Desembargador 
Sá Benevides.

Ciente: Em 6 de julho de 1959. —  
Maurício Eduardo Rabello.

. .  Registrado em 27 de agôsto de 1959.



NOTAS

Primeiro Seminário Latino-Americano de Bibliografia

D e l  21 dei presente mês de noviembro al 4 de diciembre próximo se 
efcctuará en esta ciudad de México el Primer Seminário Latino-americano de 
Bibliografia, Documentación y Canje de Publicaciones, bajo los auspicios de 
la Secretaria de Educación Pública y la Organización de las Naciones Unidas 
para la Educación, la Ciência y  la Cultura (UNESCO) - El seminário tendrá 
lugar en los locales dei Centro de Documentación científica y Técnica de 
México, institución nacida de un contrato celebrado en noviembre de 1950 
entre la Secretaria de Educación Pública y el Departamento de Assistência 
Técnica de la UNESCO. Así, pues, la próxima reunión viene a constituir el 
acontecimiento de mayor relieve en la conmemoración dei décimo aniversário 
de dicho Centro.

Al seminário asistirán delegados de todos los países dei Continente 
Anierciano, así como un gran número de observadores, tanto latino-americanos 
como europeos y asiáticos. Al efecto, el Dr. Vittorino Veronese, Director 
General de la UNESCO, ya envió las invitaciones oficiales a todos los países 
iniembros de êste organismo especializado de las Naciones Unidas, con objeto 
de lograr un intercâmbio de opiniones y experiencias entre los especialistas 
de dichas matérias de todo el mundo.

En esta oportunidad se discutirán, de preferência, los problemas relativos 
a la bibliografia centro-americana, con miras a hacerla extensiva a tôda la 
JNmérica Latina y convertirla, portanto, en latino-americana. Asimismo, se 
discutirán los problemas de la documentación en Latino-america y se buscarán 
los sistemas adecuados para mantener informados, oportuna y adecuadamente, 
a los intelectuales de los países de la región-
la distribución e intercâmbio de publicaciones entre los países latinoamericanos

Otro de los importantes temas que se someterán a discusión será el de 
la distribución e intercanbio de publicaciones entre los países latino-americanos 
y, en general, los de todo el mundo, a fin de encontrar los medios que den a 
conocer mejor la contribución bibliográfica latino-americana.

Desde 1957, en que tuvo lugar en Panamá el Segundo Seminário 
Bibliográfico de Centro-américa y el Caribe, organizado por la UNESCO en 
cooperación con la Biblioteca Nacional y el Grupo Bibliográfico de dicho 
país, México se interesó en que suas especialistas en la matéria tuvieran la 
oportunidad de discutir sus problemas y conocer la experiência de sus colegas 
de otros países, habiendo invitado a la UNSCO para que la siguiente reunión, 
de alcance continental, tuviera como sede la capital mexicana, lo que fue 
aceptado inmediatamente por êste organismo especializado de las Naciones 
Unidas.
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UN PROBLEMA DIRECTAMENTE RELACIONADO CON EL PROGRESSO DE LA CIÊNCIA

En el mundo se está agu,dizando cada dia más un problema de gran 
transcendência, ya que está directamente relacionado con el progresso de la 
ciência. Según cálculos conservadores, existen en la actualidad un millón de 
hombres de ciência, aproximadamente, pero el número de ellos —  que, según 
opiniones autorizadas, «tienen en sus manos, en gran parte, el destino de la 
Humanidad» —  llegará a la pasmosa cifra de veint ea treinta millones al 
finalizar êste siglo. La casi totalidad de estos trabajadores intelectuales está 
contdibuyendo en forma permanente al progresso de la ciência.

Lá bibliografia técnica mundial constituye una riqueza de información 
que es el resultado dei registro de las experiencias y los êxitos técnicos de 
esos trabajadores. Esta información, a su vez, constituye una muy importante 
fuente de riqueza nacional-

Durantelos últimos anos, el volumen de la contribución bibliográfica ha 
>do aumentando en tales proporciones, que su control resulta casi imposible. 
Por lo demás, el problema se va agudizando de tal manera, que algún 
especialista ha afirmado que es más econômico repetir una investigación que 
cueste menos de cien mil dólares, que averiguar si ha sido registrada antes 
en la bibliografia mundial.

En estos problemas están interesados todos los países, tanto los de gran 
desarrollo técnico e industrial como los todavia poco desarrollados. En la 
América Latina, esta preocupación la comparten no sólo los investigadores 
científicos, sino también los bibliógrafos interesados en los sistemas modernos 
de información especializada.

Como antecedentes destacados de la reunión que ahora se celebrará en 
México son de mencionarces la Conferência sôbre Información Cientifica 
organizado por la Sociedad Real de Londres, en 1948, y la Conferência 
Internacional sôbre Información Científica llevada al cabo por la Academia 
Nacional de Ciências de los Estados Unidos de América, en 1958».



Independência para o Incapacitado Físico Através 
da Reabilitação Vocacional (*)

Prof- L a d is la u  P ôrto e Dra. S a r a  E r l i c h

A  R ev ista  d o  S e rv iço  P ú b lico  tem a honra de divulgar 
em suas1 páginas c  trabalho elaborado pelo Prof. L a d is la u  
P ô r t o  e pela Dra. S a r a  E r l i c h ,  da Universidade do Recife, 
mestres consagrados e cientistas autênticos, dos mais notáveis 
da América Latina, criadores dessa extraordinária Instituição 
que é o Centro de Recuperação Motora do Nordeste. Os autores 
dispensam qualquer apresentação, pois, seus trabalhos são 
amplamente conhecidos nos círculos universitários, técnicos e 
culturais do País. «Independência para o Incapacitado Físico 
através da Reabilitação Vocacional» é uma contribuição da 
maior importância pelo seu conteúdo e suas nobres finalidades. 
Nenhum brasileiro cônscto de suas responsabilidades poderia 
permanecer indiferente diante dos problemas versados pelo 
ensaio do Prof. L a d is la u  P ô r t o  e Dra. S a r a  E r l i c h :  trata-se 
de um documento de profundo significado no campo médico- 
-social e humano. Sua publicação pela R ev ista  d o  S e rv iço  P ú ­
b lico  prescinde de qualquer justificação adicional. A  Redação 
resolveu acrescentar, em anexo, um documentário relativo ao 
Centro de Recuperação Motora do Nordeste a fim de propor­
cionar aos leitores um conhecimento objetivo acêrca da luta im­
pressionante que os cientistas patrícios vêm travando, no Nor­
deste, tendo em vista resolver os dramáticos problemas vincula­
dos aos incapacitados físicos. Divulgando o presente trabalho, 
sente a R ev ista  d o  S e rv iço  P ú b lico  que está cumprindo um de­
ver de solidariedade humana e, ao mesmo tempo, prestando um  
grande serviço ao País, (Nota da Redação),

T o d o  o nosso empenho de criar no Recife o primeiro Centro de 
Reabilitação para servir aos E stad os  do Norte  e Nordeste  do Brasil, carentes 
de qualquer assistência desta natureza, foi antes de tudo o vontade de servir 
a uma coletividade que ainda não despertou para êstç transççndçntc problema 
humano e social,

(*) Jornal do Comércio, 17-10-58.
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Êste trabalho psicológico de influenciar coletividades indiferentes, talvez 
tenha sido e continua a ser o nosso mais ingente esforço e a nossa decidida 
obstinação- O nosso Estado ainda persiste ausente dos movimentos pioneiros. 
Advertimos que todo o êxito de nosso empreendimento está na dependência 
do interêsse coletivo, principalmente jdas classes mais favorecidas. Esta 
cômoda atitude de espectação destas mesmas classes, espectação que significa 
olhar o nosso movimento apenas aplaudindo sem ajudar, representa uma outra 
forma de indiferença inconstrutiva e talvez desumana.

O Centro de Reabilitação do Nordeste necessita desta ajuda e mais uma 
vez, parte de nós, êste apêlo, a fim de que todos os homens de boa vontade 
e de tôdas as classes sociais compreendam e sintam a necessidade de dar um 
pouco de sua colaboração concreta e humana.

Todos nós conhecemos pessoas vítimas de doença incapacitante. Muitas 
como que desaparecem de nossas vidas, passando a compor a população que 
povoa os mais diversos hospitais e instituições e sòmente os médicos, 
enfermeiras e assistentes sociais tomam realmente conhecimento de suas 
Existências. Através de um serviço de reabilitação apropriado, milhares dêles 
poderiam abandonar suas cadeiras de roda, seus leitos nos lares e nos hospitais 
e se tornar capazes de cuidar de si próprios, possuidos de um renovado 
interêsse pelo mundo em que vivem. Naturalmente que nem todos podem ser 
reabilitados, pois, algumas condições estão além do alcance da atual ciência 
médica, porém, grande parte pode ser recuperada e nós podemos e devemos 
trazê-los de volta à uma vida útil e digna.

A incapacidade física, atingindo subitamente o indivíduo, o obriga a se 
ajustar às limitações e adaptações impostas pela mesma, necessitando para 
isto modificar, de acôrdo com a natureza e extensão da incapacidade, a 
imagem de seu corpo, seu conceito de si próprio, suas relações com as demais 
pessoas e o seu trabalho. Êste ajustamento psicológico pode ter para o paciente 
implicações mais graves que a própria incapacidade em si. Devemos pensar 
em tudo isto e ajudá-lo a encontrar um novo rumo que sòmente poderá ser 
alcançado através da reabilitação vocacional.

A reabilitação vocacional é um serviço apoiado nos países mais adiantados 
por leis especiais e que se orienta no sentido de ajudar homens e mui eres 
fisicamente incapazes, a ganhar o seu próprio sustento e o de suas ami ias. 
Para isto, são submetidos a um programa completo de tratamento medico, 
orientação e treinamento de uma profissão de acôrdo com as suas possibilidades 
físicas e mentais e, em seguida, é cuidada a colocação em emprego a equa o 
e ajustamento no mesmo. Tais serviços não representam uma caridade, mas, 
são planejados, como um direito legal para todos aqueles que os necessitam, 
Possuindo a mesma categoria das escolas e hospitais públicos, proteção 
policial corporações contra o fogo etc.

Na América do Norte, cada Estado tem o seu serviço de reabilitação 
vocacional; funcionando em associação com o Governo. No fim de 195/. 
990.000 homens e mulheres foram reabilitados e assim encaminhados para 
uma vida produtiva, através dos serviços de reabilitaçao vocacional. Desde 
1943, 780.000 foram reabilitados.
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Aos serviços de reabilitação vocacional, recorrem os mais variados tipos 
de incapacitados com os mais diversos problemas físicos, emocionais e sociais:
a) os que exerciam anteriormente um determinado tipo de profissão para o 
qual não são mais aptos depois da doença incapacitante; b) os que nunca 
trabalharam anteriormente; c) adolescentes que necessitam de uma orientação 
segura que lhes permita, de futuro, uma vida independente. Para a reabilitação 
vocacional, não se deverá levar em conta exclusivamente aqueles pacientes 
vítimas de acidente de trabalho e sim, qualquer caso de doença incapacitante, 
quer congênita, quer adquirida em acidente de trabalho ou por doença no 
decurso da vida.

Para que o indivíduo possa submeter-se a reabilitação vocacional, terá 
que preencher os seguintes requisitos:

1 —  Ser possuidor de uma incapacidade que interfira substancialmente 
com a obtenção de um emprêgo remunerado.

2 —  Possuir uma chance razoável de ser reabilitado, dentro de um 
período de tempo também razoável.

3 —  Estar em idade (ou próxima) que lhe permita exercer uma profissão-
Constitui um grave êrro supor que os diversos serviços de reabilitação 

possam ser unidos em «cúpula», pois, além de ser uma orientação anticientífica, 
será criada pela imaturidade do problema entre nós, uma confusão e um 
desacerto que somente servirá a certos burocratas impenitentes, que, sem o 
real alcance ,do problema, dão ao mesmo um critério de pura improvisação.

Para que a reabilitação seja realmente eficaz, os seus serviços se 
subdividem, nos diferentes campos, de acôrdo com a categoria de doentes 
que êles se destinam a reabilitar: cegos, surdos-mudos, tuberculosos, cardíacos, 
reumáticos, doentes egressos de clínicas psiquiátricas, etc, No Centro de 
Reabilitação do Nordeste, o setor destinado à orientação e reabilitação 
vocacional, se dedicará aos pacientes dotados de distúrbios neuromusculares, 
bem como, no setor destinado à educação de crianças surdo-mudas, não se 
fará propriamente a reabilitação vocacional e sim, se iniciará a orientação 
necessária, futuramente, a cada caso em particular.

E’ necessário esclarecer que, sem o auxílio imediato do Govêrno e do 
povo em geral, o problema não terá solução: de que valerá tornar o 
incapacitado capaz de exercer uma profissão de acôrdo com as suas 
possibilidades se, após o seu adestramento, a própria sociedade se recusará 
a reconhecer as suas aptidões e a receber os seus serviços? Não devemos 
esquecer que êles têm igual direito que nós e, portanto, devem ter igual 
oportunidade, uma vez que são capazes de produzir, e o seu trabalho tem o 
mesmo valor daquele dos demais operários.

O ideal seria a formação de serviços especializados em reabilitação 
vocacional, contando com o apoio do Govêrno, comércio, indústria, escolas 
profissionais, hospitais, enfim, com a população de um modo geral. 
Naturalmente que êstes meios surgirão, à medida que aumentar entre nós o- 
interêsse pela reabilitação.
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No Centro de Reabilitação do Nordeste, os pacientes serão submetidos 
a um programa constando de:

1 —  Diagnóstico médico para a avaliação da natureza e grau de 
incapacidade física e tratamento orientado no sentido de recuperar e 
desenvolver funções perdidas- Esta parte ficará a cargo do setor de me icina 
física e reabilitação.

2 —  No setor psico-social, o psiquiatra fundamentará as suas instruções 
nos achados psicológicos de uma ou mais entrevistas psiquiátricas com os 
paciente e os resultados que obtiver serão integrados com os do psicólogo e o 
assistente social, o que permitirá uma segura orientação e seleção de um 
trabalho adequado às possibilidades fisicas e mentais de cada um.

O termo incapacitado físico é relativo. Incapaz para que? Todos nós, 
somos, na realidade, incapazes para uma certa categoria de trabalho. Quantos 
de nós poderiam ser jogadores profissionais de futebol? Ou para-quedistas. 
As capacidades perdidas não devem ser levadas em consideração e sim as 
capacidades remanescentes que podem e devem ser canalizadas para um im 
produtivo por meio da seleção adequada de um trabalho dentro das 
possibilidades de cada um. Um homem com uma só perna, terá naturalmente, 
limitada a sua capacidade de correr, levantai, carregar, porém, possui integras 
as suas habilidades manuais, seus sentidos, sua inteligência, não haven o 
limitações nos seus interesses, aptidões, personalidade ou hábitos de traba o.

As estatísticas americanas mostram que os incapacitados '̂s‘c° s s^° 
capazes de uma produção não quase tão boa ou tão boa quanto a dos demais 
operários e sim, estudos neste campo confirmam que, desde que possuam a 
chance de trabalhar num emprego para o qual foram devidamente instruí os, 
alcançam cifras de trabalho melhores que as dos demais operários- s 
estatísticas demonstram que êles se ajustam rápida e satisfatoriamente as 
condições de trabalho; são produtivos, cuidadosos assíduos, dignos de con 
fiança. Enfim, são capazes.

N a América do Norte, esta nova éra na história da reabilitação voca ional 
foi iniciada em 3 de agôsto de 1954, quando o Presidente Eisenhower pro­
mulgou uma lei, concedendo aos fisicamente incapazes o direito de ocupar 
um cargo adequado às suas possibilidades. Isto asseguraria o seu próprio 
sustento e o de suas famílias, diminuindo, consideravelmente, os encargos- 
dos podêres oúblicos uma vez que não seriam mais obrigados a manter êstes 
cidadão e suas famílias. O interesse e a fiscalização, neste sentido sao tao- 
intensos que há um dispositivo na lei de pagamento aos incapacitados, 
estipulando a redução ou mesmo a suspensão dos benefícios por êles recebidos, 
desde que se recusem sem justificativa aplausível, a aceitar os benehcios da 
reabilitação, quando tais serviços seriam eficazes no caso-

A economia da reabilitação conta, nos Estados U n i d o s ,  uma história 
impressionante. Durante 14 anos, nos quais, um programa Federal-fcstadual 
forneceu a recuperação física ao lado de outros serviços aos incapacitados 
físicos, mais de 778.000 homens e mulheres foram reabilitados pelas agencias 
de reabilitação vocacional. A maioria das 66.000 pessoas estabelecidas em 
trabalho produtivo em 1956, não tinham salário, pôsto que, nesta época,
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iniciaram a receber os serviços da reabilitação. Aqueles poucos que estavam 
recebendo salários, ganhavam juntos cêrca de $17,5 milhões por ano: a 
maioria em emprego temporários, perigosos e pouco apropriados. Depois de 
sua reabilitação, colocados em empregos adequados às suas possibilidades 
físicas e mentais, estas 66.000 pessoas estavam ganhando cêrca de $127,3 
milhões por ano. Dentro de 3 anos, os homens e mulheres reabilitados em
1956 devolverão ao Tesouro Federal mais do que os $30 milhões gastos pelo 
Governo Federal durante os anos de apoio básico aos programas de 
reabilitação. Avalia-se que, durante tôda a vida de trabalho produtivo, 
pagarão, em impôsto de renda Federal, cêrca de $10 por cada dólar Federal 
gasto nestes programas.

Entre nós, uma vez que não dispomos de serviços especializados, 
destinados, à reabilitação vocacional, a solução dêstes problemas será mais 
difícil e só será possível com a colaboração do Govêrno e a boa vontade do 
povo em geral-

Desde que, depois da seleção adequada, os pacientes puderam receber 
a instrução necessária ao exercício de sua nova profissão, no setor de 
terapêutica ocupacional do próprio Centro de Reabilitação do Nordeste, o 
problema será menor. A maior parte porém, necessitará de instrução relativa 
aos diferentes setores do comércio, indústrias, oficinas, escritórios, hospitais, 
escolas, edifícios públicos, etc., e para isto necessitamos esclarecer a opinião 
pública no sentido de apagar velhos e enganosos preconceitos relativos ao 
emprêgo de operários fisicamente incapazes.

Parao ataque e solução dêstes problemas, várias medidas deverão ser 
tomadas:

1 —  Leis que concedam aos nossos incapacitados físioos o direito de 
exercer uma profissão desde que devidamente instruídos e aptos para a 
mesma. Estas leis deverão estender-se também aos demais Estados afim de 
que, reabilitados aqui, não possam deixar de exercer a profissão para a 
qual forem preparados, no seu lugar de origem. No Brasil, o ilustre deputado 
Fernando Ferrari apresentou recentemente um projeto de lei visando a 
proporcionar ao incapacitado o exercício de funções públicas ou outra 
■qualquer atividade compatível com o seu desenvolvimento psicofísico.

2 —  Campanha de esclarecimento ao povo, afim de fazê-lo compreender 
que, uma vez reabilitados, os incapacitados físicos não mais necessitam, nem 
solicitam consideração especial e sim, uma igualdade de oportunidade de 
lutar por uma vida útil e digna.

Capacidade —  não incapacidade —  é o que deveremos considerar.
3 —  Acôrdo com os diferentes setores de comércio, indústria, escolas, 

hospitais, oficinas, edifícios públicos, etc., relativo ao emprêgo, nos seus 
serviços, de pessoas fisicamente incapazes, reabilitados, isto é, aptas a exercer 
uma profissão.

4 —  Acôrdo com o Govêrno no sentido de fornecer verbas destinadas a:
a) Compra de material protético (membros artificiais, auxiliares

auditivos, etc).
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b) Compra do instrumental de trabalho e fornecimento de pequeno 
capital, quando êstes forem necessários para conferir à reabilitação individual 
uma base estável.

c) Pagamento de instrutores mobilizados nos diferentes setores 
comerciais, industriais, escolares, hospitalares, etc., que se encarregarão de 
instruir o  incapacitado físico.

5 —  A instrução necessária a cada caso em particular, poderá ser 
efetuada no próprio futuro local de trabalho em horas preestabelecidas ou no 
próprio lar, quando possível.

6 —  As assistentes sociais do Centro de Reabilitação do Nordeste 
manterão o contacto entre o fisicamente incapaz e o Centro de Reabilitação, 
até que esteja devidamente colocado e adaptado ao emprêgo.

7 —  Os próprios institutos de previdência social, através de seus órgãos 
competentes, poderiam criar uma legislação, especial, contendo os meios 
necessários de instrução e ajustamento profissional obrigando os diferentes 
setores da atividade humana à conservação de vagas para o aproveitamento 
do incapacitado físico.

Necessitamos compreender que a caridade não é a solução para o 
problema do fisicamente incapaz. O que êle merece é uma igual oportunidade 
de lutar pela sua própria subsistência. Êle não deve permanecer como um 
marginal e o único meio seguro de evitar isto e de lhe proporcionar a 
independência econômica, social e bem-estar espiritual, é através de um tra­
balho que o faça sentir-se útil a si, à sua família e à sociedade. Além de 
constituir um ato de justiça de nossa parte, estas medidas pouparão, cada 
ano, uma importância considerável ao Govêrno.

Depois de tudo que foi exposto, não é mais preciso salientar o valor 
transcendente que os serviços de reabilitação vocacional poderão prestar às 
coletividade do Brasil. Se continuarmos a dar as costas para êste problema, 
mais cedo ou mais tarde os cofres dos institutos de previdência social do nosso 
País estarão vazios, em visf.a da soma considerável de inválidos que além de 
viverem das minguadas pensões para o seu sustento e o de suas famílias, ficam 
condenados a um permanente relegamento no seio das coletividades. O seu 
ônus representa um desperdício e suas vidas sofrem as mais dolorosas 
restrições.

A nossa tarefa, depois de inaugurado o Centro de Reabilitação do 
Nordeste, é incentivar tôdas as camadas sociais e os Governos das diversas 
regiões do Norte e Nordeste e, uma vez contando com o apoio do Govêrno 
c do povo em geral, iniciar a primeira tentativa de realizar a reabilitação 
vocacional entre nós, pois, só assim poderemos, a exemplo dos Estados Unidos, 
comprovar que o incapacitado físico é, muitas vêzes capaz de realizar o que 
muitos capazes não são.

Enfim, a solução para o problema do fisicamente incapaz é uma só 
reconstituir e promover aptidões que a doença fez crestar, dando ao mesmo 
tempo uma forma humana e produtiva à sua própria sobrevivência.
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DOCUM ENTÁRIO AN EXO

Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 2 de maio de 1960 
Do Conselheiro Araújo Cavalcanti (Território Federal do Rio Branco)
Ao Presidente da ABM, Conselheiro Lomanto Júnior (Prefeito de Jequié, 

Bahia).

Assunto: O Centro de Recuperação Motora do Nordeste. Colaboração Po­
sitiva da Associação Brasileira dos Municípios na Execução Magno 
Empreendimento. O trabalho excepcional do Prof. Ladislau Pôrto e da 
Dra. Sara Erlich. «Problemas psicológicos, vocacionais e sociais na 
reabilitação dos incapacitados físicos». Uma contribuição científica 
brasileira ao Congresso de San Diego (Califórnia, U . S . A . ) .
Senhor Presidente:

O Centro de Recuperação Motora do Nordeste é uma instituição pioneira 
que tem como finalidade primordial promover a reabilitação física, psicológica, 
vocacional e social do incapacitado. Destina-se, além disso, á investigação 
científica, ensino técnico, documentação especializada, intercâmbio e divulgação 
no tocante aos problemas situados no âmbito de suas atribuições específicas. 
No conjunto de suas múltiplas atividades, o Centro de Recuperação Motora 
do Nordeste avulta como um empreendimento de vastas proporções, 
profundamente humanitário pelos seus objetivos, planejado e realizado pelo 
Prof, L a d is l a u  P ô r t o , com a assistência técnica permanente da Dr. S a r a  
E r l ic h  —  duas personalidades insignes no campo da Ciência e da Técnica.

2. Por ocasião do V  Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, 
levado a efetito na cidade do Recife, de 1 a 8 de dezembro de 1959, —  os
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prefeitos, vereadores, autoridades, técnicos e estudiosos que tiveram 
oportunidade de conhecer, de perto, a obra incomparável do Prof- L a d is l a u  
P ô r t o  e da Dra. S a r a  E r l ic h , aprovaram, por unanimidade, uma 
consagradora Indicação relativa ao Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste, e além disso, durante a sessão magna presidida pelo Ministro da 
Saúde, Dr. M a r io  P in o t t i , prestaram, aos dois cientistas, uma homenagem 
comovedora que foi, talvês, o ponto mais alto do Congresso do Recife.

3. A Indicação aprovada pelo V  Congresso Nacional dos Municípios 
resultou, por sua vez, da aprovação, também por unanimidade, nas Comissões 
Técnicas e no Plenário do mencionado Congresso, da Tese então apresentada 
pelo Centro de Recuperação Motora do Nordeste, intitulada Problemas 
Psicológicos, vocacionais e Sociais na Reabilitação do Incapacitado Físico , 
dc autoria do Prof. L a d is l a u  P ô r t o  e Dra. S a r a  E r l ic h . Essa Tese, 
incontestàvelmente, é, sob muitos aspectos, um dos mais importantes trabalhos, 
de nível universitário superior, já elaborados em nosso País. A Assessoria 
Técnica do Congresso do Recife, não sòmente manifestou integral apoio e 
irrestrita solidariedade as reivindicações do Centro de Recuperação Motora 
do Nordeste, como fez questão de aplaudir a iniciativa dos eminentes Autores, 
e propõe:

a) aprovação imediata da Tese do prof. L a d is l a u  P ô r t o  e Dra. S a r a  
E r l ic h , bem como ,da Indicação dela decorrente;

b) encaminhamento do trabalho do Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste ao Senhor Presidente da República e ao Ministério da Saúde;

c) remessa, também urgente, da Indicação e da Tese, em aprêço, ao 
Govêrno do Estado de Pernambuco;

d) transcrição dos aludidos trabalhos nos Anais ,do V  Congresso dos 
Municípios;

e) finalmente, que os prefeitos, vereadores e municipalistas de todo^o 
Brasil se pronunciassem sôbre a matéria, prestigiando o Centro de Recuperação 
Motora do Nordeste, e destarte, colaborando com as figuras exponenciais 
do Prof. L a d is l a u  P ô r t ò  e da Dra. S a r a  E r l ic h , no sentido de consolidar 
e fortalecer um empreendimento que, efetivamente, merece os aplausos o 
Povo Brasileiro».

4. Seria impossível relatar a amplitude e intensidade dos sacrifícios de 
tõda a ordem dos beneméritos realizadores do Centro de Recuperação otora 
do Nordeste —  uma luta tenaz, sem tréguas, contra fatores adversos 
consubstanciados na falta de recursos financeiros e na inflexibilidade de uma 
burocracia insensível, paralisante, retardatária. Todavia, com aquela admirável 
tenacidade característica dos idealistas obstinados, o Prof. L a d is l a u  P o r t o  
conseguiu obter uma doação do Presidente Ju s c e l in o  K u b it s c h e c k  no valor 
de US$ 23 mil dólares (US$ 23,000,00) para aquisição dos equipamento 
básicos de reabilitação, ,de procedência norte-americana —  já adquiridos na 
Preston Corporation de Nova York, equipamentos êsses embarcados e 

epositados na sede do DNOCS.
XT O prédio destinado à localização do Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste foi desapropriado por Lei da Assembléia Legislativa do Estado ,de
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Pernambuco, convindo, todavia, acentuar que o edifício da rua Fernandes 
Vieira, 600, na cidade do Recife, continuará a pertencer ao Estado, servindo, 
apenas, para o funcionamento da Instituição que dará assistência gratuita aos 
doentes indigentes, esperando-se, para dentro de cinco meses a sua 
inauguração. O  problema máximo, no entanto, —  a utilização e emprêgo de 
pessoal especializado nos diversos domínios da reabilitação —  embora 
equacionado, aguarda uma solução adequada. N este sentido, através do  
D . A . S . P . ,  estão sendo ultimados os contratos de especialistas europeus e 
norte-americanos, os quais, além de trabalhar no Centro, terão, também, a 
incumbência de manter cursos para formação da primeira Equipe de técnicos 
em reabilitação do N orte e do Nordeste do Brasil. A  orientação científica 
deverá obedecer ao Prof. H o w a r d  R u s k , pai da reabilitação mundial, Diretor 
do Instituto de M edicina Física e Reabilitação do Centro M édico  de Bellevue, 
da Universidade de N ova  York- O  Prof. L a d islau  P ôrto  vem mantendo 
permanentes entendimentos, desde longa data, com os mais renomados 
especialistas, como, por exemplo, o Prof. J e a n  D a y e z , Catedrático de 
Fisioterapia e Reabilitação da Faculdade de Medicina de M adrid; a Diretora 
da American Occupational Therapy Association, M iss Helen C . M athias, de 
N ova Y ork; os Técnicos de T h e Institute o f British Surgical Technicians, 
de Londres; afora eminentes especialistas suecos e alemães em assuntos 
de eletroencefalografia, eletromiografia, próteses e aparelhos ortopédicos, 
fisioterapia, etc. Encontra-se, ainda, o P rof. L a d islau  P ôrto  articulado 
com a Organização M uncial de Saúde (Escritório Regional de Copenhague) 
lutando para conseguir dessa Entidade facilitar o contrato dos técnicos em 
reabilitação tão necessários, em nosso País, principalmente em face da 
incidência da poliomielite, cada vez mais grave nas regiões subdesenvolvidas 
do N orte e do Nordeste. Infelizmente, como é do conhecimento dos Senhores 
Conselheiros da A .B -M . o contrato de especialistas se apresenta ainda mais 
dispendioso e dificil do que a obtenção do equipamento especializado. Por 
êste motivo apelou o Centro de Recuperação M otora do N ordeste para o 
Govêrno Federal havendo o D . A . S . P. incluído dotações no Orçamento G e ­
ral da União as quais, todavia jamais se materializaram, incluídas que foram  
nos chamados “ Planos de Econom ia” e sacrificadas em nome de uma mal 
compreendida e inepta “ contenção das despesas públicas” . . .  N o  âmbito do 
Poder Legislativo, o insigne Deputado N ilo  C o e l h o  apresentou o Projeto  
de Lei n9 2 .9 9 6 /5 7  (Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Saúde, o crédito especial de Cr$ 10 milhões (dez milhões de cruzeiros) 
destinados às despesas do Centro. M a s, a tramitação dos Projetos de Lei 
dessa natureza, nas duas Casas do Congresso Nacional, é sumamente morosa 
e a magnânima tentativa do parlamentar pernambucano ainda não logrou os 
resultados colimados. D e  vez em quando, levantam -se, no Parlamento, críticas 
veementes contra a morosidade típica da elaboração legislativa. Assim , 
Projetos como o 2 .9 9 6 - /5 7  permanecem estagnados, apesar da boa vontade 
e do esforço de alguns parlamentares mais sensíveis aos problemas da 
reabilitação. A inda recentemente, o Deputado A ndrade  L im a  F il h o , por 
duas vêzes, da tribuna da Câm ara, reclamou providências e formulou 
dramáticos apelos ao Ministro M ário  P in o tti solicitando a intervenção direta 
do M inistério da Saúde para uma solução definitiva dos problemas do Centro
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de Recuperação M otora do N ordeste. Enquanto prossegue, na Câm ara dos 
Deputados o  andamento daquela e de outras proposições semelhantes, 
deliberou o incansável Prof. L ad islau  P ôrto  dirigir-se, novamente, ao Poder 
Executivo. N este sentido encaminhou, a l ç de dezembro de 1959, ao ilustre 
Diretor-Geral do D .A .S .P . Prof. João  G u il h e r m e  de A r ag ão , uma Exposi­
ção de M otivos relativa ao Centro de Recuperação M otora do Nordeste, 
solicitando, mais uma vez, a prestigiosa colaboração do D . A . S . P .  no tocante 
a solução dos problemas consubstanciados no binômio aparelhagem técnica 
' contrato de especialistas. Coube-m e a honra de, pessoalmente, entender-me 
com o D iretor-Geral do D .A .S .P ., a quem fiz entrega da Exposição do Centro  
de Recuperação M otora do Nordeste. O  Prof. Jo ão  G u il h e r m e  de  A ragão  
determinou, de imediato, a Divisão de Orçamento e Organização do D .A .S .P .,  
0 estudo dos aludidos problemas tendo em vista encontrar uma solução para 
os mesmos. Em  virtude do interêsse pessoal e do empenho todo especial do 
Prof. Jo ão  G u il h e r m e  de  A r ag ão , a Divisão de Orçam ento deu prioridade 
à referida Exposição (Processo n.’  2 6 .6 4 7 /5 9 ,  do D . A . S . P . )  encontrando-se, 
no momento, o Prof. Ladislau Pôrto na expectativa de providências concre­
tas do Govêrno Federal —  quer diretamente, quer através de auxílios do 
Ponto IV, ou por intermédio da fórmula que o D . A . S . P .  julgar mais conve­
niente a uma pronta solução do problema. N o s  têrmos da Exposição do Pro­
fessor Lad isl a u  P ô r to , o s  especialistas a serem contratados seguirão um ri­
goroso programa de trabalho, durante os prazos estipulados nos respectivos 
contratos. O  Centro de Recuperação M otora do Nordeste, visando o reajus- 
tamento psicofísico do inválido, concentrará seus esforços e atividades, de 
mício, em três Setores prioritários:

l g) Medicina Física e Reabilitação, compreendendo seções de exames, 
exercícios, eletroterapia, hidroterapia, terapêutica ocupacional e recreação 
terapêutica;

2.9) um Setor Psicosocial, abrangendo Seções de clínica psicológica e 
serviço social;
c  3?) um Setor dedicado á educação da palavra e da linguagem. A cada 
oetor corresponderá, simultâneamente, um programa correlato de pesquisas 
e cursos, abrangendo, no conjunto: paralisia infantil e tôdas as suas seqüelas; 
seqüelas de mielites agudas; hemiplegias conseqüentes às mais variadas 
etiologías; tumores e acidentes vasculares do encéfalo; traumas cranianos com 
contusão e lesões cerebrais; lesões dos plexos e dos nervos periféricos; 
Paraplegías das mais variadas ordens; seqüelas de traumatismos e compressões 
raquimedulares; desvios da coluna; reeducação de certas doenças familiares 

0 s’stema nervoso: Friedreich e Little; paralisia cerebral; osteoartrite; artrite 
teumatóide, etc.; reeducação da voz e da palavra; deficits intelectuais (oli-
g o fr e n ia s ) .

5. Levando em consideração as minhas responsabilidades como Chefe 
Assessoria Técnica do Congresso do Recife e, notadamente, as imperativas 

recomendações do V  Cong resso Nacional dos Municípios Brasileiros —  
ecorrentes da aprovação, por unanimidade, da Tese e da Indicação relativas 

30 Centro de Recuperação Motora do Nordeste; considerando, ainda, a
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participação brilhante tdo Prof. L a d is l a u  P ô r t o  e da Dra. S a r a  E r l ic h  nas 
Comissões Técnicas do referido Congresso; tendo em vista que o Centro de 
Recuperação Motora do Nordeste deverá atender as necessidades de 11 
(onze) Estados da Federação Brasileira, do Amazonas a Bahia; considerando, 
finalmente, que nessa vasta área do nosso País não existe nenhuma Instituição 
capaz de lutar contra a grave problemática do fisicamente incapaz —  prin­
cipalmente o imenso número de crianças atacadas de poliomielite que, sem 
o concurso e a permanente assistência de uma Entidade especializada, ficarão 
condenadas a uma desoladora e injusta invalidez —  cumpre-me requerer ao 
egrégio Conselho Diretor da A.B.M., por intermédio de seu Presidente, 
Prefeito L o m a n t o  Jú n io r , providências concretas e urgentes de irrestrito 
apoio às reivindicações do Centro de Recuperação Motora do Nordeste. 
Neste sentido, destaco, desde já, as seguintes providências que tenho a honra 
de sugerir aos Senhores Conselheiros da A . B . M .:

l 9) Audiência do Conselho Diretor da A.B.M. com os Senhores 
Presidente Juscelino Kubitscheck e o Ministro da Saúde, Dr- Mário Pinotti
—  presentes o Prof. Ladislau Pôrto e Dra. Sara Erlich —  para um exame 
conjunto dos problemas da reabilitação dos incapacitados físicos do Norte e 
Nordeste do País e, especificamente, a consolidação definitiva do Centro de 
Recuperação Motora;

29) a mobilização do Grupo Parlamentar Municipalista, em reunião 
conjunta ,dos Deputados e Senadores que o integram com o Conselho 
Diretor da A . B . M .  afim de ser encontrada uma fórmula que permite acelerar 
a votação do Projeto de Lei do Deputado N ilo Coelho, relativo ao Centro 
de Recuperação Motora do Nordeste (Projeto n9 2.296-A, de 1957, já com 
pareceres favoráveis das Comissões. Publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção I, sábado, 22 ,de novembro de 1958); elaboração de um 
substitutivo, se fôr o caso;

39) entendimentos do Conselho Diretor da A .B .M .  com o Prof- JoÃo 
G u il h e r m e  d e  A r a g ã o ,  Diretor-Geral do D .A . S.P. ,  com vistas ao proble­
ma de contrato de especialistas alienígenas, objeto do Processo n.9 26.647/59 
em andamento na Divisão de Orçamento do D . A . S . P . ,  ou, nesta data, pos­
sivelmente já na dependência de medidas da alçada do Ministério da Saúde.

49) audiência especial do Conselho Diretor da A.B.M. com o Ministro 
Conselheiro H o w a r d  R- C o t t a m , Diretor da Missão Americana de 
Cooperação Técnica no Brasil, para exame das possibilidades de enquadra­
mento do Centro de Recuperação Motora ,do Nordeste nos programas 
bilaterais de assistência financeira e técnica do Ponto IV. Aproveitar a 
oportunidade dêsse encontro para obtenção de 4 ou 5 Bôlsas de Estudo para 
a A.B.M.;

59) entendimentos do Conselho Diretor da A.B.M- com o Governador 
C id  S a m p a io  e com o Reitor Magnífico da Universidade do Recife para as 
medidas que se fizerem necessárias, no âmbito estadual, destinadas a 
facilitarem a plena execução das obras e serviços do Centro de Recuperação 
do Nordeste. Entendimentos visando idênticos objetivos, com o Prefeito do 
Recife, Dr. M ig u e l  A r r a is ;
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6’ ) requerimento, do Conselho Diretor da A -B .M . ao Dr. A lberto  S á  
S o u z a  de B rito P ereira , Diretor do Departamento de Imprensa Nacional, 
solicitando urgência para publicação do trabalho intitulado «Problemas 
Psicológicos, Vocacionais e Sociais na Reabilitação dos Incapacitados Físicos» 
(Tese de autoria do Prof. L ad islau  P ôrto  e D ra. S ar a  E r lic h , aprovada 
pelo V  Congresso dos Municípios, no Recife, em dezembro de 1959. Esta  
publicação que honra a cultura brasileira já se encontra na Imprensa Nacional 
desde fevereiro do corrente, sob o número de ordem de «Orçam ento 257.346»
—  código da Imprensa Nacional, para fins de identificação. A  Tese em 
aprêço foi encaminhada à Imprensa Nacional pelo Secretário-Geral do Instituto 
Brasileiro de Ciências Administrativas para publicação na Série D . A . S . P .

IBCA, e deverá ser apresentada ao Congresso de San Diego, em outubro 
vindouro, na Califórnia, U . S . A . ,  como uma contribuição brasileira, por 
intermédio do Mayor Charles Dail.);

79) finalmente, planejamento e execução de uma Campanha Financeira, 
através do Setor competente da A.B-M., destinada a angariar fundos para o 
reajustamento psicofísico das crianças inválidas, sob a orientação técnica do 
Centro de Recuperação Motora do Nordeste.

6. Na certeza antecipada de que o Conselho Diretor da A.B.M. —— 
consciente das altas finalidades médicas, humanas e sociais características do 
Centro de Recuperação Motora do Nordeste —  envidará todos os esforços 
para uma colaboração positiva na execução de seu magno Empreendimento, 
subscrevo-me, cordialmente. —  Araújo Cavalcanti, (Representante do 
Território do Rio Branco no Conselho Deliberativo da A-B.M.)
Exmo. Sr. Presidente Juscelino Kubitscheck

Meu caro Presidente:
A linguagem que falo nesta hora transcende aquêles tristes horizontes 

formais e se verticaliza através daquelas belas projeções dos sentimentos 
humanos porque, falar dentro destas estruturas autônomas, é dar à vida um 
novo rumo, um outro curso e, ainda mais, abrir perspectivas amplas para 
outros destinos. E ’ que a fonte dêstes alcances subjetivos, o homem só 
consegue penetrar estendendo as mãos e erguendo os braços para colher 
•aquêles dôces frutos que se fecundam pela fôrça das solidariedades efetivas.

Servir é o mais puro autêntico da vida. Porque, tôda a mobilização dêste 
sentimento se eterniza no infinito do tempo.

E aqui, conto a história de uma luta irrompida pela dor de conflitos 
afetivos e guardo em mim, numa vivência eterna, aquêle contacto de há quase
3 anos quando, estive em sua presença e senti o sensível do seu acolhimento 
e compacto de sua solidariedade. Naquela hora de angústia, o desespero 
inquietava as minhas entranhas feridas.

Teria que escolher entre o estático de uma dor sem esperanças e o 
dinâmico de uma mágoa construtiva e criadora. Preferi o segundo P^no dentro 
oêstes aturdimentos afetivos. Criei o Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste, instituição pioneira em onze Estados do Norte e Nordeste o 
Brasil, na luta pelo reingresso de muitas vidas postas à margem por um 
infortúnio. Dei ao meu filho o que êle poderá dar a todos porque uma
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construção de sentimentos deve ser modelada pelo impessoal do bem comum- 
Reparti com êle o mesmo quinhão que darei aos que, como êle, necessitam 
de braços estendidos e de ternuras humanas. Dividi-me para alcançar o todo.

E agora e por fim, meu caro Presidente, deixo em suas mãos sensíveis 
um novo apêlo que, certamente, irá encontrar, no íntimo do seu coração, 
aquela ressonância que é o mais puro autêntico de sua vida. (* )

L a d i s l a u  P ô r t o

Recife, 6 de dezembro de 1959.

x x x

RECUPERAÇÃO m o t o r a

8. O professor Ladislau Pôrto enviou a seguinte carta ao deputado 
Almany Sampaio:

«Recife, 21 de junho de 1960.
Ilustre Deputado Almany Sampaio:

. O gesto de V . Excia., requerendo à Mesa, da Assembléia, um voto de 
gratidão do povo pernambucano ao Exmo. Sr. Presidente da República, por 
ter o mesmo liberado uma verba para a aquisição de um prédio onde vai ser 
sediado o Centro de Recuperação Motora ,do Nordeste, tem uma alta 
significação histórica e humana, porque com êste novo auxílio do eminente 
brasileiro Presidente Juscelino Kubitscheck, será iniciada uma nova era na 
luta pela reabilitação dos incapacitados físicos de tôda área nordestina.

O sentido humano e social desta doação, Sr. Deputado, se distancia 
daqueles tristes imediatismos e marca, na sua universalidade a aju,da 
construtiva e fecunda que o tempo nunca poderá destruir- Porque um govêrno. 
Sr. Deputado, representa apenas a interinidade de um poder, e a ação 
humana estratifica o eterno de sua permanência. Fácil é situar-se entre as 
fatuidades humanas, misturando-se naquelas tristes vaidades efêmeras; o 
difícil é criar o compacto de uma autenticidade que desafia a nomenclatura 
do tempo. O homem só se afirma por esta permanente autenticidade e por 
mais que os empréstimos das vaidades medíocres tentam colorir êste teor 
específico, o que subsiste dêste choque grotesco e triste é tão somente o 
inevitável desumano de certas esterilidades insensíveis. Por que Sr. Deputado, 
o que poderia fazer a criança estendida ao leito, num apêlo de braços e de 
coração, se a presença ,da solidariedade humana não lhe fizesse consolar o 
seu gemido de dor? È, mais ainda, Sr. Deputado, o que restaria de nós, se 
dentro de nossos olhos a ternura humana não fecundasse o melhor dos 
mundos? Por que virar as costas para aquêles anjos solitários de muletas, 
estendendo as mãos, solicitando ternura, possuídos da permanente aflição, 
reclusos que são do mundo em que vivem? Por que aumentar-se de tão

(* ) Carta do Prof. Ladislau Pôrto ao Presidente Juscelino Kubitscheck emcaminhand» 
exposição relativo ao Centro de Recuperação Motora do Nordeste.



N o t a s 323

graves problemas humanos e sociais, se um govêrno, é, antes ,de tudo, um 
depósito do bem comum? Não ajudar significa a triste exceção destes eterno 
■critérios que devem existir em tôdas as geografias humanas. Situar-se dentro 
de isolacionismos inconstrutivos, em detrimento de coletividades sofredoras, 
significa, antes de tudo, possuir-se de uma algidez sem limites, frente aqueles 
belos acometimentos afetivos.

Por fim, Sr. Deputado, deixo em vossas mãos a mensagem de esperança 
que foi erguida pelo Presidente Juscelino Kubitscheck e por V . Excia. aco­
lhida e divulgada para servir a todos aquêles que necessitam de braços esten 
didos e de ternuras humanas, 

a) Ladislau Pôrto».
(* ) Quarta-feira ,22 de junho de 1960- —  Jornal do Comércio.

Para que o Centro de Recuperação Motora do Nordeste entre a funcionar 
■quase que falta apenas uma coisa; que lhe permitam instalar-se num predio. 
Õra, a desapropriação dêsse prédio já foi decretada, e falta apenas um a o 
(do govêrno abrindo o crédito para fazê-la efetiva. É muito pouco portanto,
«  que falta, e nada justifica, nesta altura, que se retarde mais o almejado 
desfêcho.

Desfêcho duma longa e infatigável luta que um grupo de especialistas,
■à frente dos quais o Dr. Ladislau Pôrto, vem conduzindo desde muito tempo.
É possível que a muitos tenha passado desapercebido até agora o alto interesse 

que se reveste esse propósito* Talvez haja mesmo os que admitam como 
tolerável o retardamento sofrido até agora, seja porque a necessidade é gera 
de nosocômios para uma população cujas taxas de sanidade são bem baixas, 
seja porque outros socorros haja, mais urgentes e prontos, que se evessem 
desenvolver de preferência. Na verdade, seria isso argumentar com a 
complexidade do quadro para subestimá-la. O campo a que a chamada 
Medicina Física e Reabilitação se aplica é realmente enorme. Tão grande 
quanto é grande a variedade de efeitos de incapacidade física decorrentes e 
um sem número de causas mórbidas da mais diversa espécie.

De sorte que somente num país em que a vida humana nada valha é 
<lue os esforços de recuperação motora poderiam ser tidos como dispensáveis. 
Aqui, se temos pelo menos, a justa vaidade de nos crermos como parte 
duma comunidade esclarecida’, cumpre considerarmos como tarefa indispen-save 
a reabilitação física de nossos semelhantes; para que não continuem a ser 
uni pêso morto na sociedade de que participam e para que seja menor 
número daqueles que a contragosto deixam de concorrer para eteitos
convivência útil-

É de esperar, dessarte, que o govêrno, em cujas mãos está o 
<io último ato dessa tenaz preparação dum serviço de tamanha importancia, 
»ão o retarda mais.

(* )  Jornal do Comércio 16/1/1959.



Insubsistente a Tese de um Concedo Federal 
de Desenvolvimento da Comunidade

Y v es  de  O l iv e ir a  

(Delegado do Brasil à V Reunião 
lnteramericana de Museus)

N ã o  encontramos fundamento lógico e científico para um «conceito 
federal» do desenvolvimento da comunidade. Não nos parece que, realmente 
exista um “conceito federal” concernente ao assunto. E’ o velho ranço federa- 
lista, ainda dominando as Américas, quando êle já está superado, pelo menos 
para o presente, no pensamento político brasileiro.

O art. 28 da Constituição Brasileira, que se refere à autonomia municipal 
situa no mesmo plano de govêrno as três esferas políticas: a União, os Esta- 
dos-membros e os Municípios. Portanto, o conceito de desenvolvimento da 
comunidade não pode ser fixado na esfera mais distante de govêrno em relação 
aos problemas imediatos do povo. Não se pode conceber mais, diante da evo­
lução do Direito Público e da Sociologia modernos, essa anomalia conceituai. 
O desenvolvimento' da comunidade se processa igualmente, na interdependên­
cia das três esferas de govêrno, principalmente na do Município com maior 
intensidade.

Se o conceito federal de govêrno está superado, muito mais o de estrita­
mente referente ao de desenvolvimento da comunidade. Sendo a comunida­
de um todo, não seria aconselhável se admitir que a mesma pudesse ser enca­
rada de modo fracionado, como aconteceria face à aceitação de um “conceito 
federal" de comunidade como se encontra no temário do II Seminário Uni­
versitário Interamericano de Estudos Municipais.

CONCEITO DE COMUNIDADE

O eminente professor Arthur Hillman, no seu livro sôbre esta matéria, 
assinala com clarevidência (*):  "A  palavra comunidade não é propriedade de 
ninguém e é usada em vários sentidos.»

Poderíamos dizer algo que se repete a todo instante, a Comunidade como 
sendo um grupo localizado de pessoas.

(1) "Organização da Comunidade e Planejamento" Livraria AGIR Editora, Rio de 
Janeiro, 1956, pág. 19.
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Recorrendo novamente aos conceitos dç Arthur Hillman, um autor insus­
peito porque Norte Americano, acrescentaríamos (2) :  «Os seus limites não 
sao sempre (o gripo é nosso) os de um municípios ou de qualquer outra divisão 
política do território, como vários estudos aqui citados o demonstram. A uni­
dade econômica e social funciona dentro de uma área, pode (o grifo é nosso) 
transcender os limites traçados pela divisão teritorial.»

O grande equívoco talvez da idéia contida no temário dêste Seminário 
claramente contida no livro do escritor e professor de Sociologia de 

'-nicago, que denuncia essa infeliz tendência de valorização cada vez maior, 
certo ponto, do govêrno central nos Estados Unidos da América do

Senão vejamos essa manifesta tendência contra a qual pedimos licença 
a c ŝa douta Assembléia de estudiosos para divergir (3) :  «O  govêrno central 
e chamado a assumir responsabilidade junto a comunidades que não podem 
satisfazer às suas próprias necessidades. O papel do govêrno, tanto federal 
como estadual, é, nos Estados Unidos, o de suprir preenchendo as lacunas; 
P°iem há tendência em ampliar a função do govêrno central. Essa centrali­
zação de podêres, contudo, não elimina a possibilidade de ação das comunida- 

>s ou municípios. Por mais ativo que seja o govêrno central, a maneira de 
VlVei das comunidades segue sem interferência.”

Desejamos, apenas, apontar inquestionàvelmente, a fonte talvez dessa 
lrupnação ec!uívoca, no campo da doutrina Norte Americana, qual seja a de 
estabelecer um conceito federal de desenvolvimento da comunidade. Contra 
essa tendência que consideramos equívoca, nos manifestamos de modo claro, 
porque não reconhecemos como exato, proclamado pela ciência até agora, a 
anquila aceitação dessa tese. Ela contraria, fundamentalmente, o próprio 

conceito de Comunidade e da doutrina municipalista na sua essência, valori­
za oia de um novo conceito político que valorize ao máximo o princípio da 

centralização do Estado Moderno com raízes no Município para solução 
°s problemas imediatos de todo homem e de tôda comunidade.

Inexiste, portanto, um conceito especificamente federal de comunidade.

CONCLUSÃO

no ^ nte o exposto sintèticamente focalizado, concluímos pela não aceitação 
dade3'11*20 ^  ci^nc‘a’ um conceito federal do desenvolvimento de comuni- 
_ ’ Por considerar que ela é um todo, em tôdas os seus aspectos conceituais, 

maior área de ação na vida municipal.
San Diego, 16 de outubro de 1960.

(2 ) Obra citada, pág. 21. 
f 3 ) Obra citada, pág. 23r
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iniciaram a receber os serviços da reabilitação. Aqueles poucos que estavam 
recebendo salários, ganhavam juntos cêrca de $17,5 milhões por ano: a 
maioria em emprêgo temporários, perigosos e pouco apropriados. Depois de 
sua reabilitação, colocados em empregos adequados às suas possibilidades 
físicas e mentais, estas 66.000 pessoas estavam ganhando cêrca de $127,3 
milhões por ano. Dentro de 3 anos, os homens e mulheres reabilitados em
1956 devolverão ao Tesouro Federal mais do que os $30 milhões gastos pelo 
Govêrno Federal durante os anos de apoio básico aos programas de 
reabilitação. Avalia-se que, durante tôda a vida de trabalho produtivo, 
pagarão, em impôsto de renda Federal, cêrca de $10 por cada dólar Federal 
gasto nestes programas.

Entre nós, uma vez que não dispomos de serviços especializados, 
destinados, à reabilitação vocacional, a solução dêstes problemas será mais 
difícil e só será possível com a colaboração do Govêrno e a boa vontade do 
povo em geral-

Desde que, depois da seleção adequada, os pacientes puderam receber 
a instrução necessária ao exercício de sua nova profissão, no setor de 
terapêutica ocupacional do próprio Centro de Reabilitação do Nordeste, o 
problema será menor. A maior parte porém, necessitará de instrução relativa 
aos diferentes setores do comércio, indústrias, oficinas, escritórios, hospitais, 
escolas, edifícios públicos, etc., e para isto necessitamos esclarecer a opinião 
pública no sentido de apagar velhos e enganosos preconceitos relativos ao 
emprêgo de operários fisicamente incapazes.

Parao ataque e solução dêstes problemas, várias medidas deverão ser 
tomadas:

1 —  Leis que concedam aos nossos incapacitados físioos o direito de 
exercer uma profissão desde que devidamente instruídos e aptos para a 
mesma. Estas leis deverão estender-se também aos demais Estados afim de 
que, reabilitados aqui, não possam deixar de exercer a profissão para a 
qual forem preparados, no seu lugar de origem. No Brasil, o ilustre deputado 
Fernando Ferrari apresentou recentemente um projeto de lei visando a 
proporcionar ao incapacitado o exercício de funções públicas ou outra 
■qualquer atividade compatível com o seu desenvolvimento psicofísico.

2 —  Campanha de esclarecimento ao povo, afim de fazê-lo compreender 
que, uma vez reabilitados, os incapacitados físicos não mais necessitam, nem 
solicitam consideração especial e sim, uma igualdade de oportunidade de 
lutar por uma vida útil e digna.

Capacidade —  não incapacidade —  é o que deveremos considerar.
3 —  Acôrdo com os diferentes setores de comércio, indústria, escolas, 

hospitais, oficinas, edifícios públicos, etc., relativo ao emprêgo, nos seus 
serviços, de pessoas fisicamente incapazes, reabilitados, isto é, aptas a exercer 
uma profissão.

4 —  Acôrdo com o Govêrno no sentido de fornecer verbas destinadas a:
a) Compra de material protético (membros artificiais, auxiliares

auditivos, etc).
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b) Compra do instrumental de trabalho e fornecimento de pequeno 
capital, quando êstes forem necessários para conferir à reabilitação individual 
uma base estável.

c) Pagamento de instrutores mobilizados nos diferentes setores 
comerciais, industriais, escolares, hospitalares, etc., que se encarregarão de 
instruir o  incapacitado físico.

5 —  A instrução necessária a cada caso em particular, poderá ser 
efetuada no próprio futuro local de trabalho em horas preestabelecidas ou no 
próprio lar, quando possível.

6 —  As assistentes sociais do Centro de Reabilitação do Nordeste 
manterão o contacto entre o fisicamente incapaz e o Centro de Reabilitação, 
até que esteja devidamente colocado e adaptado ao emprêgo.

7 —  Os próprios institutos de previdência social, através de seus órgãos 
competentes, poderiam criar uma legislação, especial, contendo os meios 
necessários de instrução e ajustamento profissional obrigando os diferentes 
setores da atividade humana à conservação de vagas para o aproveitamento 
do incapacitado físico.

Necessitamos compreender que a caridade não é a solução para a 
problema do fisicamente incapaz. O que êle merece é uma igual oportunidade 
de lutar pela sua própria subsistência. Êle não deve permanecer como um 
marginal e o único meio seguro de evitar isto e de lhe proporcionar a 
independência econômica, social e bem-estar espiritual, é através de um tra­
balho que o faça sentir-se útil a si, à sua família e à sociedade. Além de 
constituir um ato de justiça de nossa parte, estas medidas pouparão, cada 
ano, uma importância considerável ao Govêrno.

Depois de tudo que foi exposto, não é mais preciso salientar o valor 
transcendente que os serviços de reabilitação vocacional poderão prestar às 
coletividade do Brasil. Se continuarmos a dar as costas para êste problema, 
mais cedo ou mais tarde os cofres dos institutos de previdência social do nosso 
País estarão vazios, em vista da soma considerável de inválidos que além de 
viverem das minguadas pensões para o seu sustento e o de suas famílias, ficam 
condenados a um permanente relegamento no seio das coletividades. O seu 
ônus representa um desperdício e suas vidas sofrem as mais dolorosas 
restrições.

A nossa tarefa, depois de inaugurado o Centro de Reabilitação do 
Nordeste, é incentivar tôdas as camadas sociais e os Governos das diversas 
regiões do Norte e Nordeste e, uma vez contando com o apoio do Govêrno 
c do povo em geral, iniciar a primeira tentativa de realizar a reabilitação 
vocacional entre nós, pois, só assim poderemos, a exemplo dos Estados Unidos, 
comprovar que o incapacitado físico é, muitas vêzes capaz de realizar o que 
muitos capazes não são.

Enfim, a solução para o problema do fisicamente incapaz é uma só 
reconstituir e promover aptidões que a doença fez crestar, dando ao mesmo 
tempo uma forma humana e produtiva à sua própria sobrevivência.
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DOCUM ENTÁRIO AN EXO

Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 2 de maio de 1960 
Do Conselheiro Araújo Cavalcanti (Território Federal do Rio Branco)
Ao Presidente da ABM, Conselheiro Lomanto Júnior (Prefeito de Jequié, 

Bahia).

Assunto: O Centro de Recuperação Motora do Nordeste. Colaboração Po­
sitiva da Associação Brasileira dos Municípios na Execução Magno 
Empreendimento. O trabalho excepcional do Prof. Ladislau Pôrto e da 
Dra. Sara Erlich. «Problemas psicológicos, vocacionais e sociais na 
reabilitação dos incapacitados físicos». Uma contribuição científica 
brasileira ao Congresso de San Diego (Califórnia, U . S . A . ) .
Senhor Presidente:

O Centro de Recuperação Motora do Nordeste é uma instituição pioneira 
que tem como finalidade primordial promover a reabilitação física, psicológica, 
vocacional e social do incapacitado. Destina-se, além disso, á investigação 
científica, ensino técnico, documentação especializada, intercâmbio e divulgação 
no tocante aos problemas situados no âmbito de suas atribuições específicas. 
No conjunto de suas múltiplas atividades, o Centro de Recuperação Motora 
do Nordeste avulta como um empreendimento de vastas proporções, 
profundamente humanitário pelos seus objetivos, planejado e realizado pelo 
Prof, L a d is l a u  P ô r t o , com a assistência técnica permanente da Dr. S a r a  
E r l ic h  —  duas personalidades insignes no campo da Ciência e da Técnica.

2 . Por ocasião do V  Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, 
levado a efetito na cidade do Recife, de 1 a 8 de dezembro de 1959, —  os
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prefeitos, vereadores, autoridades, técnicos e estudiosos que tiveram 
oportunidade de conhecer, de perto, a obra incomparável do Prof- L a d is l a u  
P ô r t o  e da Dra. S a r a  E r l ic h , aprovaram, por unanimidade, uma 
consagradora Indicação relativa ao Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste, e além disso, durante a sessão magna presidida pelo Ministro da 

Saú de, Dr. M a r io  P in o t t i , prestaram, aos dois cientistas, uma homenagem 
comovedora que foi, talvês, o ponto mais alto do Congresso do Recife.

3. A Indicação aprovada pelo V  Congresso Nacional dos Municípios 
resultou, por sua vez, da aprovação, também por unanimidade, nas Comissões 
Técnicas e no Plenário do mencionado Congresso, da Tese então apresentada 
pelo Centro de Recuperação Motora do Nordeste, intitulada Problemas 
Psicológicos, vocacionais e Sociais na Reabilitação do Incapacitado Físico , 
de autoria do Prof. L a d is l a u  P ô r t o  e Dra. S a r a  E r l ic h . Essa Tese, 
incontestàvelmente, é, sob muitos aspectos, um dos mais importantes trabalhos, 
de nível universitário superior, já elaborados em nosso País. A Assessoria 
Técnica do Congresso do Recife, não sòmente manifestou integral apoio e 
irrestrita solidariedade as reivindicações do Centro de Recuperação Motora 
do Nordeste, como fez questão de aplaudir a iniciativa dos eminentes Autores, 
e propõe:

a) aprovação imediata da Tese do prof. L a d is l a u  P ô r t o  e Dra. S a r a  
E r l ic h , bem como ,da Indicação dela decorrente;

b) encaminhamento do trabalho do Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste ao Senhor Presidente da República e ao Ministério da Saúde:

c) remessa, também urgente, da Indicação e da Tese, em aprêço, ao 
Govêrno do Estado de Pernambuco;

d) transcrição dos aludidos trabalhos nos Anais do V  Congresso dos 
Municípios;

e) finalmente, que os prefeitos, vereadores e municipalistas de todo^o 
Brasil se pronunciassem sôbre a matéria, prestigiando o Centro de Recuperação 
Motora do Nordeste, e destarte, colaborando com as figuras exponencíais 
do Prof. L a d is l a u  P ô r t ò  e da Dra. S a r a  E r l ic h , no sentido de consolidar 
e fortalecer um empreendimento que, efetivamente, merece os aplausos o 
Povo Brasileiro».

4. Seria impossível relatar a amplitude e intensidade dos sacrifícios de 
tôda a ordem dos beneméritos realizadores do Centro de Recuperação otora 
do Nordeste —  uma luta tenaz, sem tréguas, contra fatores adversos 
consubstanciados na falta de recursos financeiros e na inflexibilidade de uma 
burocracia insensível, paralisante, retardatária. Todavia, com aquela admirável 
tenacidade característica dos idealistas obstinados, o Prof. L a d is l a u  P o r t o  
conseguiu obter uma doação do Presidente Ju s c e l in o  K u b it s c h e c k  no valor 
de US$ 23 mil dólares (US$ 23,000,00) para aquisição dos equipamento 
básicos de reabilitação, de procedência norte-americana —  já adquiridos na 
Preston Corporation de Nova York, equipamentos êsses embarcados e 

cpositados na sede do DNOCS.
XT O prédio destinado à localização do Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste foi desapropriado por Lei da Assembléia Legislativa do Estado de
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Pernambuco, convindo, todavia, acentuar que o edifício da rua Fernandes 
Vieira, 600, na cidade do Recife, continuará a pertencer ao Estado, servindo, 
apenas, para o funcionamento da Instituição que dará assistência gratuita aos 
doentes indigentes, esperando-se, para dentro de cinco meses a sua 
inauguração. O  problema máximo, no entanto, —  a utilização e emprêgo de 
pessoal especializado nos diversos domínios da reabilitação —  embora 
equacionado, aguarda uma solução adequada. N este sentido, através do  
D . A . S . P . ,  estão sendo ultimados os contratos de especialistas europeus e 
norte-americanos, os quais, além de trabalhar no Centro, terão, também, a 
incumbência de manter cursos para formação da primeira Equipe de técnicos 
em reabilitação do N orte e do Nordeste do Brasil. A  orientação científica 
deverá obedecer ao Prof. H o w a r d  R u s k , pai da reabilitação mundial, Diretor 
do Instituto de M edicina Física e Reabilitação do Centro M édico  de Bellevue, 
da Universidade de N ova  York- O  Prof. L a d islau  P ôrto  vem mantendo 
permanentes entendimentos, desde longa data, com os mais renomados 
especialistas, como, por exemplo, o Prof. J e a n  D a y e z , Catedrático de 
Fisioterapia e Reabilitação da Faculdade de Medicina de M adrid; a Diretora 
da American Occupational Therapy Association, M iss Helen C . M athias, de 
N ova Y ork; os Técnicos de T h e Institute o f British Surgical Technicians, 
de Londres; afora eminentes especialistas suecos e alemães em assuntos 
de eletroencefalografia, eletromiografia, próteses e aparelhos ortopédicos, 
fisioterapia, etc. Encontra-se, ainda, o P rof. L a d islau  P ôrto  articulado 
com a Organização M uncial de Saúde (Escritório Regional de Copenhague) 
lutando para conseguir dessa Entidade facilitar o contrato dos técnicos em 
reabilitação tão necessários, em nosso País, principalmente em face da 
incidência da poliomielite, cada vez mais grave nas regiões subdesenvolvidas 
do N orte e do Nordeste. Infelizmente, como é do conhecimento dos Senhores 
Conselheiros da A .B -M . o contrato de especialistas se apresenta ainda mais 
dispendioso e dificil do que a obtenção do equipamento especializado. Por 
êste motivo apelou o Centro de Recuperação M otora do N ordeste para o 
Govêrno Federal havendo o D . A . S . P. incluído dotações no Orçamento G e ­
ral da União as quais, todavia jamais se materializaram, incluídas que foram  
nos chamados “ Planos de Econom ia” e sacrificadas em nome de uma mal 
compreendida e inepta “ contenção das despesas públicas” . . .  N o  âmbito do 
Poder Legislativo, o insigne Deputado N ilo  C o e l h o  apresentou o Projeto  
de Lei n9 2 .9 9 6 /5 7  (Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Saúde, o crédito especial de Cr$ 10 milhões (dez milhões de cruzeiros) 
destinados às despesas do Centro. M a s, a tramitação dos Projetos de Lei 
dessa natureza, nas duas Casas do Congresso Nacional, é sumamente morosa 
e a magnânima tentativa do parlamentar pernambucano ainda não logrou os 
resultados colimados. D e  vez em quando, levantam -se, no Parlamento, críticas 
veementes contra a morosidade típica da elaboração legislativa. Assim , 
Projetos como o 2 .9 9 6 - /5 7  permanecem estagnados, apesar da boa vontade 
e do esforço de alguns parlamentares mais sensíveis aos problemas da 
reabilitação. A inda recentemente, o Deputado A ndrade  L im a  F il h o , por 
duas vêzes, da tribuna da Câm ara, reclamou providências e formulou 
dramáticos apelos ao Ministro M ário  P in o tti solicitando a intervenção direta 
do M inistério da Saúde para uma solução definitiva dos problemas do Centro
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de Recuperação M otora do N ordeste. Enquanto prossegue, na Câm ara dos 
Deputados o  andamento daquela e de outras proposições semelhantes, 
deliberou o incansável Prof. L ad islau  P ôrto  dirigir-se, novamente, ao Poder 
Executivo. N este sentido encaminhou, a l ç de dezembro de 1959, ao ilustre 
Diretor-Geral do D .A .S .P . Prof. João  G u il h e r m e  de A r ag ão , uma Exposi­
ção de M otivos relativa ao Centro de Recuperação M otora do Nordeste, 
solicitando, mais uma vez, a prestigiosa colaboração do D . A . S . P .  no tocante 
a solução dos problemas consubstanciados no binômio aparelhagem técnica 
' contrato de especialistas. Coube-m e a honra de, pessoalmente, entender-me 
com o D iretor-Geral do D .A .S .P ., a quem fiz entrega da Exposição do Centro  
de Recuperação M otora do Nordeste. O  Prof. Jo ão  G u il h e r m e  de  A ragão  
determinou, de imediato, a Divisão de Orçamento e Organização do D .A .S .P .,  
0 estudo dos aludidos problemas tendo em vista encontrar uma solução para 
os mesmos. Em  virtude do interêsse pessoal e do empenho todo especial do 
Prof. Jo ão  G u il h e r m e  de  A r ag ão , a Divisão de Orçam ento deu prioridade 
à referida Exposição (Processo n.’  2 6 .6 4 7 /5 9 ,  do D . A . S . P . )  encontrando-se, 
no momento, o Prof. Ladislau Pôrto na expectativa de providências concre­
tas do Govêrno Federal —  quer diretamente, quer através de auxílios do 
Ponto IV, ou por intermédio da fórmula que o D . A . S . P .  julgar mais conve­
niente a uma pronta solução do problema. N o s  têrmos da Exposição do Pro­
fessor Lad isl a u  P ô r to , o s  especialistas a serem contratados seguirão um ri­
goroso programa de trabalho, durante os prazos estipulados nos respectivos 
contratos. O  Centro de Recuperação M otora do Nordeste, visando o reajus- 
tamento psicofísico do inválido, concentrará seus esforços e atividades, de 
micio, em três Setores prioritários:

l g) Medicina Física e Reabilitação, compreendendo seções de exames, 
exercícios, eletroterapia, hidroterapia, terapêutica ocupacional e recreação 
terapêutica;

2.9) um Setor Psicosocial, abrangendo Seções de clínica psicológica e 
serviço social;
c  3?) um Setor dedicado á educação da palavra e da linguagem. A cada 
oetor corresponderá, simultâneamente, um programa correlato de pesquisas 
e cursos, abrangendo, no conjunto: paralisia infantil e tôdas as suas seqüelas; 
seqüelas de mielites agudas; hemiplegias conseqüentes às mais variadas 
etiologias; tumores e acidentes vasculares do encéfalo; traumas cranianos com 
contusão e lesões cerebrais; lesões dos plexos e dos nervos periféricos; 
Paraplegias das mais variadas ordens; seqüelas de traumatismos e compressões 
raquimedulares; desvios da coluna; reeducação de certas doenças familiares 

0 s’stema nervoso: Friedreich e Little; paralisia cerebral; osteoartrite; artrite 
1eumatóide, etc.; reeducação da voz e da palavra; deficits intelectuais (oli- 
gofrenias).

5- Levando em consideração as minhas responsabilidades como Chefe 
Assessoria Técnica do Congresso do Recife e, notadamente, as imperativas 

recomendações do V  Cong resso Nacional dos Municípios Brasileiros —  
ecorrentes da aprovação, por unanimidade, da Tese e da Indicação relativas 

30 Centro de Recuperação Motora do Nordeste; considerando, ainda, a
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participação brilhante tdo Prof. L a d is l a u  P ô r t o  e da Dra. S a r a  E r l ic h  nas 
Comissões Técnicas do referido Congresso; tendo em vista que o Centro de 
Recuperação Motora do Nordeste deverá atender as necessidades de 11 
(onze) Estados da Federação Brasileira, do Amazonas a Bahia; considerando, 
finalmente, que nessa vasta área do nosso País não existe nenhuma Instituição 
capaz de lutar contra a grave problemática do fisicamente incapaz —  prin­
cipalmente o imenso número de crianças atacadas de poliomielite que, sem 
o concurso e a permanente assistência de uma Entidade especializada, ficarão 
condenadas a uma desoladora e injusta invalidez —  cumpre-me requerer ao 
egrégio Conselho Diretor da A.B.M., por intermédio de seu Presidente, 
Prefeito L o m a n t o  Jú n io r , providências concretas e urgentes de irrestrito 
apoio às reivindicações do Centro de Recuperação Motora do Nordeste. 
Neste sentido, destaco, desde já, as seguintes providências que tenho a honra 
de sugerir aos Senhores Conselheiros da A . B . M .:

l 9) Audiência do Conselho Diretor da A.B.M. com os Senhores 
Presidente Juscelino Kubitscheck e o Ministro da Saúde, Dr- Mário Pinotti
—  presentes o Prof. Ladislau Pôrto e Dra. Sara Erlich —  para um exame 
conjunto dos problemas da reabilitação dos incapacitados físicos do Norte e 
Nordeste do País e, especificamente, a consolidação definitiva do Centro de 
Recuperação Motora;

29) a mobilização do Grupo Parlamentar Municipalista, em reunião 
conjunta dos Deputados e Senadores que o integram com o Conselho 
Diretor da A . B . M .  afim de ser encontrada uma fórmula que permite acelerar 
a votação do Projeto de Lei do Deputado N ilo  C oelho, relativo ao Centro 
de Recuperação Motora do Nordeste (Projeto n9 2.296-A, de 1957, já com 
pareceres favoráveis das Comissões. Publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção I, sábado, 22 de novembro de 1958); elaboração de um 
substitutivo, se fôr o caso;

39) entendimentos do Conselho Diretor da A .B .M .  com o Prof- JoÃo 
G u i l h e r m e  d e  A r agão , Diretor-Geral do D .A . S.P. ,  com vistas ao proble­
ma de contrato de especialistas alienígenas, objeto do Processo n.9 26.647/59 
em andamento na Divisão de Orçamento do D . A . S . P . ,  ou, nesta data, pos­
sivelmente já na dependência de medidas da alçada do Ministério da Saúde.

49) audiência especial do Conselho Diretor da A.B.M. com o Ministro 
Conselheiro H o w a r d  R- C o t t a m , Diretor da Missão Americana de 
Cooperação Técnica no Brasil, para exame das possibilidades de enquadra­
mento do Centro de Recuperação Motora do Nordeste nos programas 
bilaterais de assistência financeira e técnica do Ponto IV. Aproveitar a 
oportunidade dêsse encontro para obtenção de 4 ou 5 Bôlsas de Estudo para 
a A.B.M.;

59) entendimentos do Conselho Diretor da A.B.M- com o Governador 
C id  S a m p a io  e com o Reitor Magnífico da Universidade do Recife para as 
medidas que se fizerem necessárias, no âmbito estadual, destinadas a 
facilitarem a plena execução das obras e serviços do Centro de Recuperação 
do Nordeste. Entendimentos visando idênticos objetivos, com o Prefeito do 
Recife, Dr. M ig u e l  A r r a is ;
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6’ ) requerimento, do Conselho Diretor da A -B .M . ao Dr. A lberto  S á  
S o u z a  de B rito P ereira , Diretor do Departamento de Imprensa Nacional, 
solicitando urgência para publicação do trabalho intitulado «Problemas 
Psicológicos, Vocacionais e Sociais na Reabilitação dos Incapacitados Físicos» 
(Tese de autoria do Prof. L ad islau  P ôrto  e D ra. S ar a  E r lic h , aprovada 
pelo V  Congresso dos Municípios, no Recife, em dezembro de 1959. Esta  
publicação que honra a cultura brasileira já se encontra na Imprensa Nacional 
desde fevereiro do corrente, sob o número de ordem de «Orçam ento 257.346»
—  código da Imprensa Nacional, para fins de identificação. A  Tese em 
aprêço foi encaminhada à Imprensa Nacional pelo Secretário-Geral do Instituto 
Brasileiro de Ciências Administrativas para publicação na Série D . A . S . P .

IBCA, e deverá ser apresentada ao Congresso de San Diego, em outubro 
vindouro, na Califórnia, U . S . A . ,  como uma contribuição brasileira, por 
intermédio do Mayor Charles Dail.);

79) finalmente, planejamento e execução de uma Campanha Financeira, 
através do Setor competente da A.B-M., destinada a angariar fundos para o 
reajustamento psicofísico das crianças inválidas, sob a orientação técnica do 
Centro de Recuperação Motora do Nordeste.

6 . Na certeza antecipada de que o Conselho Diretor da A.B.M. —— 
consciente das altas finalidades médicas, humanas e sociais características do 
Centro de Recuperação Motora do Nordeste —  envidará todos os esforços 
para uma colaboração positiva na execução de seu magno Empreendimento, 
subscrevo-me, cordialmente. —  Araújo Cavalcanti, (Representante do 
Território do Rio Branco no Conselho Deliberativo da A-B.M.)
Exmo. Sr. Presidente Juscelino Kubitscheck

Meu caro Presidente:
A linguagem que falo nesta hora transcende aquêles tristes horizontes 

formais e se verticaliza através daquelas belas projeções dos sentimentos 
humanos porque, falar dentro destas estruturas autônomas, é dar à vida um 
novo rumo, um outro curso e, ainda mais, abrir perspectivas amplas para 
outros destinos. E ’ que a fonte dêstes alcances subjetivos, o homem só 
consegue penetrar estendendo as mãos e erguendo os braços para colher 
aquêles dôces frutos que se fecundam pela fôrça das solidariedades efetivas.

Servir é o mais puro autêntico da vida. Porque, tôda a mobilização dêste 
sentimento se eterniza no infinito do tempo.

E aqui, conto a história de uma luta irrompida pela dor de conflitos 
afetivos e guardo em mim, numa vivência eterna, aquêle contacto de há quase
3 anos quando, estive em sua presença e senti o sensível do seu acolhimento 
e compacto de sua solidariedade. Naquela hora de angústia, o desespero 
inquietava as minhas entranhas feridas.

Teria que escolher entre o estático de uma dor sem esperanças e o 
dinâmico de uma mágoa construtiva e criadora. Preferi o segundo P^no dentro 
oêstes aturdimentos afetivos. Criei o Centro de Recuperação Motora do 
Nordeste, instituição pioneira em onze Estados do Norte e Nordeste o 
Brasil, na luta pelo reingresso de muitas vidas postas à margem por um 
infortúnio. Dei ao meu filho o que êle poderá dar a todos porque uma
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construção de sentimentos deve ser modelada pelo impessoal do bem comum- 
Reparti com êle o mesmo quinhão que darei aos que, como êle, necessitam 
de braços estendidos e de ternuras humanas. Dividi-me para alcançar o todo.

E agora e por fim, meu caro Presidente, deixo em suas mãos sensíveis 
um novo apêlo que, certamente, irá encontrar, no íntimo do seu coração^ 
aquela ressonância que é o mais puro autêntico de sua vida. (* )

L a d is l a u  P ô r t o
Recife, 6 de dezembro de 1959.

x x x

r e c u p e r a ç ã o  m o t o r a

8 . O professor Ladislau Pôrto enviou a seguinte carta ao deputado 
Almany Sampaio:

«Recife, 21 de junho de 1960.
Ilustre Deputado Almany Sampaio:

. O gesto de V . Excia., requerendo à Mesa, da Assembléia, um voto de 
gratidão do povo pernambucano ao Exmo. Sr. Presidente da República, por 
ter o mesmo liberado uma verba para a aquisição de um prédio onde vai ser 
sediado o Centro de Recuperação Motora do Nordeste, tem uma alta 
significação histórica e humana, porque com êste novo auxílio do eminente 
brasileiro Presidente Juscelino Kubitscheck, será iniciada uma nova era na 
luta pela reabilitação dos incapacitados físicos de tôda área nordestina.

O sentido humano e social desta doação, Sr. Deputado, se distancia 
daqueles tristes imediatismos e marca, na sua universalidade a ajuda 
construtiva e fecunda que o tempo nunca poderá destruir- Porque um govêrno, 
Sr. Deputado, representa apenas a interinidade de um poder, e a ação 
humana estratifica o eterno de sua permanência. Fácil é situar-se entre as 
fatuidades humanas, misturando-se naquelas tristes vaidades efêmeras; o 
difícil é criar o compacto de uma autenticidade que desafia a nomenclatura 
do tempo. O homem só se afirma por esta permanente autenticidade e por 
mais que os empréstimos das vaidades medíocres tentam colorir êste teor 
específico, o que subsiste dêste choque grotesco e triste é tão somente o 
inevitável desumano de certas esterilidades insensíveis. Por que Sr. Deputado, 
o que poderia fazer a criança estendida ao leito, num apêlo de braços e de 
coração, se a presença da solidariedade humana não lhe fizesse consolar o 
seu gemido de dor? È, mais ainda, Sr. Deputado, o que restaria de nós, se 
dentro de nossos olhos a ternura humana não fecundasse o melhor dos 
mundos? Por que virar as costas para aqueles anjos solitários de muletas, 
estendendo as mãos, solicitando ternura, possuídos da permanente aflição,, 
reclusos que são do mundo em que vivem? Por que aumentar-se de tão

(* ) Carta do Prof. Ladislau Pôrto ao Presidente Juscelino Kubitscheck emcaminhand» 
exposição relativo ao Centro de Recuperação Motora do Nordeste.
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graves problemas humanos e sociais, se um govêrno, é, antes ,de tudo, um 
depósito do bem comum? Não ajudar significa a triste exceção destes eterno 
critérios que devem existir em tôdas as geografias humanas. Situar-se dentro 
de isolacionismos inconstrutivos, em detrimento de coletividades sofredoras, 
significa, antes de tudo, possuir-se de uma algidez sem limites, frente aqueles 
belos acometimentos afetivos.

Por fim, Sr. Deputado, deixo em vossas mãos a mensagem de esperança 
que foi erguida pelo Presidente Juscelino Kubitscheck e por V . Excia. aco­
lhida e divulgada para servir a todos aquêles que necessitam de braços esten 
didos e de ternuras humanas, 

a) Ladislau Pôrto».
(* ) Quarta-feira ,22 de junho de 1960- —  Jornal do Comércio.

Para que o Centro de Recuperação Motora do Nordeste entre a funcionar 
■quase que falta apenas uma coisa; que lhe permitam instalar-se num predio. 
Õra, a desapropriação dêsse prédio já foi decretada, e falta apenas um a o 
(do govêrno abrindo o crédito para fazê-la efetiva. É muito pouco portanto,
«  que falta, e nada justifica, nesta altura, que se retarde mais o almejado 
desfecho.

Desfêcho duma longa e infatigável luta que um grupo de especialistas,
-à frente dos quais o Dr. Ladislau Pôrto, vem conduzindo desde muito tempo.
É possível que a muitos tenha passado desapercebido até agora o alto interesse 

que se reveste esse propósito* Talvez haja mesmo os que admitam como 
tolerável o retardamento sofrido até agora, seja porque a necessidade é gera 
de nosocômios para uma população cujas taxas de sanidade são bem baixas, 
seja porque outros socorros haja, mais urgentes e prontos, que se evessem 
desenvolver de preferência. Na verdade, seria isso argumentar com a 
complexidade do quadro para subestimá-la. O campo a que a chamada 
Medicina Física e Reabilitação se aplica é realmente enorme. Tão grande 
quanto é grande a variedade de efeitos de incapacidade física decorrentes e 
Um sem número de causas mórbidas da mais diversa espécie.

De sorte que somente num país em que a vida humana nada valha é 
<lue os esforços de recuperação motora poderiam ser tidos como dispensáveis. 
Aqui, se temos pelo menos, a justa vaidade de nos crermos como parte 
duma comunidade esclarecida’, cumpre considerarmos como tarefa indispen-save 
a reabilitação física de nossos semelhantes; para que não continuem a ser 
uni pêso morto na sociedade de que participam e para que seja menor 
número daqueles que a contragosto deixam de concorrer para eteitos
convivência útil-

É de esperar, dessarte, que o govêrno, em cujas mãos está o 
do último ato dessa tenaz preparação dum serviço de tamanha importancia, 
não o retarda mais.

(* )  Jornal do Comércio 16/1/1959.


